
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 26 de maio de 2020 Umuarama Ilustradob2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2020.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do 
art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2020, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de maio de 2020 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 22/05/2020 176,11                        
TOTAL REPASSE 176,11                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 25 de Maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 73/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. OBJETO: Aquisição de impressos gráficos, para 
orientação a população sobre o COVD-19.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 16/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
MAT. DE CONSUMO05.001.103011500.202233903030916.600,00 364Saúde.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA.  Data: 14 
de maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº: 55/20
PREGÃO: 22/20
OBJETO: Compra de uma Pá Carregadeira nova sobre rodas, zero quilômetros, no atendimento da Secretaria 
Municipal de Agricultura, celebrado entre Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento Convenio MAPA nº 
891903/2019.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 16 de Junho  de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº: 56/20
PREGÃO: 23/20
OBJETO: Compra de um caminhão basculante traçado novo, zero quilômetros, no atendimento da Secretaria 
Municipal de Agricultura, celebrado entre Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento Convenio MAPA nº 
890182/2019.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 10:35 
horas do dia 16 de Junho  de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº: 59/20
TOMADA DE PREÇOS: 5/20
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para atender a agricultura familiar, conforme Convênio nº 55/2020.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 17 de Junho  de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
25 de Maio de 2020
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 82020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 046/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: ALMEIDA & LAVERDE LTDA
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de serviços técnicos e 
profissionais de enfermagem, destinados ao atendimento de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 
nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DO PREÇO: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 019/2020.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até o dia 30 de Setembro de 2020, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante interesse da Administração Municipal, por iguais períodos, 
conforme incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

 

Rua Juscelino Kubitschek, n.º 2394   
Fone/Fax (44) 3675-1122 / (44) 3675 - 4300 

 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
 
 

RAINHA DO NOROESTE 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações; 
 
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 15/05/2020, pela Procuradoria Jurídica 
do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos; 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
019/2020, que tem por objeto a contratação de serviços técnicos e profissionais de 
enfermagem, destinados ao atendimento dos pacientes usuários do sistema único de saúde 
– SUS, nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor da 
seguinte proponente: 
 

FORNECEDOR: ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 Contratação de 02 (dois) profissionais de 
enfermagem, para o desempenho das 
funções, de acordo com os critérios e 
diretrizes aplicáveis à Atenção Primária a 
Saúde, nas Unidades Básicas de Saúde - 
UBS, Programa Estratégia Saúde da Família - 
ESF, sob a orientação e supervisão da 
Secretaria Municipal de Saúde, em 
observância às normativas do Ministério da 
Saúde sobre a pandemia do novo 
Coronavírus (COVID-19), com carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas. 

Svç / 
Mês 

4 15.000,00 60.000,00 

002 Contratação de 02 (dois) técnicos de 
enfermagem, para o desempenho das 
funções, de acordo com os critérios e 
diretrizes aplicáveis à Atenção Primária a 
Saúde, nas Unidades Básicas de Saúde - 
UBS, Programa Estratégia Saúde da Família - 
ESF, sob a orientação e supervisão da 
Secretaria Municipal de Saúde, em 
observância às normativas do Ministério da 
Saúde sobre a pandemia do novo 
Coronavírus (COVID-19), com carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas. 

Svç / 
Mês 

4 5.400,00 21.600,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

 

Rua Juscelino Kubitschek, n.º 2394   
Fone/Fax (44) 3675-1122 / (44) 3675 - 4300 

 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
 
 

RAINHA DO NOROESTE 
 

 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 81.600,00 

 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 15 
dias do mês de Maio de 2020. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 104/2020
Designa servidores para o desempenhar função de  Gestor/Fiscal de Convênio do Município com o Instituto Água e 
Terra, e dá outras providências.
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
 CONSIDERANDO a necessidade de indicar servidores públicos, para desempenhar as funções de Gestor/Fiscal 
de convênio, e para cumprimento da legislação em vigor e atendimento ao contido em programas dos Governos 
Estadual,
 RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Sr. Sídney Aparecido de Oliveira, portador da Cédula de Identidade Civil, RG nº 929.677-8 – SSP-
PR e do CPF 208.513.679-68,  para desempenhar, sem prejuízo do exercício das atribuições do seu cargo, a função 
de Gestor/Fiscal  do  Convênio do  Município., com o Instituto Água e Terra, com prerrogativa técnica funcional, para 
acompanhamento e fiscalização do Convênio, e outras atribuições para implantação de um Parque Urbano, como 
instrumento eficaz na Conservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável,  ficando designada como SUPLENTE, 
do gestor a Srª Alexandrina dos Santos Araújo, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG nº 9.603.764-3 – SSP-PR 
e do CPF nº 054.303.079-20.
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 106/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ASSIS PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços de tornearia, solda e usinagem em veículos, 
maquinários e implementos pertencentes ou cedidos a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pelas 
Secretarias de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, Agricultura, Meio Ambiente e Educação. Os serviços serão 
realizados conforme relação descrita no Anexo I”. A CONTRATADA se declara em condições de prestar os serviços em 
estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n.º 053/2017, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 02/05/2017.
CLAUSULA SEGUNDA
Fica alterado a clausula doze da Vigência do Contrato n° 106/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 31/12/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 053/2020.
Dispõe sobre o reenquadramento de profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de 
Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 
9º, incisos I, II, III e IV.
R E S O L V E
I – Fica reenquadradado (a), o (a) profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, conforme segue:
PROFESSOR (A):
Nome do Profissional A Partir de Enquadramento Atual Enquadramento
Nível Classe Nível Classe
Zuleide Santos Santana Debona 04/04/2020 C 5 C  6
II – Esta    Portaria     entra em vigor na data de   sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 25 de maio de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 192/2020
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade da servidora CAROLINA DOLINSKI DE ARAUJO
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora CAROLINA DOLINSKI DE ARAUJO, brasileira, servidora pública municipal 
de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 1.38823-1 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 
810.713.696.-00, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, 
no cargo de PROFESSOR  nos termos do Art. 40º § 1º, III “b” da C . F , e Art. 50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta 
reais), referente  a média aritiméica obtida em 36,04% dos maiores saalarios corrgidoss  desde Agosto de 2009, 
conforme planilha de cálculo de profenos, garantidos por força § 3º, ar. 39 c/c art. 7º inciso VII ambos da C.F./88, o 
recebimento de um salário mínimo nacional.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos desde 19 de maio de 2020, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,  19 de maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 46/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°. 21/2010
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições, no sistema self-service 
e marmitex, na cidade de Douradina-Pr, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 08 de junho de 2020, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 25 de maio de 2020.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 45/2020
DISPENSA Nº. 20/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO:  - É objeto do presente instrumento a Aquisição de uniformes visando atender às necessidades das 
repartições do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 048/2020
ID: nº. 2083
Data do Contrato 15/05/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
J. C. QUINHONE ATACADISTA. -EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o menor preço no valor 
de R$-10.000,00 (dez mil reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte (21/05/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 004/2020 – CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, João Jorge Sossai, no uso de suas atribuições, de conformidade 
com o artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar nº.101, de 04 de maio de 2000, faz saber a quem interessar Possa, que 
fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2020, 
REFERENTE AS METAS FISCAIS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO, pela LIVE através da rede social – 
Facebook da página da Prefeitura Municipal de Douradina, pelo motivo da recomendação do Ministério da Saúde 
devido a aglomeração de pessoas para o combate e prevenção ao COVID-19.
Link -   https://www.facebook.com/PrefeituraMunicipaldeDouradina/
Data – 28 de Maio de 2020.
Horário – 10:00 hs.
Assim, todos ficam devidamente convocados para querendo, participem desta Audiência Pública pela Live.
Douradina-Pr., 25 de Maio de 2.020.
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 005/2020 – CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, João Jorge Sossai, no uso de suas atribuições, de conformidade 
com o artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar nº.101, de 04 de maio de 2000, faz saber a quem interessar Possa, que 
fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PLANO 
MUNICIPAL DO ECA REFERENTE AO 1º QUADRIMESTRE DE 2020, pela LIVE através da rede social – Facebook 
da página da Prefeitura Municipal de Douradina, pelo motivo da recomendação do Ministério da Saúde devido a 
aglomeração de pessoas para o combate e prevenção ao COVID-19.
Link -   https://www.facebook.com/PrefeituraMunicipaldeDouradina/
Data – 28 de Maio de 2020.
Horário – 10:30 hs.
Assim, todos ficam devidamente convocados para querendo, participem desta Audiência Pública pela Live.
Douradina-Pr., 25 de Maio de 2.020.
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 002/2020
SÚMULA: Apreciação e aprovação da prestação de contas parcial, referente ao Incentivo a Adesão Espontânea do 1º 
Sem/2019, retificando a resolução 010/2019.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 071/98 de 18 de Novembro de 1998 e, considerando a reunião realizada em vinte e cinco de Maio de 2020, às 
09h00min na sala de Reuniões da Terceira Idade, situada na Rua Floresval Paganini Nogueira 1280.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a prestação de contas parcial do Incentivo a Adesão Espontânea, referente ao Programa Família 
Paranaense do 1º Sem/2019, retificando a resolução 010/2019, por se tratar de prestação de contas parcial.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Esperança Nova - PR, 25 de Maio de 2020.
Valdeir Alves Felipe
Vice Presidente do CMAS

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 089/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura contratação de 
empresa especializada, que ficará responsável pela execução dos 
serviços fotográficos, filmagem e locação de equipamentos, a se-
rem utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados pelo Município 
de Guaíra - PR. EXCLUSIVO PARA ME/EPP. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 08 de junho de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 090/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa especializada, visando o futuro e eventual fornecimento 
de materiais de construção, dos quais serão empregados na manu-
tenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabi-
lidade deste município. EXCLUSIVO PARA ME/EPP. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 08 de junho de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 091/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empre-
sa para o fornecimento de placas de gesso juntamente com servi-
ços de instalação/remoção, para manutenção e conservação predi-
al das instalações físicas de responsabilidade do Município de 
Guaíra. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 09 de junho de 2020. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2020 

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para eventual aquisi-
ção de produtos alimentícios em geral, e outros produtos de copa e 
cozinha, a serem utilizados na manutenção dos Departamentos da 
Secretaria de Assistência Social, durante 12 meses. 
O Município de Guaíra – Paraná, através de seu Pregoeiro torna 
público aos interessados, que a sessão pública do Pregão Eletrôni-
co n° 077/2020, foi remarcada para o INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS às 15h30min do dia 05/06/2020, no site 
www.bll.org.br (horário de Brasília), em razão da obrigatoriedade de 
divulgação da presente licitação no DOU (Imprensa Nacional) A 
licitação está sendo republicada nas mesmas condições pré-
estabelecidas, sem alterações do edital. 

Os editais completos e seus anexos poderão ser obtidos através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. E o Pre-
gão Eletrônico também é encontrado no site www.bll.org.br no link 
BLL Compras.  Demais informações: no Departamento de Compras 
e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail com-
pras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 25 de maio de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licita-
ções. 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços mecânicos em moto niveladora, pá carregadeira e retro 
escavadeira pertencentes a frota municipal de Icaraíma, tudo de acordo com o Termo de Referência e demais Anexos 
do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2020, ressalvado o direito de prorrogação de nos termos da lei 
8.666/93.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 71.064,00 (setenta e um mil e sessenta e quatro reais).
ENTREGA: PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: A solicitação dos serviços será de acordo com a 
necessidade das Secretarias solicitantes desta Prefeitura Municipal, onde será emitida a autorização para a prestação 
dos serviços através do departamento responsável e transmitida à empresa CONTRATADA por qualquer meio de 
comunicação, desde que assegurada sua veracidade e exatidão das informações (e-mail, fax, etc), o prazo limite para 
os serviços serem executados pela contratada será de ate 03 (três) dias úteis.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 a 
presente Licitação é destinada à participação exclusiva de ME, EPP E MEI’s.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá ser 
estabelecido à prioridade de contratação para as MEI’s, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
localmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário 
das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:30h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 e 
no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 09 de Junho de 2020
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 25 de Maio de 2020.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Social - REURB-S
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de 
julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 
2019 que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.650 de 16 de outubro 
de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA SOCIAL 
(REURB-S) do seguinte imóvel:
“Lote urbano denominado: LOTE 05 da Quadra 09, com área de 638,87m², localizado na Avenida Prof. Walner 
Umbelina de Souza, nº620, no Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•	 Alberto	Gonçalves	da	Silva,	brasileiro,	portador	do	CPF:	349.297.209-82	e	RG:	2.132.060	SESP/PR,	
casado com Irene Nunes da Silva, brasileira, portadora do CPF: 679.055.529-34 e RG. 4.961.908-1 SESP/PR, 
residente na Avenida Prof. Walner Umbelina de Souza, nº 620, Distrito de Porto Camargo, fone (44) 9994-97954.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 25 de maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 141/2020
DATA: 21/05/2020
SÚMULA: Nomeia Responsável pelo recebimento, Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, como 
Responsável pelo Recebimento e Fiscal de Contrato nº 068/2020 Empresa: –  VCA AUTOMOTORES LTDA CNPJ 
24.380.089/0001-27.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.467/2020
DATA: 25/05/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Srª. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica adjudicado em favor da empresa MACANEIRO & GONZAGA LTDA ME, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 024/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 024/2020 em 
favor da empresa MACANEIRO & GONZAGA LTDA ME, cujo objeto trata da celebração de ata de registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de TUBOS DE CONCRETO para o Município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 143/2020
DATA: 25/05/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal 
de Contrato nº 048/2020 Empresa: AM MOREIRA GONÇALVES EIRELI,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2019. Processo Licitatório nº 68/2019 
– Pregão Presencial nº 38/2019 - REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
REFEIÇÕES, REFEIÇÕES TIPO MARMITEX E BEBIDAS A SEREM ADQUIRIDAS NA CIDADE DE ICARAÍMA. 
Objeto: Rescisão amigável do contrato administrativo nº 144/2019, com fundamento no artigo 79, II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. Após análise jurídica e parecer fundamentado acerca da legalidade da rescisão bilateral, 
bem como, ofício do departamento justificando a conveniência e a oportunidade da rescisão. Partes: Município de 
Icaraíma e R V MATEUS & CIA LTDA. Data da assinatura: 19/05/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da 
Lei 8.666/93, posteriores alterações e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 008/2020
PROCESSO Nº 049/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE BOMBA INJETORA DE COMBUSTÍVEL DA PÁ 
CARREGADEIRA 621E, LOTADO NA SECRETARIA DE OBRAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ORÇAMENTO E 
DEMAIS ANEXOS AO PROCESSO.
CONTRATADO: H.S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA – ME
CNPJ: 10.957.705/0001-55
VALOR MÁXIMO: R$ 10.942,03 (dez mil e novecentos e quarenta e dois reais e três sentavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 228
 DE 25 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/05/202005:00/17:00hrsCascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de Maio de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  60/2020
Pregão N.º 24/2020
DATA DA ABERTURA: 05 de junho de 2020.
HORÁRIO:  08:30 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de mão de obra de engenharia elétrica e fornecimento 
de materiais elétricos (luminárias) para substituição das luminárias atuais por iluminação de LED, no Trevo que liga 
a PR681 e PR486, Praças dos Distritos e frente do Ginásio de Esportes conforme Projetos e Termo de Referência 
do edital.
TIPO: Menor Preço – Global (LOTE).
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras e Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 98.095,20(noventa e oito mil e noventa e cinco reais e vinte centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 25 de maio de 2020
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 093/2020, DE 25 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: INTERROMPE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO DE SERVIDOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - INTERROMPER, a partir de 30 de maio de 2020, o gozo de Licença Prêmio, concedida através da Portaria 
n° 070/2020, de 29 de abril de 2020, ao Servidor ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 
14.731.022 SESP/SP e CPF nº 085.979.188-29, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista Nível III, 
lotado na Secretaria de Administração, em razão da necessidade do serviço público, sendo que o período restante da 
Licença será oportunamente gozado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 094/2020, DE 25 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: DESIGNA O SERVIDOR ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de 
fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Sr. ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 14.731.022 SESP/SP 
e CPF nº 085.979.188-29, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista Nível III, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DETRAN, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, percebendo a remuneração referente a sigla CC-03, a partir de 1º de junho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL  DO SUL
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação e Equipe de Apoio, nomeada Decreto 
nº. 004/2020 de 21/01/2020, sobre o Processo nº. 53/20 Inexigibilidade 09/2020, a empresa CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES CANDIDO, os serviços abaixo relacionados, pelo 
preço do dia definido pelo anexo único da Lei Municipal nº 773/2014, perfazendo um total de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), prazo de 12 meses, a saber:
    PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS Vlr Unit.  Vlr Total
178 2000 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA  R$       10,00   R$      20.000,00
179 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR  R$       70,00   R$          7.000,00
180 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES  R$       80,00   R$          8.000,00
181 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR  R$       60,00   R$          6.000,00
      Total  R$       41.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2072 339039 303 41.000,00 119 SAÚDE
Cafezal do Sul/PR., 19 de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 035/2018 
TOMADA DE PREÇOS 002/2018 

 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARCELO DONIZETE 
UMBELINO - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 09.477.039/0001-79 com sede a 
Avenida Hermes Vissoto, n° 752, Centro, CEP: 87530-000, Cidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 3665-1261, e-mail: 
marcelofcia2@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
DONIZETE UMBELINO, portador do RG n° 6.856.362-3 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 004.752.219-40, como segue: 
 
CONSIDERANDO a Justificativa da Secretaria solicitante, o comum acordo 
e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico aprovando; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de 
fornecimento 035/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela entrega do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais), valor estimado, assim sendo, não obriga a 
administração à aquisição do valor total, da forma abaixo: 
 
LOTE II - Aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “GENÉRICOS E 
SIMILARES” 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
PROPOSTA DA 

EMPRESA EM % DE 
DESCONTO 

1 

Aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “GENÉRICOS E SIMILARES” 
constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para pronto fornecimento 
imediato às solicitações da Secretaria de Saúde mediante maior desconto 
percentual no preço máximo consumidor (PMC) sobre os preços constantes 
da coluna para o Estado do Paraná da lista oficial de preços editada pela 
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA. 

57% 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de 
fornecimento 035/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- O prazo de 
vigência do Contrato será até 01 de Outubro de 2020, a contar de 23 de 
Março de 2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral 
de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período. 
  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 20 de Março de 2020. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 
 

_______________________________________________ 
MARCELO DONIZETE UMBELINO - ME  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 
 
 
__________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta 
RG. 12.812.566-3 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

           
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 033/2018 
TOMADA DE PREÇOS 002/2018 

 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GARCIA & STOPASSOLLI 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 75.847.699/0001-29 com sede a 
Avenida Hermes Vissoto, n° 702-A, Centro, CEP: 87530-000, Cidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 3665-1853, e-mail: 
farmaciagdrogassis@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. 
CRISTINA SIOLIM STOPASSOLLI, portadora do RG n° 9.458.374-8 SSP/PR 
e devidamente inscrita no CPF sob n° 068.600.499-01, como segue: 
 
CONSIDERANDO a Justificativa da Secretaria solicitante, o comum acordo 
e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico aprovando; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de 
fornecimento 033/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela entrega do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais), valor estimado, assim sendo, não obriga a 
administração à aquisição do valor total, da forma abaixo: 
 
LOTE I - Aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “DE 
REFERÊNCIA/ETICOS” 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
PROPOSTA DA 

EMPRESA EM % DE 
DESCONTO 

1 

Aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “DE REFERÊNCIA/ETICOS” 
constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para pronto 
fornecimento imediato às solicitações da Secretaria de Saúde mediante 
maior desconto percentual no preço máximo consumidor (PMC) sobre os 
preços constantes da coluna para o Estado do Paraná da lista oficial de 
preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - 
CMED da ANVISA. 

40% 

 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de 
fornecimento 033/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- O prazo de 
vigência do Contrato será até 01 de Outubro de 2020, a contar de 23 de 
Março de 2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral 
de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período. 
  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 20 de Março de 2020. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 
 

_______________________________________________ 
GARCIA & STOPASSOLLI LTDA - ME  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 
 
__________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta 
RG. 12.812.566-3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 147/2020
Data: 25.05.2020
Ementa: dispõe sobre a concessão de adicional de insalubridade em grau máximo 
para os servidores e empregados públicos municipais, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, que estejam prestando serviços de atendimento a pacientes 
suspeitos ou portadores do Coronavírus com habitualidade, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais  e 
de  conformidade  com  as  disposições  contidas  no artigo  84 da  Lei  Orgânica  do 
Município de Guaíra, e,
Considerando os casos confirmados de Coronavírus (COVID-19) no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando a necessidade de se adotar medidas de ordem administrativa para 
o enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância internacional, 
decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando que alguns servidores municipais da Secretaria da Saúde estão 
diretamente atendendo pacientes suspeitos ou portadores do Coronavírus e, 
consequentemente, estão sujeitos a altos índices de contaminação;
Considerando o consenso internacional de que o Coronavírus é altamente contagioso, 
o qual requer um atendimento complexo e especializado;
Considerando que o Estatuto do Servidor prevê o pagamento de adicional de 
insalubridade para os servidores que trabalhem com habitualidade em contato com 
agentes nocivos, no período da exposição;
Considerando o contido no Anexo XIV da Norma Regulamentadora NR-15, que 
dispõe acerca das atividades e operações insalubres;
Considerando o Decreto Municipal nº 110/2020, reconhecido pela Assembleia 
Legislativa do Paraná, através do Decreto Legislativo Nº 6, de 22 de abril de 2020,
DECRETA:
Art. 1º Os servidores e empregados públicos, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, que prestarem serviços em locais de atendimento a pacientes suspeitos 
ou portadores do vírus COVID-19, com habitualidade, farão jus ao adicional de 
insalubridade em grau máximo, nos termos da legislação vigente, no período a ser 
avaliado pela técnica de Segurança do Trabalho considerando a evolução local do 
estado de pandemia.
§ 1º Enquadram-se no caput deste artigo os servidores e empregados públicos 
lotados na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, Ambulatório de Sintomáticos 
Respiratório, os profissionais da Vigilância Epidemiológica que compõe as equipes 
de Investigação Epidemiológica/Coleta de Material e os motoristas escalados para 
este atendimento.
§ 2º A técnica de Segurança do Trabalho, desta Municipalidade fará a análise e 
parecer técnico para os profissionais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde 
a fim de aferir sobre o recebimento do adicional de insalubridade no grau máximo, 
informando à Diretoria de Pessoal as alterações, quando necessárias.
Art. 2º A Secretaria Municipal da Saúde deverá informar à técnica de Segurança do 
Trabalho os nomes e locais de trabalho dos servidores e empregados públicos para 
fins de análise acerca da concessão do adicional de insalubridade previsto neste 
Decreto.
Parágrafo único. O direito à percepção do adicional de insalubridade em grau máximo 
é de caráter temporário e excepcional, e cessará com a eliminação das condições ou 
dos riscos que deram causa à decretação do estado de calamidade pública.
Art. 3º A Diretoria de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração manterá um 
Técnico de Segurança do Trabalho para acompanhar e monitorar as concessões de 
adicional de insalubridade previstas no presente Decreto.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de abril de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI, para a 
Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de avental para uso 
na proteção contra o COVID-19, atendendo as necessidades das repartições da 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no valor de R$3.450,00(três mil quatrocentos e 
cinquenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 25 de maio de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão 
de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da 
empresa CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 
29.426.310/0001-54, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
Aquisição de avental para uso na proteção contra o COVID-19, atendendo as 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no valor 
de R$3.450,00(três mil quatrocentos e cinquenta reais), presente o constante dos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 25 de maio de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226
 DE 25 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) ao servidor municipal  JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/05/2020 05:00hr/17:00hr Maringá - Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de Maio de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
CONVITE
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
CONVIDA a população em geral a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para avaliação 
do Cumprimento das Metas Fiscais, apresentação das ações de execução do Plano 
Municipal de Saúde e Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
referente o 1º Quadrimestre de 2020 que se realizará AO VIVO na página oficial do 
município na internet via Facebook:
Data: 29/05/2020
Hora: 15h00min.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS
Em atendimento ao art. 09 da Lei Complementar 101/2000.
O Prefeito do Município de Maria Helena, convida os munícipes a participarem 
da Audiência Pública do “Primeiro Quadrimestre/2020”, a ser realizada por meio 
eletrônico no Facebook da Prefeitura Municipal de Maria Helena, a ser realizada  no 
dia 29 de maio de 2020, às 11:00 horas.
Sua participação e muito importante.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIA HELENA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2020.
O Secretario Municipal de Saúde de Maria Helena, Sr. CLAUDENIR DE LIMA, e o 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Sr. Rodrigo Moraes Morini no uso de 
suas atribuições legais tem a honra de convidar os membros do Conselho Municipal 
de Saúde e a população em geral, a participarem da Prestação de Contas do 1º 
Quadrimestre do Exercício de 2020.
 Obs. Será transmitido através do Facebook.
Página: Prefeitura Municipal de Maria Helena
Data: 29 de Maio de 2020
Horário: 9:00 horas.
CLAUDENIR DE LIMA
Secretario Municipal de Saúde
RODRIGO MORAES MORINI
Presidente do Conselho de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 178/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CURITIBA– Pr
SAÍDA: 25/05/2020 ás 14:00 horas
RETORNO:  27/05/2020 ás 02:00 horas
Pagamento de uma diária e meia  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 438,81 (Quatrocentos e Trinta e Oito Reais 
e Oitenta e um centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até 
o município de CURITIBA- Pr, para RETIRADA DE MATERIAIS DO PROGRAMA 
ESTADUAL EDUCAÇÃO + ESPORTE TRANSFORMA PARANÁ.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
GILBRAN SOLCIA

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE CONVÊNIO COM A FUNDAÇãO 

NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2020
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 017/2020
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: CONEXÃO TIRADENTES DE UMUARAMA LTDA
OBJETO: A aquisição de 04 (quatro) bombas dosadora EX1/A20S/220V, para 
substituição no Sistema de Água do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 25 de maio de 2020.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº2/2020.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, LICITAÇÃO na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS, Tipo Menor preço - Empreitada por Preço Global, para aquisição /
contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO:
Contratação de empresa em regime de empreitada global tipo menor preço para 
implantação de um Parque Urbano – Parque das Perobas, no município de Perobal - 
Pr., com recursos provenientes do Convênio n.º 246/2019 SEDEST, firmando entre a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo,o Instituto Água 
e Terra e contrapartida do Município de Perobal - Pr.
Valor total máximo da licitação: R$ 999.930,49
Data do Recebimento e abertura dos envelopes: Segunda-Feira, 15 de junho de 
2020.
Horário: 09:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado no horário comercial e 
será fornecida mediante cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Municipal 
de Perobal, sem nenhum custo, no endereço eletrônico www.perobal.pr.gov.br, link 
Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 25 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 195/2020.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº11/2.020 
PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 11/2.020 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para prestação de serviços ma manutenção 
mecânica de máquinas pesadas da frota do Município, 
tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
RODINEI NERIS ALVES - AUTO ELETRICA 55.735,00
A. DA SILVA LEITE & CIA LTDA - ME 48.740,00
E. GUMIERI POSTO DE MOLAS E MECÂNICA DIESEL - 
ME 42.675,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO 
PARANÁ, em 25 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº102/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor 
total de R$ 7.970,53 (sete mil novecentos e setenta reais 
e cinquenta e três centavos) ao valor inicialmente firmado, 
referente ao acréscimo no fornecimento dos produtos 
conforme anexo I do presente aditivo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e 
condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 25/05/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº10
Ref: CONTRATO Nº92/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES 
LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato a 
alteração de meta física, conforme planilha em anexo, com a 
conseqüente acréscimo de R$7.531,11 (sete mil quinhentos 
e trinta e um reais e onze centavos).
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e 
condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 25/05/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°60/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RODINEI NERIS ALVES - AUTO ELETRICA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 
ma manutenção mecânica de máquinas pesadas da frota do 
Município.
Valor Total: R$ 55.735,00.
Vigência: 25/05/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº11/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°61/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. DA SILVA LEITE & CIA LTDA - ME.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 
ma manutenção mecânica de máquinas pesadas da frota do 
Município..
Valor Total: R$ 48.740,00.
Vigência: 25/05/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº11/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°62/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: E. GUMIERI POSTO DE MOLAS E MECÂNICA 
DIESEL - ME.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 
ma manutenção mecânica de máquinas pesadas da frota do 
Município..
Valor Total: R$ 42.675,00.
Vigência: 25/05/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº11/2020.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.05.2020 FNS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 30.105,00
TOTAL 30.105,00

                                                                  Perobal,19 de Maio de 2020.

             ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

22.05.2020 FMS- INVEST SUS / Equipamentos 35.000,00
TOTAL 35.000,00

                                                                  Perobal, 22 de Maio de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                             EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 035, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
 Concede Licença Especial de 90 dias a servidora Andrea Aparecida 
Brilhante de Oliveira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 018/2020,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder a servidora Andrea Aparecida Brilhante de Oliveira, 
matrícula nº 2.043, ocupante do cargo efetivo de Professor B-04, 
Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao quinquênio 
2011/2016, sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 25 de maio 
de 2020.
 Edifício do Paço Municipal, em 25 de maio de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 036, DE 25 DE MAIO DE 2020.
Concede Licença Especial de 90 dias a servidora Andrea Aparecida Brilhante de 
Oliveira.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 019/2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Andrea Aparecida Brilhante de Oliveira, matrícula nº 
2.168, ocupante do cargo efetivo de Professor B-06, Licença Especial de 90 (noventa) 
dias, referente ao quinquênio 2013/2018, sem prejuízo de sua remuneração, a contar 
de 25 de maio de 2020.
Edifício do Paço Municipal, em 25 de maio de 2020.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA   
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura e a Câmara Municipal de Pérola têm a honra de convidar as autoridades 
locais, entidades de classe e a população em geral, para participarem da Audiência 
Pública do cumprimento das metas fiscais, relativo ao primeiro quadrimestre do ano 
de 2020, em cumprimento ao disposto no artigo 9º, § 4º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a ser realizada no próximo dia 29 de maio de 2020, às 09 horas no plenário 
da Câmara Municipal.
Pérola, 25 de maio de 2020.
Darlan Scalco
Prefeito 
Lindolfo Bazoti Filho
Presidente da Câmara Municipal

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚbLICOS DE PéROLA - FASPEL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
Conforme disposições da lei 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 01(um) Armário 
de 3,87m de comprimento x 3,12m de altura x 0,75m de profundidade, em madeira 
curupixá  (chapa: 1,5mm), fundo compensado curupixá (0,4mm), exterior em verniz e 
interior em fundo selador, portas com puxadores meia lua em alumínio e dobradiças, 
para ser utilizado no Almoxarifado do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos 
Servidores Públicos de Pérola -FASPEL, Estado do Paraná.
RECURSOS: Tesouro do FASPEL.
DATA DO CONTRATO: 25/05/2020.
CONTRATADO: VALDEMIR BENTO DA SILVA 02975095945
CNPJ: 32.055.506/0001-94
VALOR: R$-12.350,00 (doze mil, trezentos e cinquenta reais), que será pago após 
a entrega e instalação do móvel na Sede do FASPEL, mediante a emissão de nota 
fiscal.
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, iniciando-se em 25 de Maio de 2020 a 25 de Julho 
de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 FUNDO APOSENT.  PENSÕES SERV. PUBLICOS PÉROLA
12.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos Pérola
09.272.0016-2.049 Manutenção do FASPEL
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Pérola-Pr, 25 de Maio de 2020.
             ANTONIO FAVERO
        Diretor Presidente do FASPEL

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 337/2020
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora MESSIANE FERREIRA 
ARRABAL e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora MESSIANE FERREIRA 
ARRABAL, matricula nº 2130-0, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de Maio de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 25 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 076/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro 
lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: HS MED COMÉRCIO 
DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
00.064.780/0001-33, com sede à AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 
nº 6035, CEP - 87504-050 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr.EDINEY JOSÉ PRANDO, portador(a) do 
RG. nº 3.937.168-5 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 602.554.719-04, residente 
e domiciliado à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho 4344, Umuarama – Pr., 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 12/2019, Processo n° 48, data da homologação da licitação 
15/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 076/2019, até 
21/05/2021 contados a partir do dia 21/05/2020, com fundamento no art. 
57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos 
termos da lei.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante ______________________________________
HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 00.064.780/0001
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 077/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro 
lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 
27.789.446/0001-01, com sede à AVENIDA CASTELO BRANCO, nº 
4455, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. GUILHERME ULIAN PERON, portador(a) 
do RG. nº 9.153.479-7 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 057.559.319-92, 
residente e domiciliado à Av. Olinda 2806 Umuarama-Pr., resolvem firmar 
o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
12/2019, Processo n° 48, data da homologação da licitação 15/05/19, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 077/2019, até 
21/05/2021 contados a partir do dia 21/05/2020, com fundamento no art. 
57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos 
termos da lei.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS
CNPJ/MF Nº 27.789.446/0001-01
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 078/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: COMERCIAL MARK ATACADISTA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.315.996/0001-07, com sede à RUA IPE 
, nº 70, CENTRO - 85935-000 na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr.ADÃO DA SILVA 
LEITE, portador(a) do RG. nº 4.079.935-4 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
492.895.009-72, residente e domiciliado à Rua Marechal Castelo Branco 
131 - na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR, resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
12/2019, Processo n° 48, data da homologação da licitação 15/05/19, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 078/2019, até 
21/05/2021 contados a partir do dia 21/05/2020, com fundamento no art. 
57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos 
termos da lei.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA
CNPJ nº 09.315.996/0001
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 079/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-
1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e 
de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: COMERCIAL 
DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 
78.688.660/0001-02, com sede à SANTA CATARINA, nº 769, CENTRO 
- 85801-040 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr.PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES FONTANNA 
portador(a) do RG. nº 5.359.529-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 844.262.259-
49, residente e domiciliado à Rua Pará – 15634 na cidade deCascavel – Pr., 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 12/2019, Processo n° 48, data da homologação da licitação 
15/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 079/2019, até 
21/05/2021 contados a partir do dia 21/05/2020, com fundamento no art. 
57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos 
termos da lei.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA-EPP
CNPJ nº 78.688.660/0001-02
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Nº 2/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 37/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 013/2020 de 13 de Janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação 
nº 2/2020, que tem por objeto: Execução de Pavimentação Asfáltica nos bairros: 
Gurucaia, São Mateus e Serra das Flores do Município de São Jorge do Patrocínio - 
PR, convênio 019/2020, Secretaria de Estado e Logística.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22/05/2020
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 1.939 DE 19 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.976 de 19 de maio de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 29.792,23(vinte e nove mil, setecentos e noventa e dois reais e vinte e três centavos), por superávit financeiro, 
conforme discriminação.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.304.0008.2.065.MANUTENÇÃO DO PROG.DE QUALIF.DAS AÇÕES DE VIG.EM
SAÚDE-VIGIASUS
864-4.4.90.52.00.00501EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.851,89
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.606.0016.1.025.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS EE IMPLEMENTOS
AGRICOLAS
860-3.3.30.93.00.0033833INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES21.586,62
861-3.3.30.93.00.0033834INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.353,72
Total Suplementação:29.792,23
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
superávit financeiro apurado em 31/12/2020:
Superávit financeiro
           Programa Vigia-Sus                                                                                     Fonte:        501                         4.851,89
         Convênio Aquisição de Trator                                                                  Fonte:   33833                       21.586,62
          Convênio aquisição de Trator e Implementos                                     Fonte:   33834                         3.353,72
Total:29.792,23
Art.3º. Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de maio de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Pérola - Pr., 25 de abril de 2020   
 
NOTIFICA 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais. 
 

08/05/2020 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 3.727,27 
20/05/2020 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 889,89 
14/05/2020 BRASIL 7995-2 Pref. Munic. Pérola – QSE 32.579,72 
08/05/2020 BRASIL 8072-1 Pref. Munic. Pérola – PNAT 2.828,08 
07/05/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – AFM 59.132,60 
08/05/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 518.613,11 
20/05/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 109.597,57 
04/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 114,32 
05/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 1.348,84 
06/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 427,34 
07/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 25,00 
08/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 35,00 
11/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 2.567,04 
12/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 211,00 
13/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 571,93 
14/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 583,19 
15/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 5,00 
18/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 1.473,34 
19/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 22,08 
20/05/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 538,44 
04/05/2020 BRASIL 11117-1 Pref. Munic. Pérola -  MERENDA 265,00 
19/05/2020 BRASIL 14397-9 Fundo Munic. Ass. Social – BOLSA FAMÍLIA 1.721,51 
19/05/2020 BRASIL 14402-9 Fundo Munic. Ass. Social – INCREMENTO COVID 18.000,00 
19/05/2020 BRASIL 15294-3 Fundo Munic. Ass. Social – INCREMENTO COVID 6.305,76 
05/05/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 3.171,92 
06/05/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 18.294,30 
08/05/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 53.561,12 
12/05/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 7.691,36 
13/05/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 48.703,72 
12/05/2020 BRASIL 16305-X Fundo Munic. Ass. Social – INCREMENTO COVID 26.565,00 
12/05/2020 BRASIL 16306-6 Fundo Munic. Ass. Social – INCREMENTO COVID 4.725,00 
08/05/2020 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola –  ITR 248,40 
20/05/2020 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 435,88 
05/05/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 153.504,14 
06/05/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Mun. Saúde – INCREMENTO MAC 491.052,00 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 080/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: DIFE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.566.711/0001-81, com sede à PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 525, CENTRO - 85935-000 na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. CRYSTIAN EVANDRO LINDNER, portador(a) do RG. nº 7251.323-1 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 032.346.329-01, residente e domiciliado à Rua Mahatma Ghandi 2767 – cidade de Palotina – Pr.,resolvem firmar 
o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 12/2019, Processo n° 48, data da homologação da licitação 15/05/19, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 080/2019, até 21/05/2021 contados a partir do dia 21/05/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº 10.566.711/0001-81
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 081/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ECO-
FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.477.586/0001-32, com sede à RUA 
SANTA CATARINA 850,CEP - 85801-040 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sra. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, portador(a) do RG. nº 8.009.609-7 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 043.680.279-
14, residente e domiciliado à Rua Afonso Pena 1660, cidade de Cascavel – Pr., resolvem firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 12/2019, Processo n° 48, data da homologação da licitação 15/05/19, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 081/2019, até 21/05/2021 contados a partir do dia 21/05/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
ECO-FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº 85.477.586/0001-32
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 082/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MC 
MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI -ME, inscrita no CNPJ nº 27.330.244/0001-99, com sede 
à PARANÁ, nº 8053, ZONA III–87.502-000 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. VENICIO ROBERTO MUNIZ, portador(a) do RG. nº 10.214.655-7 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 066.003.329-13, 
residente e domiciliado à Av. Dr. Luiz Teixeira Mendes 6830 – Umuarama – Pr., resolvem firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 12/2019, Processo n° 48, data da homologação da licitação 15/05/19, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 082/2019, até 21/05/2021 contados a partir do dia 21/05/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI -ME
CNPJ nº 27.330.244/0001-99
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 083/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: PHARMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.138.626/0001-76, com sede à 
JOAQUIM TÁVORA, nº 2983, PQ SÃO PAULO - 85803-750 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. GERÇON LUIS MOREIRA DOS SANTOS, portador(a) do RG. nº 6.085.416-5 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 839.692.419-87, residente e domiciliado à Rua Arroio 96, Cascavel –Pr., resolvem firmar o presente Contrato, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2019, 
Processo n° 48, data da homologação da licitação 15/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 083/2019, até 21/05/2021 contados a partir do dia 21/05/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ nº 20.138.626/0001-76
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 084/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 28.289.799/0001-05, com sede à 
PORTUGAL, nº 5201, ZONA I - 87504-530 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. PAULO ROBSON MORETTO, portador(a) do RG. nº 9.087.736-4 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 051.529.499-
38, residente e domiciliado à Av. Olinda 2806 – Umuarama – Pr., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2019, 
Processo n° 48, data da homologação da licitação 15/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 084/2019, até 21/05/2021 contados a partir do dia 21/05/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ nº 28.289.799/0001-05
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 085/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ODONTOSUL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.971.211/0001-22, com sede à RUA LEONARDO JULIO PERNA, nº , CENTRO - 85900-
240 na cidade de TOLEDO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ESTELA BEATRIZ FIORAVANTI 
SCHACHT, portador(a) do RG. nº 4.122.662-5 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 553.454.179-20, residente e domiciliado à Rua 
Bento Munhoz da Rocha 2283 Toledo-Pr., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2019, Processo n° 48, data da 
homologação da licitação 15/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 085/2019, até 21/05/2021 contados a partir do dia 21/05/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
ODONTOSUL LTDA
CNPJ nº 04.971.211/0001-22
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 052/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
JUANFARMA COMERCIO DE PROD.FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.435.595/0001-61, com sede à 
RUA CESALTINA MARQUES AFONSO, nº , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JUAN CARLOS ORDONES NETO, portador(a) do RG. nº 69738109 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 835.019.089-20, residente e domiciliado à Rua Cesaltina Marques Afonso 480na cidade de 
SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 15/2020, Processo n° 46, data 
da homologação da licitação 21/05/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA DROGARIA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 15/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 07 meses, tendo início em 22/05/20 e término previsto para 31/12/20, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-38.159,92-(trinta e oito mil cento e cinquenta e nove 
reais e noventa e dois centavos), efetuados em conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 
(trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos Spanhol, 164, vem por intermédio 
de este RETIFICAR o contido no Extrato da Rescisão de contrato do contrato nº 202/2019, celebrado entre o Município 
de São Jorge do Patrocínio e a Leandro Ferreira Arrias.
1 – Onde lê-se:
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO Nº 202/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E O LEANDRO FERREIRA ARRIAS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 202/2019 de locação, celebrado em 06 de DEZEMBRO 
de 2019.
Lê-se, o correto:
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO Nº 165/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E O LEANDRO FERREIRA ARRIAS
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 165/2019 de locação, celebrado em 04 de SETEMBRO 
de 2019.
Permanecem ratificadas as demais condições do instrumento principal, não abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias do 
mês MAIO de 2020.
PAULO SERGIO DE SOUZA
Diretor Dpto. Licitação e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Nº 1/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 36/2020, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 013/2020 de 
13 de Janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 1/2020, que tem por objeto: Execução de Pavimentação 
Asfáltica na estrada Vila Rural Bom Jesus do Município de São Jorge do Patrocínio - PR, convênio 018/2020, convênio 
Secretaria de Estado e Logística.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22/05/2020
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 053/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FARMACIA ISAFARMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.474.668/0001-70, com sede à RUA CESALTINA MARQUES 
AFONSO, nº 26, CENTRO–CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS BERTONCELO, portador(a) do RG. nº 2.139.535 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 014.468.759-38, residente e domiciliado à Rua João Evangelista da Silva 32na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 15/2020, Processo n° 46, data da 
homologação da licitação 21/05/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA DROGARIA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 15/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 07 meses, tendo início em 22/05/20 e término previsto para 31/12/20, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-38.001,25-(trinta e oito mil e um reais e vinte e 
cinco centavos), efetuados em conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias do mês 
subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de maio de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 054/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A.P. 
BALISKI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.592.760/0001-51, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, 
CENTRO–CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ANA PAULA BALISKI, portador(a) do RG. nº 5.737.433-0 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 007.159.529-51, 
residente e domiciliado à Rua José da Rocha 167na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 15/2020, Processo n° 46, data da homologação da licitação 21/05/20, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA DROGARIA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 15/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 07 meses, tendo início em 22/05/20 e término previsto para 31/12/20, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-37.959,70-(trinta e sete mil novecentos e cinquenta 
e nove reais e setenta centavos), efetuados em conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 
(trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de maio de 2020.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 18/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 53/2020, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 013/2020 de 
13 de Janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 18/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL E 
DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA-ME
N.FACCI SA & CIA LTDA
ANTONIO A. BEZERRA DA SILVA
FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
G. D. DE MELLO MERCADO ME
E. CONEGERO MERCEARIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/05/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

TERMO DE DISPENSA N.º 033/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 061/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO 
GEOREFERENCIADO E TOPOGRÁFICO DOS LIMITES DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 961, DE 06 DE MAIO DE 2020.
Art. 1º Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos 
constitucionalmente autônomos:
I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
até o limite de:
a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não se refiram a parcelas de 
uma mesma obra ou serviço, ou, ainda, para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; e
b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez.
FORNECEDOR: GEOMATICA SERVICOS GEOGRAFICOS EIRELI
CNPJ. 07.281.875/0001-58
ITEM DESCRIÇÃO DE EXECUÇÃO VALOR
01 Levantamento Georreferenciado dos Limites das Unidades de Conservação Ambiental no Município de 
São Jorge do Patrocínio – Paraná;
Conferencia do limite Municipal com 401,124Km2.
Conferencia do limite da APA do Rio Paraná;
Conferencia do limite da área do Parque Nacional da Ilha Grande;
Extração de áreas de preservação Ambiental na base de dados do SICAR;
Levantamento Topográfico dos vértices notáveis e emissão de relatório técnico das metodologias para aferição dos 
limites inacessíveis. 17.000,00
VALOR TOTAL: R$: 17.000,00 (dezessete mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio-Pr, 25 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 12.934.028,92  - 

 12.793.712,41  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  10.956.696,78  - 

Obrigações Patronais  1.837.015,63  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 140.316,51  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  140.316,51  - 

 -  - 

 532.741,19  - 

 24.266,65  - 

 -  - 

 -  - 

 508.474,54  - 

 12.401.287,73  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 26.393.691,68  - 

 -  - 

 -  - 

 26.393.691,68  - 

 12.401.287,73  46,99

 14.252.593,51  54,00

 13.539.963,83  51,30

 12.827.334,16  48,60

 ALMIR DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Nota:

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 15h e 47m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2019 A ABRIL/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 15h47min - Duração: 0h00m12seg (1)
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R$ 1,00

PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO
(a) (c)=(a-b)

 2.400.000,00  2.180.352,79

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 5.555.291,56  308.943,81  308.943,81  5.246.347,75

Investimentos  5.269.266,34  172.697,36  172.697,36  5.096.568,98

Inversões Financeiras  -  -  -  - 

Amortização da Dívida  286.025,22  136.246,45  136.246,45  149.778,77

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 5.555.291,56  308.943,81  308.943,81  5.246.347,75

 3.155.291,56  89.296,60  -  -  3.065.994,96

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;
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DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 31m.

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  219.647,21

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 10h31min - Duração: 0h00m18seg (1)
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

319.844,64 480.410,62 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

319.844,64 480.410,62 0,00 0,00

94.819,53 314.466,74 0,00 0,00

Internos 94.819,53 314.466,74 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

225.025,11 165.943,88 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 106.072,57 104.306,11 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 118.952,54 61.637,77 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.021.299,10 2.114.349,36 0,00 0,00

1.021.299,10 2.114.349,36 0,00 0,00

1.824.828,78 2.280.652,81 0,00 0,00

803.529,68 166.303,45 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

(701.454,46) (1.633.938,74) 0,00 0,00

26.672.690,71 26.393.691,68 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

26.672.690,71 26.393.691,68 0,00 0,00

1,20 1,82 0,00 0,00

(2,63) (6,19) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 (45.196,45) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 7.790,85 0,00 0,00

4.300.881,21 3.824.840,54 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
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incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 15h e 48m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2020

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 15h48min - Duração: 0h00m10seg (1)
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
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FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 39m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2020
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 10h39min - Duração: 0h00m18seg (1)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 31.308.209,80 32.984.781,92 3.547.497,98 7.322.850,99 93,68 25.661.930,93 3.424.172,62 7.032.113,25 93,44 25.952.668,67

4.931.352,92 4.763.352,92 524.707,02 1.124.700,75 14,39 3.638.652,17 480.198,00 1.080.191,73 14,35 3.683.161,19

Administração Geral 4.187.393,60 3.991.393,60 460.984,08 998.061,01 12,77 2.993.332,59 416.475,06 953.551,99 12,67 3.037.841,61

Administração Financeira 600.542,12 628.542,12 63.722,94 123.761,24 1,58 504.780,88 63.722,94 123.761,24 1,64 504.780,88

Administração de Receitas 143.417,20 143.417,20 0,00 2.878,50 0,04 140.538,70 0,00 2.878,50 0,04 140.538,70

65.303,56 65.303,56 4.606,98 9.679,08 0,12 55.624,48 4.606,98 9.679,08 0,13 55.624,48

Defesa Terrestre 65.303,56 65.303,56 4.606,98 9.679,08 0,12 55.624,48 4.606,98 9.679,08 0,13 55.624,48

1.434.406,42 1.384.406,42 141.540,58 347.225,43 4,44 1.037.180,99 136.657,97 331.056,82 4,40 1.053.349,60

Assistência à Criança e ao Adolescente 246.454,80 246.454,80 16.629,24 48.299,66 0,62 198.155,14 16.016,87 47.687,29 0,63 198.767,51

Assistência Comunitária 1.187.951,62 1.137.951,62 124.911,34 298.925,77 3,82 839.025,85 120.641,10 283.369,53 3,77 854.582,09

7.237.818,25 7.237.818,25 895.696,30 1.755.380,84 22,46 5.482.437,41 870.946,56 1.717.268,25 22,82 5.520.550,00

Atenção Básica 7.197.818,25 7.197.818,25 894.066,01 1.752.822,65 22,42 5.444.995,60 869.316,27 1.714.710,06 22,78 5.483.108,19

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Vigilância Epidemiológica 20.000,00 20.000,00 1.630,29 2.558,19 0,03 17.441,81 1.630,29 2.558,19 0,03 17.441,81

8.134.884,53 8.347.339,31 997.913,77 2.148.375,52 27,48 6.198.963,79 998.462,56 2.099.374,25 27,90 6.247.965,06

Ensino Fundamental 7.470.808,21 7.683.262,99 896.395,20 1.984.339,27 25,39 5.698.923,72 896.943,99 1.935.338,00 25,72 5.747.924,99

Educação Infantil 569.393,12 569.393,12 93.367,33 147.531,89 1,89 421.861,23 93.367,33 147.531,89 1,96 421.861,23

Educação Especial 94.683,20 94.683,20 8.151,24 16.504,36 0,21 78.178,84 8.151,24 16.504,36 0,22 78.178,84

298.669,80 298.669,80 9.724,12 49.082,92 0,63 249.586,88 9.724,12 49.082,92 0,65 249.586,88

Difusão Cultural 298.669,80 298.669,80 9.724,12 49.082,92 0,63 249.586,88 9.724,12 49.082,92 0,65 249.586,88

5.659.646,92 7.294.219,04 570.481,07 1.079.130,36 13,81 6.215.088,68 515.340,15 972.890,52 12,93 6.321.328,52

Infra-estrutura Urbana 3.727.944,72 5.168.986,78 189.324,59 358.006,25 4,58 4.810.980,53 139.929,82 298.471,37 3,97 4.870.515,41

Serviços Urbanos 1.931.702,20 2.125.232,26 381.156,48 721.124,11 9,23 1.404.108,15 375.410,33 674.419,15 8,96 1.450.813,11

158.037,40 158.037,40 26.928,49 50.736,69 0,65 107.300,71 26.928,49 50.736,69 0,67 107.300,71

Preservação e Conservação Ambiental 158.037,40 158.037,40 26.928,49 50.736,69 0,65 107.300,71 26.928,49 50.736,69 0,67 107.300,71

484.555,20 528.555,20 93.729,28 181.657,49 2,32 346.897,71 93.729,28 181.657,49 2,41 346.897,71

Extensão Rural 484.555,20 528.555,20 93.729,28 181.657,49 2,32 346.897,71 93.729,28 181.657,49 2,41 346.897,71

139.240,00 139.240,00 10.318,80 84.644,82 1,08 54.595,18 15.726,94 47.938,41 0,64 91.301,59

Promoção Industrial 139.240,00 139.240,00 10.318,80 84.644,82 1,08 54.595,18 15.726,94 47.938,41 0,64 91.301,59

1.439.931,80 1.435.931,80 172.339,63 302.574,92 3,87 1.133.356,88 172.339,63 302.574,92 4,02 1.133.356,88

Transporte Rodoviário 1.439.931,80 1.435.931,80 172.339,63 302.574,92 3,87 1.133.356,88 172.339,63 302.574,92 4,02 1.133.356,88

334.872,20 334.872,20 21.117,06 48.146,29 0,62 286.725,91 21.117,06 48.146,29 0,64 286.725,91

Desporto Comunitário 334.872,20 334.872,20 21.117,06 48.146,29 0,62 286.725,91 21.117,06 48.146,29 0,64 286.725,91

306.328,00 313.873,22 78.394,88 141.515,88 1,81 172.357,34 78.394,88 141.515,88 1,88 172.357,34

Serviço da Dívida Interna 236.708,00 236.708,00 37.607,59 64.350,66 0,82 172.357,34 37.607,59 64.350,66 0,86 172.357,34

Outros Encargos Especiais 69.620,00 77.165,22 40.787,29 77.165,22 0,99 0,00 40.787,29 77.165,22 1,03 0,00

683.162,80 683.162,80 0,00 0,00 0,00 683.162,80 0,00 0,00 0,00 683.162,80

Reserva de Contingência 683.162,80 683.162,80 0,00 0,00 0,00 683.162,80 0,00 0,00 0,00 683.162,80

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.426.369,64 1.448.369,64 270.715,88 493.829,73 6,32 954.539,91 270.715,88 493.829,73 6,56 954.539,91

32.734.579,44 34.433.151,56 3.818.213,86 7.816.680,72 100,00 26.616.470,84 3.694.888,50 7.525.942,98 100,00 26.907.208,58

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.426.369,64 1.448.369,64 270.715,88 493.829,73 6,32 954.539,91 270.715,88 493.829,73 6,56 954.539,91

286.834,40 258.834,40 111.407,46 141.377,83 1,81 117.456,57 111.407,46 141.377,83 1,88 117.456,57

Administração Geral 245.062,40 217.062,40 101.038,58 121.579,87 1,56 95.482,53 101.038,58 121.579,87 1,62 95.482,53

Administração Financeira 41.772,00 41.772,00 10.368,88 19.797,96 0,25 21.974,04 10.368,88 19.797,96 0,26 21.974,04

10.000,00 10.000,00 827,43 1.589,53 0,02 8.410,47 827,43 1.589,53 0,02 8.410,47

Defesa Terrestre 10.000,00 10.000,00 827,43 1.589,53 0,02 8.410,47 827,43 1.589,53 0,02 8.410,47

59.873,20 59.873,20 10.084,53 19.754,69 0,25 40.118,51 10.084,53 19.754,69 0,26 40.118,51

Assistência Comunitária 59.873,20 59.873,20 10.084,53 19.754,69 0,25 40.118,51 10.084,53 19.754,69 0,26 40.118,51

222.784,00 222.784,00 40.904,41 77.472,52 0,99 145.311,48 40.904,41 77.472,52 1,03 145.311,48

Atenção Básica 222.784,00 222.784,00 40.904,41 77.472,52 0,99 145.311,48 40.904,41 77.472,52 1,03 145.311,48

658.511,60 708.511,60 76.803,48 198.737,74 2,54 509.773,86 76.803,48 198.737,74 2,64 509.773,86

Ensino Fundamental 543.732,20 593.732,20 70.335,99 185.607,36 2,37 408.124,84 70.335,99 185.607,36 2,47 408.124,84

Educação Infantil 106.425,00 106.425,00 6.467,49 12.365,31 0,16 94.059,69 6.467,49 12.365,31 0,16 94.059,69

Educação Especial 8.354,40 8.354,40 0,00 765,07 0,01 7.589,33 0,00 765,07 0,01 7.589,33

4.316,44 4.316,44 3.403,08 3.403,08 0,04 913,36 3.403,08 3.403,08 0,05 913,36

Difusão Cultural 4.316,44 4.316,44 3.403,08 3.403,08 0,04 913,36 3.403,08 3.403,08 0,05 913,36

90.506,00 90.506,00 13.757,25 25.937,69 0,33 64.568,31 13.757,25 25.937,69 0,34 64.568,31

Infra-estrutura Urbana 62.658,00 62.658,00 9.072,84 16.980,95 0,22 45.677,05 9.072,84 16.980,95 0,23 45.677,05

Serviços Urbanos 27.848,00 27.848,00 4.684,41 8.956,74 0,11 18.891,26 4.684,41 8.956,74 0,12 18.891,26

10.000,00 10.000,00 4.824,04 9.265,89 0,12 734,11 4.824,04 9.265,89 0,12 734,11

Extensão Rural 10.000,00 10.000,00 4.824,04 9.265,89 0,12 734,11 4.824,04 9.265,89 0,12 734,11

83.544,00 83.544,00 8.704,20 16.290,76 0,21 67.253,24 8.704,20 16.290,76 0,22 67.253,24

Transporte Rodoviário 83.544,00 83.544,00 8.704,20 16.290,76 0,21 67.253,24 8.704,20 16.290,76 0,22 67.253,24

1.426.369,64 1.448.369,64 270.715,88 493.829,73 6,32 954.539,91 270.715,88 493.829,73 6,56 954.539,91

   ALMIR DE ALMEIDA                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal               CRC-PR 051920/O-0

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Cultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Agricultura

Transporte

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 24m.

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 10h25min - Duração: 0h00m24seg (1)

Página: 1 de 1
25/05/2020 16:58

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2019 Anteriores dezembro de 2019

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  7.271,37  796.258,31  681.414,72  15.087,49  107.027,47  445.619,13  3.855.262,08  471.582,19  412.306,21  4.458,48  3.884.116,52  3.991.143,99

PODER EXECUTIVO  7.271,37  796.258,31  681.414,72  15.087,49  107.027,47  445.619,13  3.855.262,08  471.582,19  412.306,21  4.458,48  3.884.116,52  3.991.143,99

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  7.271,37  796.258,31  681.414,72  15.087,49  107.027,47  445.619,13  3.855.262,08  471.582,19  412.306,21  4.458,48  3.884.116,52  3.991.143,99

   ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                   CRC-PR   051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 29m.

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 10h29min - Duração: 0h00m19seg (1)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                            CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 43m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2020

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2020

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 10h44min - Duração: 0h00m23seg (1)

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 6.476.540,97 - 357.506,74 1.960.110,54 - -

Recursos Ordinários 6.476.540,97 - 357.506,74 1.960.110,54 - -

Outros Recursos não Vinculados - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 14.109.653,28 - 3.415.225,45 2.212.303,51 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (967.902,77) - 322,85 9.688,01 - -

Transferências do FUNDEB (638.987,53) - - 47.100,15 - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 3.914,96 - 160.543,55 (74.688,72) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde (2.655.482,13) - 13.415,76 (50.480,78) - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 761.441,80 - (1.950,80) 28.088,65 - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 15.974,70 - - 11.494,44 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 17.514.425,39 - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 804,70 - 2.085.533,26 2.085.533,26 - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (8.867,13) - 3.816,41 3.816,41 - -

Outros Recursos Vinculados 84.331,29 - 1.153.544,42 151.752,09 - -

TOTAL (III) = (I + II) 20.586.194,25 - 3.772.732,19 4.172.414,05 - -

 ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                    CRC-PR 051920/O-0
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2020

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

1.002.604,75 3.156.318,94 - 3.156.318,94

1.002.604,75 3.156.318,94 - 3.156.318,94

- - - -

(924.981,78) 9.407.106,10 - 9.407.106,10

- (977.913,63) - (977.913,63)

- (686.087,68) - (686.087,68)

- (81.939,87) - (81.939,87)

- (2.618.417,11) - (2.618.417,11)

(636,82) 735.940,77 - 735.940,77

- 4.480,26 - 4.480,26

- 17.514.425,39 - 17.514.425,39

- - - -

- (4.170.261,82) - (4.170.261,82)

- (16.499,95) - (16.499,95)

(924.344,96) (296.620,26) - (296.620,26)

77.622,97 12.563.425,04 - 12.563.425,04

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 15h e 50m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2020

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Maio/2019 Junho/2019 Julho/2019 Agosto/2019 Setembro/2019

Novembro/2019 Dezembro/2019 Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020

3.211.459,24 2.294.979,26 2.671.332,14 1.870.668,81 1.786.409,21

2.085.752,81 3.687.081,49 2.279.643,74 2.678.887,26 2.353.845,28

200.042,00 202.303,96 201.174,09 147.369,20 158.677,67

192.422,31 218.028,85 136.481,95 294.837,53 537.850,73

32.840,06 22.333,44 27.732,64 22.733,34 26.599,39

30.673,58 25.637,34 17.479,49 77.083,10 236.723,15

73.447,55 30.849,34 43.824,29 44.879,49 54.808,65

65.777,77 58.291,80 36.284,29 39.351,98 44.333,92

19.575,92 48.880,88 64.688,89 15.827,63 12.449,10

17.843,55 30.688,53 18.092,26 7.952,57 50.644,33

37.776,22 73.483,19 37.859,40 38.874,79 35.633,17

43.702,53 72.972,25 33.887,99 56.833,24 46.363,82

36.402,25 26.757,11 27.068,87 25.053,95 29.187,36

34.424,88 30.438,93 30.737,92 113.616,64 159.785,51

42.286,57 41.000,48 35.112,38 40.530,02 37.212,60

15.597,43 68.235,13 47.318,03 50.131,72 59.342,20

4.764,57 4.416,66 4.432,05 3.432,67 2.461,18

1.949,08 3.451,52 1.876,11 1.715,01 1.689,38

4.764,57 4.416,66 4.432,05 3.432,67 2.461,18

1.949,08 3.451,52 1.876,11 1.715,01 1.689,38

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

2.960.743,10 2.047.217,00 2.430.574,95 1.679.298,25 1.588.057,76

1.875.783,99 3.390.888,32 2.093.897,65 2.323.917,79 1.754.930,31

916.064,51 721.582,02 986.760,69 720.268,04 641.144,76

801.063,25 1.365.680,60 808.350,50 1.168.030,37 682.979,69

419.989,83 366.229,00 494.863,77 461.113,29 358.497,53

409.132,16 553.831,28 472.565,17 445.276,05 457.641,93

24.288,07 21.789,23 11.655,29 17.699,51 9.728,80

11.717,98 16.730,51 255.671,26 111.147,49 87.692,45

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Maio/2019 Junho/2019 Julho/2019 Agosto/2019 Setembro/2019

Novembro/2019 Dezembro/2019 Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020

2.986,44 3.891,32 210,07 6.657,63 31.151,83

82.404,77 63.414,17 54.352,32 9.757,87 4.624,67

- - - - -

- - - - -

6.664,34 6.988,99 7.075,13 6.332,31 7.719,22

7.174,00 8.432,37 6.280,52 6.803,62 6.278,75

295.928,71 235.205,74 267.487,11 270.064,55 224.573,75

269.301,20 310.546,15 384.623,66 377.228,59 279.050,52

1.294.821,20 691.530,70 662.522,89 197.162,92 315.241,87

294.990,63 1.072.253,24 112.054,22 205.673,80 236.662,30

3.623,00 41,16 38,67 38,67 -

- 6.477,67 70,00 8.285,21 32,66

273.998,59 224.096,08 221.456,01 242.414,12 209.640,65

262.298,41 319.943,28 319.443,93 348.203,03 247.843,46

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

273.998,59 224.096,08 221.456,01 242.414,12 209.640,65

262.298,41 319.943,28 319.443,93 348.203,03 247.843,46

- - - - -

- - - - -

2.937.460,65 2.070.883,18 2.449.876,13 1.628.254,69 1.576.768,56

1.823.454,40 3.367.138,21 1.960.199,81 2.330.684,23 2.106.001,82

- - - - -

- - - - -

2.937.460,65 2.070.883,18 2.449.876,13 1.628.254,69 1.576.768,56

1.823.454,40 3.367.138,21 1.960.199,81 2.330.684,23 2.106.001,82

- - - - -

- - - - -

2.937.460,65 2.070.883,18 2.449.876,13 1.628.254,69 1.576.768,56

1.823.454,40 3.367.138,21 1.960.199,81 2.330.684,23 2.106.001,82
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Maio/2019 a Abril/2020

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Outubro/2019
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Abril/2020

RECEITAS CORRENTES (I) 2.561.983,21 29.560.304,18 36.141.143,56

2.078.261,73

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 413.175,86 2.828.975,72 2.550.204,43

126.611,57

        IPTU 49.000,53 586.159,52 617.807,88

17.323,46

        ISS 46.103,60 567.153,15 420.128,86

29.200,47

        ITBI 222.283,22 521.983,91 554.439,76

13.057,03

        IRRF 39.492,49 563.086,86 427.100,00

46.207,77

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 56.296,02 590.592,28 530.727,93

20.822,84

    Contribuições 38.221,76 522.966,51 531.896,80

47.978,19

    Receita Patrimonial 2.748,41 34.106,78 258.052,88

1.170,14

        Rendimentos de Aplicação Financeira 2.748,41 34.106,78 258.052,88

1.170,14

        Outras Receitas Patrimoniais - - -

-

    Receita Agropecuária - - 4.734,16

-

    Receita Industrial - - -

-

    Receita de Serviços - - 32.742,29

-

    Transferências Correntes 2.107.798,51 26.155.609,46 32.763.513,00

1.902.501,83

        Cota-Parte do FPM 590.257,03 10.071.652,75 12.698.688,00

669.471,29

        Cota-Parte do ICMS 549.024,62 5.349.418,32 9.050.600,00

361.253,69

        Cota-Parte do IPVA 19.529,00 625.949,61 696.200,00

38.300,02

Prefeitura Municipal de Perobal-PR Página 2 de 2

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Maio/2019 a Abril/2020

-

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Outubro/2019
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Abril/2020

267.539,87

        Cota-Parte do ITR 231.150,56 505.524,32 487.340,00

14.922,67

        Transferências da LC 87/1996 - - 55.696,00

-

        Transferências da LC 61/1989 6.831,42 82.215,33 97.468,00

5.634,66

        Transferências do FUNDEB 294.647,83 3.476.197,68 5.012.217,20

-

        Outras Transferências Correntes 416.358,05 6.044.651,45 4.665.303,80

545.379,63

    Outras Receitas Correntes 38,67 18.645,71 -

217.916,45

DEDUÇÕES (II) 279.358,49 3.166.612,50 4.171.238,00

217.916,45

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - - -

1.860.345,28

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - - -

-

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 279.358,49 3.166.612,50 4.171.238,00

1.860.345,28

    Outras Deduções criadas pela Entidade - - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
2.282.624,72 26.393.691,68 31.969.905,56

1.860.345,28

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.282.624,72 26.393.691,68 31.969.905,56

PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 25m.

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.282.624,72 26.393.691,68 31.969.905,56
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  12.401.287,73 46,99

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  14.252.593,51  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  13.539.963,83  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  12.827.334,16  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (1.633.938,74) (6,19)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  219.647,21  0,83

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

   ALMIR DE ALMEIDA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                   CRC-PR 051920/O-0

 26.393.691,68

 26.393.691,68

 26.393.691,68

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 15h e 52m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º QUADRIMESTRE DE 2020

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 15h52min - Duração: 0h00m25seg (1)

Página: 1 de 1
25/05/2020 16:59

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.019.476,50  2.019.476,50  38,17

 617.807,88  617.807,88  56,43
1.1.1-IPTU  398.386,53  398.386,53  75,47

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  219.421,35  219.421,35  21,84
 554.439,76  554.439,76  16,19

1.2.1-ITBI  552.942,93  552.942,93  16,08
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.496,83  1.496,83  54,27

 420.128,86  420.128,86  35,51
1.3.1-ISS  417.880,13  417.880,13  35,11

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.248,73  2.248,73  109,16
 427.100,00  427.100,00  42,92

 23.085.992,00  23.085.992,00  24,55
 12.698.688,00  12.698.688,00  26,21

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  11.835.400,00  11.835.400,00  28,13
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  515.188,00  515.188,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  348.100,00  348.100,00  - 
 9.050.600,00  9.050.600,00  19,19

 55.696,00  55.696,00  - 
 97.468,00  97.468,00  25,65

 487.340,00  487.340,00  17,17
 696.200,00  696.200,00  70,79

 -  - 
 25.105.468,50  25.105.468,50  25,64

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 

 676.706,40  676.706,40  20,80
 459.492,00  459.492,00  18,91

 6.962,00  6.962,00  - 
 139.240,00  139.240,00  29,99

 69.620,00  69.620,00  17,44
 1.392,40  1.392,40  - 

 -  - 
 111.392,00  111.392,00  - 

 111.392,00  111.392,00  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 788.098,40  788.098,40  17,86

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.171.238,00  4.171.238,00  27,17

 2.367.080,00  2.367.080,00  28,13
 1.532.640,00  1.532.640,00  22,66

 13.924,00  13.924,00  - 
 20.886,00  20.886,00  23,94

 97.468,00  97.468,00  17,17
 139.240,00  139.240,00  70,79

 5.012.217,20  5.012.217,20  26,11
 5.012.217,20  5.012.217,20  26,11

 -  - 
 -  - 

 840.979,20  840.979,20  20,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.413.908,00  4.413.908,00  1.280.702,16  29,02  1.280.702,16  29,02

 -  -  -  - 
 4.413.908,00  4.413.908,00  1.280.702,16  29,02  1.280.702,16  29,02

 602.909,20  602.909,20  28.104,16  4,66  28.104,16  4,66
 -  -  -  - 

 602.909,20  602.909,20  28.104,16  4,66  28.104,16  4,66
 5.016.817,20  5.016.817,20  1.308.806,32  26,09  1.308.806,32  26,09

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.963.800,53  2.176.255,31  593.073,93  27,25  579.296,66  26,62

 1.467.123,92  1.467.123,92  389.464,21  26,55  384.486,94  26,21
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.467.123,92  1.467.123,92  389.464,21  26,55  384.486,94  26,21
 496.676,61  709.131,39  203.609,72  28,71  194.809,72  27,47

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  496.676,61  709.131,39  203.609,72  28,71  194.809,72  27,47

 5.912.130,40  5.962.130,40  1.549.724,07  25,99  1.514.500,07  25,40
 5.016.817,20  5.016.817,20  1.308.806,32  26,09  1.308.806,32  26,09

 895.313,20  945.313,20  240.917,75  25,49  205.693,75  21,76
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 7.875.930,93  8.138.385,71  2.142.798,00  26,33  2.093.796,73  25,73

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 414.935,20  414.935,20  123.098,56  29,67  123.098,56  29,67

 -  -  -  - 
 382.910,00  382.910,00  64.008,47  16,72  64.008,47  16,72

 797.845,20  797.845,20  187.107,03  23,45  187.107,03  23,45

 8.673.776,13  8.936.230,91  2.329.905,03  26,07  2.280.903,76  25,52

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar

 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

  ALMIR DE ALMEIDA                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                      CRC-PR 051920/O-0

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 30m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -363,68  -10.393,48

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 
 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -363,68  -10.393,48

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.308.806,32  97.261,80
 1.308.806,32  97.261,80

 -  - 

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  -  - 
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.308.442,64  86.868,32

 -  - 
 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2020

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  175.035,77
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  1.918.760,96

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  29,80

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  175.035,77
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -0,03

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.308.806,32

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  97,88
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  2,15

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  175.035,77

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  98.562,34

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.308.442,64
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.308.442,64

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  4.999,51

10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  16.731,47

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.133.406,87

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  665.766,26
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  347.347,29

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  140.759,63

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  12.139,71
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  86.868,32

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  41.751,60

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  140.759,63

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.6-Cota-Parte IPVA  492.811,22

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  6.437.853,86

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  24.997,55

2.5-Cota-Parte ITR  83.657,53

2.1-Cota-Parte FPM  3.328.831,85

 3.328.831,85
 - 

 - 
2.2-Cota-Parte ICMS  1.736.736,84

 146.715,92

 2.454,74
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  183.292,82

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  5.667.034,99

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  89.746,19

 88.933,93
 812,26

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  149.170,66

 300.676,97

 47.932,23

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1-RECEITA DE IMPOSTOS  770.818,87

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  348.609,20

PRONIM RF - Emissão: 25/05/2020 às 10h30min - Duração: 0h00m33seg (1)
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 1.080.565,39

0,00 1.081.746,60

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

803.529,68 15.087,49 681.414,72 107.027,47

Poder Executivo 803.529,68 15.087,49 681.414,72 107.027,47

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

4.300.881,21 4.458,48 412.306,21 3.884.116,52

Poder Executivo 4.300.881,21 4.458,48 412.306,21 3.884.116,52

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.104.410,89 19.545,97 1.093.720,93 3.991.143,99

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.918.760,96 25%

1.280.702,16 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.196.688,02 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                              CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Previsão Atualizada 35.763.697,96

Receitas Realizadas 8.613.969,98

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 35.763.697,96

Dotação Atualizada 36.979.107,28

Despesas Empenhadas 7.816.680,72

Despesas Liquidadas 7.525.942,98

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -

DESPESAS

Dotação Inicial 35.280.535,16

7.816.680,72

Despesas Liquidadas 7.525.942,98

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 26.393.691,68

Despesas Pagas 6.628.815,90

Superávit Orçamentário 1.088.027,00

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 404.950,90

Despesas Previdenciárias Empenhadas 83.279,56

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 26.393.691,68

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 26.393.691,68

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 83.279,56

Resultado Previdenciário 321.671,34

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 29,80

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 97,88

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 45m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 18,59

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 10h46min - Duração: 0h01m05seg (1)
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RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados
    Civil
      Ativo
      Inativo

      Pensionista

    Militar
      Ativo
      Inativo

      Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais
    Civil
      Ativo

      Inativo

      Pensionista
    Militar
      Ativo

      Inativo

      Pensionista
  Receita Patrimonial
    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais
  Receita de Serviços
  Outras Receitas Correntes
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹
    Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos
  Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Página 5 de 5

Até o Bimestre
2020

Até o 
Bimestre

Benefícios - Civil 697.592,40 697.592,40 168.721,25 125.482,09
  Aposentadorias 417.720,00 417.720,00 114.761,13 85.617,93

  Pensões 278.480,00 278.480,00 53.960,12 39.864,16

  Outros Benefícios Previdenciários 1.392,40 1.392,40 - -
Benefícios - Militar - - - -
  Reformas - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -
Outras Despesas Previdenciárias - - - -
  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - -

  Demais Despesas Previdenciárias - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 697.592,40 697.592,40 168.721,25 125.482,09

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 555.567,60 555.567,60 389.815,34 813.653,26

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados
    Civil
      Ativo
      Inativo

      Pensionista

    Militar
      Ativo
      Inativo

      Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais
    Civil
      Ativo

      Inativo

      Pensionista
    Militar
      Ativo

      Inativo

      Pensionista
  Receita Patrimonial
    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais
  Receita de Serviços
  Outras Receitas Correntes
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

    Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII)
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Até o Bimestre
2020

Até o 
Bimestre

Benefícios - Civil - - - -
  Aposentadorias - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -
Benefícios - Militar - - - -
  Reformas - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -
Outras Despesas Previdenciárias - - - -
  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - -

  Demais Despesas Previdenciárias - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) - - - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² - - - -

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO FINANCEIRO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva
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RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

Até o Bimestre
2020

Até o 
Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) - - - 23.029,13

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) - - - -
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) - - - 23.029,13

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) - - - (23.029,13)

  ALMIR DE ALMEIDA                                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI

  Prefeito Municipal        CRC-PR  051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2020, 10h e 27m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o 
total das receitas previdenciárias do período de apuração.

- 23.029,13 - -

- (23.029,13)

- 23.029,13 - -

- - - -

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o 
Bimestre

Em 2020 Em 2019

- - - -
- - - -

Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

-
-

Prefeitura Municipal de Perobal - Pr

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

- -

APORTES REALIZADOS

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

- - - -

- - - -

Em 2019

- - - -
- - - -

R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o 
Bimestre

Em 2020

Prefeitura Municipal de Perobal - Pr

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

- - - -
- - - -

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

- - - -
- - - -

- - - -
- - - -

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

- - - -
- - - -

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

- -

- -

Prefeitura Municipal de Perobal - Pr

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2020 2019
17.620.121,50 17.084.050,65

APORTES REALIZADOS

-

-
-
-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
-

168.721,25 125.482,09 - -

389.815,34 813.653,26

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

114.761,13 85.617,93 - -

53.960,12 39.864,16 - -

INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o 
Bimestre

Em 2020 Em 2019

168.721,25 125.482,09 - -

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

1.253.160,00 1.253.160,00 558.536,59 939.135,35

Prefeitura Municipal de Perobal - Pr

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

- - - -
- - - -

- - - -
- - - -

- - 57.314,77 51.391,49
- - - -

- - 57.314,77 51.391,49
- - - -

- - - -
- - - -

- - - -

556.960,00 556.960,00 114.735,95 418.914,35

- - - -
556.960,00 556.960,00 114.735,95 418.914,35

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

417.720,00 417.720,00 151.252,52 260.110,50

- - - -

417.720,00 417.720,00 151.252,52 260.110,50
417.720,00 417.720,00 151.252,52 260.110,50

- - - -

- - - -

- - - -
- - - -

- - - -

- - - -

278.480,00 278.480,00 292.548,12 260.110,50
278.480,00 278.480,00 292.548,12 260.110,50

1.253.160,00 1.253.160,00 615.851,36 990.526,84
278.480,00 278.480,00 292.548,12 260.110,50

R$ 1,00
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Prefeitura Municipal de Perobal - Pr

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 30/2020 – Dispensa de Licitação nº 15/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: Cirúrgica Paraná Distribuidora, Importadora e Exportadora de 
Equipamentos Ltda, CNPJ nº 05.746.444/0001-94, Inscrição Estadual nº 
90.283.535-00, situada na Av. Londrina, 4572, CEP 87.502-250, na cidade 
de Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição de 370 (trezentos e setenta) pacotes de mascara 
descartáveis duplas com elásticos com 50 unidades cada, para uso 
individual cada servidor do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a 
fim de servir como proteção aos mesmos nos atendimentos de pessoas 
suspeitas de serem portadoras do “COVID19 – Coronavirus”. 
Valor estimado total: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais).  
Prazo de Vigência: 90 dias. 
Umuarama/PR, 25 de maio de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 26.672.690,71  26.393.691,68  -  - 

 -  -  -  - 

 26.672.690,71  26.393.691,68  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

 -  -  -  - 

  ALMIR DE ALMEIDA                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 15h e 49m.

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XI)=(VII+VIII+IX+X)

MEDIDAS CORRETIVAS:

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2020

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 15h49min - Duração: 0h00m11seg (1) Página: 1 de 1
25/05/2020 16:56

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 219.647,21  219.647,21

 219.647,21  219.647,21

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 219.647,21  219.647,21

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 219.647,21  219.647,21

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 26.393.691,68  - 

 -  - 

 26.393.691,68  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

  ALMIR DE ALMEIDA                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 15h e 49m.

VALOR REALIZADO

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

      Externa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2020

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 15h50min - Duração: 0h00m08seg (1)

Página: 1 de 1
25/05/2020 17:00

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2019 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

VALOR (III)  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 41m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2020

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PRONIM CP - Emissão: 25/05/2020 às 10h42min - Duração: 0h00m16seg (1)

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 29/2020 – Dispensa de Licitação nº 14/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: Cirúrgica Paraná Distribuidora, Importadora e Exportadora de 
Equipamentos Ltda, CNPJ nº 05.746.444/0001-94, Inscrição Estadual nº 
90.283.535-00, situada na Av. Londrina, 4572, CEP 87.502-250, na cidade 
de Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição de medicamentos necessários ao uso em ambulâncias 
e atendimentos, após falta em distribuidora vencedora do processo 
licitatórios, com entrega urgente ao CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Valor estimado total: R$ 4.608,00 (quatro mil seiscentos e oito reais).  
Prazo de Vigência: 90 dias. 
Umuarama/PR, 25 de maio de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 286/2020, de 25 de maio de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MARIA CLAUDIANA DE SOUZA FERREIRA, brasileira, portadora do RG n°. 48.463.399-5 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07- Secretaria de Saúde, Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 09/12/2017-2018, a serem concedidas no período de 02/06/2020 a 11/06/2020, sem direito ao 
Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto o pagamento do mesmo em competências anteriores.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 287/2020, de 25 de maio de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. IRACEMA DA CONCEIÇÃO SILVA, brasileira, portadora do RG n°. 7.068.480-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- Secretaria 
de Saúde, Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/06/2017-2019, a serem concedidas no período de 12/06/2020 a 21/06/2020, sem direito ao Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias, visto o pagamento do mesmo em competências anteriores.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  LUIZ CARLOS MISTRELLI
MODALIDADE: DISPENSA Nº 012/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência do contrato Administrativo nº 086/2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 15/05/2020 até 15/05/2021
VALOR MENSAL: R$-905,54 (novecentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos)
VALOR ANUAL: R$-10.866,48 (dez mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
 Tapejara/Pr, 15 de maio de 2020.
        RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 34.369.905,56 4.149.007,31 12,07 25,06

   Receitas Correntes 31.969.905,56 3.966.347,10 12,41 25,83

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.550.204,43 664.462,30 26,06 42,97

         Impostos 2.019.476,50 483.853,95 23,96 38,17

         Taxas 385.694,80 170.798,45 44,28 78,97

         Contribuição de Melhoria 145.033,13 9.809,90 6,76 14,05

      Contribuições 531.896,80 107.320,39 20,18 38,50

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 531.896,80 107.320,39 20,18 38,50

      Receita Patrimonial 258.052,88 2.859,52 1,11 2,50

         Valores Mobiliários 258.052,88 2.859,52 1,11 2,50

      Receita Agropecuária 4.734,16 - - -

      Receita de Serviços 32.742,29 - - -

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 32.582,16 - - -

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 160,13 - - -

      Transferências Correntes 28.592.275,00 3.191.672,23 11,16 24,28

         Transferências da União e de suas Entidades 14.511.698,44 1.833.762,63 12,64 25,73

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 9.068.359,36 811.319,21 8,95 20,95

         Transferências de Outras Instituições Públicas 5.012.217,20 546.590,39 10,91 26,11

      Outras Receitas Correntes - 32,66 - -

         Demais Receitas Correntes - 32,66 - -

   Receitas de Capital 2.400.000,00 182.660,21 7,61 14,86

      Operações de Crédito 2.400.000,00 105.461,21 4,39 9,15

         Operações de Crédito - Mercado Interno 2.400.000,00 105.461,21 4,39 9,15

      Alienação de Bens - 33.199,00 - -

         Alienação de Bens Imóveis - 33.199,00 - -

      Transferências de Capital - 44.000,00 - -

         Transferências da União e de suas Entidades - - - -

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 44.000,00 - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 34.369.905,56 4.149.007,31 12,07 25,06

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 34.369.905,56 4.149.007,31 12,07 25,06

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 34.369.905,56 4.149.007,31 12,07 25,06

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 32.984.781,92 3.547.497,98 7.032.113,25 25.952.668,67 6.400.298,14

   DESPESAS CORRENTES 26.746.327,56 3.323.367,64 6.723.169,44 20.023.158,12 6.188.475,33

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.700.880,04 1.879.224,43 3.893.865,65 11.807.014,39 3.821.149,58

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 27.848,00 3.250,90 5.269,43 22.578,57 5.269,43

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.017.599,52 1.440.892,31 2.824.034,36 8.193.565,16 2.362.056,32

   DESPESAS DE CAPITAL 5.555.291,56 224.130,34 308.943,81 5.246.347,75 211.822,81

      INVESTIMENTOS 5.269.266,34 148.986,36 172.697,36 5.096.568,98 75.576,36

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 286.025,22 75.143,98 136.246,45 149.778,77 136.246,45

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 683.162,80 - - 683.162,80 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.448.369,64 270.715,88 493.829,73 954.539,91 228.517,76

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 34.433.151,56 3.818.213,86 7.525.942,98 26.907.208,58 6.628.815,90

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 34.433.151,56 3.818.213,86 7.525.942,98 26.907.208,58 6.628.815,90

SUPERÁVIT (XIII) - - 1.088.027,00 - 1.985.154,08

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 34.433.151,56 3.818.213,86 8.613.969,98 26.907.208,58 8.613.969,98

RESERVA DO RPPS - - - - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.448.369,64 270.715,88 493.829,73 954.539,91 228.517,76

   DESPESAS CORRENTES 1.448.369,64 270.715,88 493.829,73 954.539,91 228.517,76

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.448.369,64 270.715,88 493.829,73 954.539,91 228.517,76

   ALMIR DE ALMEIDA   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
     Prefeito Municipal          CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 22m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

1.426.369,64 493.829,73 954.539,91 270.715,88 -

1.426.369,64 493.829,73 954.539,91 270.715,88 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.426.369,64 493.829,73 954.539,91 270.715,88 -

- - -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

- - - - -

- 797.289,26 - - -

32.734.579,44 8.613.969,98 - 3.694.888,50 -

- - - - -

32.734.579,44 7.816.680,72 26.616.470,84 3.694.888,50 -

- - - - -

- - - - -

1.426.369,64 493.829,73 954.539,91 270.715,88 -

32.734.579,44 7.816.680,72 26.616.470,84 3.694.888,50 -

278.480,00 136.246,45 149.778,77 75.143,98 -

683.162,80 - 683.162,80 - -

4.081.805,12 308.943,81 5.246.347,75 224.130,34 -

3.803.325,12 172.697,36 5.096.568,98 148.986,36 -

27.848,00 5.269,43 22.578,57 3.250,90 -

11.054.968,62 3.114.772,10 7.902.827,42 1.317.566,95 -

26.543.241,88 7.013.907,18 19.732.420,38 3.200.042,28 -

15.460.425,26 3.893.865,65 11.807.014,39 1.879.224,43 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

31.308.209,80 7.322.850,99 25.661.930,93 3.424.172,62 -

- - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário

- - -

34.369.905,56 8.613.969,98 25.755.935,58

- - -

34.369.905,56 8.613.969,98 25.755.935,58

- - -

- - -

- - -

34.369.905,56 8.613.969,98 25.755.935,58

- 29.092,64 (29.092,64)

- 44.000,00 (44.000,00)

- 63.998,99 (63.998,99)

- 73.092,64 (73.092,64)

2.400.000,00 219.647,21 2.180.352,79

- 63.998,99 (63.998,99)

2.400.000,00 356.738,84 2.043.261,16

2.400.000,00 219.647,21 2.180.352,79

- 8.387,87 (8.387,87)

- 8.387,87 (8.387,87)

9.068.359,36 1.900.242,80 7.168.116,56

5.012.217,20 1.308.442,64 3.703.774,56

28.592.275,00 6.941.840,71 21.650.434,29

14.511.698,44 3.733.155,27 10.778.543,17

32.582,16 - 32.582,16

160,13 - 160,13

4.734,16 - 4.734,16

32.742,29 - 32.742,29

258.052,88 6.450,64 251.602,24

258.052,88 6.450,64 251.602,24

531.896,80 204.770,14 327.126,66

531.896,80 204.770,14 327.126,66

385.694,80 304.587,62 81.107,18

145.033,13 20.375,29 124.657,84

2.550.204,43 1.095.781,78 1.454.422,65

2.019.476,50 770.818,87 1.248.657,63

34.369.905,56 8.613.969,98 25.755.935,58

31.969.905,56 8.257.231,14 23.712.674,42

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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4.689.230,01

4.517.964,81

171.265,20

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
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-

-

-

-

-

-

-

4.689.230,01
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

 Valor 
aplicado em 

965.678,08 1.234.800,61

- -

- -

- -

- -

2.731.372,24
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2.287.702,24

443.670,00

20.000,00

20.000,00

-

-

-

-

-

-

-

20.000,00

20.000,00

-

-

-

-

-

-

-

2.771.372,24

7.420.602,25
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20.000,00

-

-

20.000,00

-

-

7.460.602,25

-

7.460.602,25

Notas:

ALMIR DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI

 Prefeito Municipal                                       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 43m.

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do 

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

-

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS 7.460.602,25 1.832.853,36 24,57 1.794.740,77 24,06 1.592.469,19 21,35

1.592.469,19 21,35

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.460.602,25 1.832.853,36 24,57 1.794.740,77 24,06

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 20.000,00 2.558,19 12,79 2.558,19 12,79 2.182,39 10,91

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - -

- -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 20.000,00 - - - -

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o % (d/c) x 100 Até o % (e/c) x 100 Até o % (f/c) x 100

Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM 

RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS 
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

1.590.286,80 21,43

Prefeitura Municipal de Perobal-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.420.602,25 1.830.295,17 24,67 1.792.182,58 24,15

Até o % (d/c) x 100 Até o % (e/c) x 100 Até o % (f/c) x 100

504.543,16 18,21

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM 
RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS 

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 2.771.372,24 598.052,75 21,58 598.052,75 21,58

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - -

2.182,39 10,91

     Despesas de Capital - - - - - - -

     Despesas Correntes 20.000,00 2.558,19 12,79 2.558,19 12,79

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 20.000,00 2.558,19 12,79 2.558,19 12,79 2.182,39 10,91

     Despesas de Capital - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

- -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

- -

     Despesas Correntes 20.000,00 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 20.000,00 - - - -

492.301,77 21,52

     Despesas de Capital 443.670,00 68.560,00 15,45 68.560,00 15,45 10.059,00 2,27

Até o % (e/c) x 100 Até o % (f/c) x 100

     Despesas Correntes 2.287.702,24 526.934,56 23,03 526.934,56 23,03

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o % (d/c) x 100

18,39
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% (e/c) x 100 Até o % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 2.731.372,24 595.494,56 21,80 595.494,56 21,80 502.360,77

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o % (d/c) x 100 Até o 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.956.370,84 2.956.370,84 825.121,72 27,91

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

     Proveniente dos Estados 667.466,00 667.466,00 59.671,38 8,94

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.956.370,84 2.956.370,84 825.121,72 27,91

     Proveniente da União 2.288.904,84 2.288.904,84 765.450,34 33,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMOPREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

-

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - - -

Pagas
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Saldo Final (não aplicado)1         
(aa) = (w - (x ou y))Empenhada Liquidadas

- -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna 'v') -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)-

Empenhos de 2016 e anteriores - - - - -

- -

Empenhos de 2017 - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - -

- 269.122,53

Empenhos de 2019 - - - - - - -

Empenhos de 2020 269.122,53 - - - -

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO² Valor aplicado Total inscrito RPNP Inscritos Valor inscrito em RP Total de RP Total de RP Diferença entre o 
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TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 

E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Saldo Final
(não aplicado)1 Empenhada Liquidadas Pagas

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM - 18,59

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 965.678,08

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 231.009,94 231.009,94 231.009,94

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.234.800,61 1.196.688,02 1.087.926,03

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 965.678,08

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.234.800,61 1.196.688,02 1.087.926,03

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.689.230,01 1.234.800,61 26,33 1.196.688,02 25,52 1.087.926,03 23,20

     Despesas de Capital - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

- -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o % (d/c) x 100 Até o % (e/c) x 100 Até o % (f/c) x 100
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

(ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

- -
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     Despesas Correntes - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

- -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - -

1.086.446,03 24,05

     Despesas de Capital 171.265,20 2.470,00 1,44 2.470,00 1,44 1.480,00 0,86

     Despesas Correntes 4.517.964,81 1.232.330,61 27,28 1.194.218,02 26,43

Até o % (f/c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 4.689.230,01 1.234.800,61 26,33 1.196.688,02 25,52 1.087.926,03 23,20

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
(ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o % (d/c) x 100 Até o % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)24.242.180,50 24.242.180,50 6.437.853,86 26,56

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 55.696,00 55.696,00 - -

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 97.468,00 97.468,00 24.997,55 25,65

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 55.696,00 55.696,00 - -

    Cota-Parte IPVA 696.200,00 696.200,00 492.811,22 70,79

    Cota-Parte ICMS 9.050.600,00 9.050.600,00 1.736.736,84 19,19

    Cota-Parte FPM 11.835.400,00 11.835.400,00 3.328.831,85 28,13

    Cota-Parte ITR 487.340,00 487.340,00 83.657,53 17,17

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF427.100,00 427.100,00 183.292,82 42,92

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 22.222.704,00 22.222.704,00 5.667.034,99 25,50

        ISS 417.880,13 417.880,13 146.715,92 35,11

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.248,73 2.248,73 2.454,74 109,16

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.496,83 1.496,83 812,26 54,27

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 420.128,86 420.128,86 149.170,66 35,51

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 554.439,76 554.439,76 89.746,19 16,19

        ITBI 552.942,93 552.942,93 88.933,93 16,08

        IPTU 398.386,53 398.386,53 300.676,97 75,47

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 219.421,35 219.421,35 47.932,23 21,84

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.019.476,50 2.019.476,50 770.818,87 38,17

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 617.807,88 617.807,88 348.609,20 56,43

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 288/2020, de 25 de maio de 2020.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005 c/c §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, 
em favor do Servidor Publico Sr LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, Portador 
do RG n°. 12.793.615-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Oficial Administrativo, Classe V, Padrão GA-V, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07- Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; tendo em vista Atestado Médico comprovando a necessidade de 
prorrogação do AFASTAMENTO DO SERVIDOR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
por um período adicional de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 01 de maio 
de 2020, sendo que seu vencimento será custeado integralmente pelo Município de 
São Jorge do Patrocínio, enquanto durar seu afastamento, devendo na data de 27 de 
novembro de 2020 apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades 
laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade do seu 
afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 17/2019 – Pregão Presencial nº 06/2019. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 20, 
21, 22 e 23/2020, celebrados junto à empresa J C QUINHONE ATACADISTA 
- EPP, pelo período de mais 120 (cento e vinte) dias, bem como no limite 
máximo de 25% (vinte e cinco por cento) para o contrato 20/2020, sem 
entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista o fato da quantidade adquirida e do prazo estarem se 
esgotando, e a total necessidade continuidade do fornecimento de 
uniformes para uso em serviço dos funcionários do CIUENP, o que fora 
feito no Processo Administrativo nº 17/2019, Pregão Presencial nº 06/2019, 
e se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo 
Contratual. 
Valor total estimado: R$ 102.250,00 (cento e dois mil duzentos e cinquenta 
reais).    
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 25 de maio de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 167/2020 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA a Licitação Pregão Presencial nº 05/2020 – CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas na Licitação Pregão Presencial nº 05/2020 – CIUENP, que trata da implantação de Registro de 

Preços para a aquisição de combustíveis, que serão utilizados para manutenção da frota do CIUENP e bases de 

atendimento, sendo que cada lote corresponde a uma cidade base, tendo sido declaradas vencedoras as 

empresas, todas com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital: 

 
a) Pregão Presencial nº 05/2020 – CIUENP: 
Lote 01 – UMUARAMA/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

POSTO CASTELO DE 

UMUARAMA 

139.680,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 02 – PARANAVAÍ/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

COMERCIAL DE 

COMBUSTÍVEIS NOROESTE 

EIRELI 

136.032,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 03 – CIANORTE/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

I L N CARMINATI & CIA LTDA 

ME 

79.964,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 
Lote 04 – CAMPO MOURÃO/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

CCS COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS 

LTDA 

120.490,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 05 – ALTÔNIA/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

PKG COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS E 

LUBRIFICANTES LTDA 

48.405,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 06 – BARBOSA FERRAZ/PR. 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 

L H ANTUNES TEIXEIRA 

COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS EIRELI 

54.670,00 Ipiranga Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 07 – CAFEZAL DO SUL/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

POSTO CAFEZAL DO SUL 

LTDA 

35.120,00 ciapetro Classificado / 

Vencedor 

 

 

Lote 08 – CRUZEIRO DO OESTE/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

AUTO POSTO MANFRIM LTDA 32.015,00 ipiranga Classificado / 

Vencedor 

 

 
Lote 10 – GOIOERÊ/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

AUTO POSTO CENTER LTDA 45.345,00  Classificado / 

Vencedor 

 

 

Lote 11 – ICARAÍMA/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

H B COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA 

31.400,00 STANG Classificado / 

Vencedor 

 

 

Lote 12 – IRETAMA/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

FANTI & VALLE LTDA 25.315,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 13 – LOANDA/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

BONETTI & CIA LTDA  75.145,00 Petobras Classificado / 

Vencedor 

 

 

Lote 14 – NOVA LONDRINA/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

RAUAN NEVES ROSINKI 38.645,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 
Lote 15 – RONDON/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

AUTO POSTO DIAS LTDA  28.665,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 16 –TERRA BOA/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

TERCIO F TAMURA & CIA LTDA 32.015,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 17 – TERRA RICA/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

ATHENAS COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA 

32.015,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 18 – UBIRATÃ/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

B C COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA 

23.575,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 19 – IVAIPORÃ/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS VILHAR LTDA  

85.995,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 20 – MANOEL RIBAS/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

POSTO DE COMBUSTÍVEIS 

HILLESHEIM SALAMAIA LTDA – 

ME 

44.487,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 

Lote 21 – SÃO JOÃO DO IVAÍ/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

P J FREITAS – AUTO POSTO 41.827,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 
Lote 22 – DOURADINA/PR. 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

GAZIN AUTO POSTO 44.487,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 
Lote 23 – QUERENCIA DO NORTE/PR. 
Proponente   Situação Observação 

AUTO POSTO PEREIRA 44.487,00 Diversa Classificado / 
Vencedor 

 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos do certame licitatório. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 25 de maio de 2020. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do Consórcio, Sr. Altair Donizete de Pádua, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº. 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 5/2020 
b) Licitação Nrº             :            2/2020 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 25/05/2020 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa prestadora de serviços de 

apoio, gerenciamento, cooperação e divulgação na 
área de turismo, para os municípios integrantes do 
Consórcio. 

 
Dotação: 04.123.0007.2.005. - GESTÃO E MANEJO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: Rede de Turismo Regional 
CNPJ/CPF: 05.759.641/0001-48 
 
Item Descrição Quant. Valor 

Unit. 
Valor. Total 

1 Contratação de empresa prestadora de serviços de apoio, 
gerenciamento, cooperação e divulgação na área de 
turismo, para os municípios integrantes do Consórcio. 

10  
meses 

R$1.200,00 R$12.000,00 

              Valor Total Homologado - R$ 12.000,00 
 

São Jorge do Patrocinio, 25 de maio de 2020.  
 
 

Altair Donizete de Pádua 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 024/2020
SÚMULA: Concede Licença Prêmio com conversão em Pecúnia e prevê outras 
providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL, E,
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 99, 101 e 102 da Lei Municipal nº 755/1998  
e Art. 87 da Resolução com força de Lei nº 005/2014, e o contido no requerimento 
protocolizado na Câmara Municipal sob nº 056/2020, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Conceder à servidora EDNA PASSONI ALPINO, brasileira, viúva, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.664.565-9 SSP-PR e CPF sob o nº 
994.734.539-49, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Licença Prêmio, sem prejuízo de sua remuneração, pelo período de 03 (três) 
meses, considerando o quinquênio referente ao período aquisitivo: 01/12/2014 a 
30/11/2019.
ARTIGO 2º - Converter totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de 
que trata o artigo anterior, para quitação em parcela única, no mês de maio de 2020, 
na data de pagamento da folha dos servidores.
ARTIGO 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 25 de maio de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
           Presidente 1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇãO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº 008/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA ME
   CNPJ–17.155.411/0001-59
OBJETO: Aquisição de 70 tubos de concreto PB 0,60 x 1 m, para serem 
utilizados na implantação da rede de esgoto do Jardim Paraná e para manutenção 
em Poços de visita do Samae..
VALOR: R$5.015,00 (cinco mil e quinze reais).
Tapejara, 25 de maio de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior THALLES ANTONIO LUQUE MAÇANEIRO
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO D0 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA – ME.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 002/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de 
obra, ao Contrato Administrativo nº 091/2018. 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, a partir de 25/05/2020 a 22/09/2020.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 25 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO D0 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÕES LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 007/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de 
obra, ao Contrato Administrativo nº 107/2019.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, a partir de 27/05/2020 a 24/09/2020.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 27 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  APARECIDO PAPA
MODALIDADE: DISPENSA Nº 007/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência do contrato Administrativo nº 048/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 14/05/2020 até 14/05/2021
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-2.264,16 (dois mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 
dezesseis centavos)
VALOR ANUAL:  R$-27.169,92 (vinte e sete mil, cento e sessenta e nove reais e 
noventa e dois centavos)
 Tapejara/Pr, 14 de maio de 2020.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

31.969.905,56

2.550.204,43

617.807,88

420.128,86

554.439,76

427.100,00

530.727,93

531.896,80

258.052,88

258.052,88

-

28.592.275,00

10.331.608,00

7.517.960,00

556.960,00

389.872,00

41.772,00

76.582,00

5.012.217,20

4.665.303,80

37.476,45

-

37.476,45

31.711.852,68

2.400.000,00

2.400.000,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

31.711.852,68

26.746.327,56 6.723.169,44 7.585,85

15.700.880,04 3.893.865,65 -

27.848,00 5.269,43 -

11.017.599,52 2.824.034,36 7.585,85

26.718.479,56 6.717.900,01 7.585,85

5.555.291,56 308.943,81 404.720,36

5.269.266,34 172.697,36 359.523,91

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

286.025,22 136.246,45 45.196,45

5.269.266,34 172.697,36 359.523,91

683.162,80 - -

32.670.908,70 6.890.597,37 367.109,76

  ALMIR DE ALMEIDA                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal       CRC-PR 051920/O-0

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 25/Mai/2020, 10h e 28m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXVIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

295.258,05

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

294.076,84

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 637.226,23

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -701.454,46 (1.633.938,74)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

932.484,28

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2020

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 803.529,68 166.303,45

   Demais Haveres Financeiros - 0,00

   Disponibilidade de Caixa 1.021.299,10 2.114.349,36

     Disponibilidade de Caixa Bruta 1.824.828,78 2.280.652,81

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 319.844,64 480.410,62

DEDUÇÕES (XXIX) 1.021.299,10 2.114.349,36

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2019 Até o 2º Bimestre

(a) (b)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 6.450,64

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 5.269,43

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

1.081.746,60

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2020
VALOR INCORRIDO

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

1.080.565,39

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 7.181.335,11 6.258.782,26 681.414,72 426.385,74
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DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 172.697,36 75.576,36 2.100,00 418.799,89

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 136.246,45 136.246,45 - 45.196,45

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 308.943,81 211.822,81 2.100,00 463.996,34

   Investimentos 172.697,36 75.576,36 2.100,00 418.799,89

   Outras Despesas Correntes 3.114.772,10 2.362.056,32 679.314,72 7.585,85

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 7.008.637,75 6.183.205,90 679.314,72 7.585,85

   Pessoal e Encargos Sociais 3.893.865,65 3.821.149,58 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 5.269,43 5.269,43 - -

DESPESAS CORRENTES (XIII) 7.013.907,18 6.188.475,33 679.314,72

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2020

Despesas 
Empenhadas

7.585,85

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 137.091,63

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 8.387.872,13

     Outras Transferências de Capital 29.092,64

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Alienações de Bens 63.998,99

   Transferências de Capital 73.092,64

     Convênios 44.000,00

   Alienação de Bens 63.998,99

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

RECEITAS DE CAPITAL (V) 356.738,84

   Operações de Crédito (VI) 219.647,21

   Amortização de Empréstimos (VII) -

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 8.387,87

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 8.250.780,50

     Transferências do FUNDEB 1.308.442,64

     Outras Transferências Correntes 1.099.769,95

   Demais Receitas Correntes 8.387,87

     Cota-Parte do ITR 66.926,06

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 19.998,04

     Cota-Parte do FPM 2.663.065,59

     Cota-Parte do ICMS 1.389.389,55

     Cota-Parte do IPVA 394.248,88

     Aplicações Financeiras (II) 6.450,64

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 6.941.840,71

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 324.962,91

   Contribuições 204.770,14

   Receita Patrimonial 6.450,64

     ISS 149.170,66

     ITBI 89.746,19

     IRRF 183.292,82

RECEITAS CORRENTES(I) 8.257.231,14

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.095.781,78

     IPTU 348.609,20

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2020

Receitas Realizadas
(a)
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 30/2020 – Dispensa de Licitação nº 15/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: Cirúrgica Paraná Distribuidora, Importadora e Exportadora de 
Equipamentos Ltda, CNPJ nº 05.746.444/0001-94, Inscrição Estadual nº 
90.283.535-00, situada na Av. Londrina, 4572, CEP 87.502-250, na cidade 
de Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição de 370 (trezentos e setenta) pacotes de mascara 
descartáveis duplas com elásticos com 50 unidades cada, para uso 
individual cada servidor do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a 
fim de servir como proteção aos mesmos nos atendimentos de pessoas 
suspeitas de serem portadoras do “COVID19 – Coronavirus”. 
Valor estimado total: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais).  
Prazo de Vigência: 90 dias. 
Umuarama/PR, 25 de maio de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

TERMO   DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  2 /2020 

DATA: 25/05/2020 PROTOCOLO:  / PROCESSO: 5 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: Rede de Turismo Regional 

CNPJ: 05.759.641/0001-48 Insc. Estadual: 
Endereço: ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO, 6326 
Bairro: ZONA 7   Cidade: Maringa - PR CEP: 87.020-035 

Telefone: 3026-8955 

OBJETO 
Contratação  de  empresa  prestadora  de  serviços  de  apoio,  gerenciamento,  cooperação  e  divulgação  na  área  de  turismo,  para  os   
municípios integrantes do Consórcio. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Procedimento de Inexigibilidade de  Licitação,  para  contratação  direta  de  empresa  prestadora  de  serviços  de  apoio,  
gerenciamento,  cooperação  e  divulgação  na  área  de  turismo,  para  06  municípios  integrantes  do  Consórcio  I ntermunicipal  para  
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, visando anuênio de 2020/2021. 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000720053390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 625 Prestação de serviços apoio, gerenciamento, cooperação e 
divulgação na área de turismo, para os municípios integrantes 
do CORIPA 

UND 10.00 1,200.0000 12,000.00 

Total: 12,000.00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
 
 
 
 

 

Presidente do Consórcio. 
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Rua Antonio Rossa, 241 - Bairro: Centro - CEP: 89520-000 - Fone: (49)3245-4556 - Email:
curitibanos.familia@tjsc.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0303345-93.2017.8.24.0022/SC

AUTOR: ALEXANDRE WEINRICH
RÉU: ALEXANDRE WEINRICH JÚNIOR

RÉU: ALEXANDRE WEINRICH JUNIOR

EDITAL Nº 310003500513

JUIZ DO PROCESSO: Eduardo Passold Reis - Juiz de Direito 

Citando: ALEXANDRE WEINRICH JUNIOR, nascido em 10/11/1997, filho de 
Alexandre Weinrich e Lucimere Maura Zeferino Weinrich, CPF: 111.105.829-60, com último
endereço conhecido: Rua Ângelo Camilo, n. 61, Bairro Centro , CEP 87550000, Altônia/PR.

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias.

Pelo presente, a pessoa acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido,
FICA CIENTE de que neste Juízo de Direito tramitam os autos do processo epigrafado e
CITADA  para  responder à ação, querendo, em 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil
seguinte ao transcurso do prazo deste edital - e também INTIMADA da medida antecipatória
concedida: "Vistos para decisão [...] Ante o exposto, presentes os requisitos, defiro a
antecipação de tutela para determinar a suspensão do pagamento dos alimentos em favor do
Réu. [...]" - ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC). Será
nomeado curador especial no caso de revelia (art. 257, IV do CPC). E para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado
no local de costume e publicado 01 (uma) vez, sem intervalo de dias, na forma da Lei.

Documento eletrônico assinado por JULIA CARRER SACCON, Técnica Judiciária, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
o preenchimento do código verificador 310003500513v4 e do código CRC b958b704.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JULIA CARRER SACCON
Data e Hora: 21/5/2020, às 15:47:30
 

 

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 029/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2020
 O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 029/2020, Aquisição de mascaras 
de tecido para distribuição gratuita as famílias carentes, vulneráveis do município de Tapejara, conforme decreto 
municipal n° 027/2020 de 17 de março de 2020 e através da recomendação administrativa n ° 18/2020.
EMPRESA CONTRATADA:
•	JP	DE	FARIA	CONFECÇÕES	EIRELI	ME;
 O valor total da aquisição é de R$-15.000,00 (quinze mil reais).
 Tapejara, 25 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores, Art. 41 da Lei Municipal nº 1196/2007 de 14/12/2007, e Lei Municipal 
nº 1.939/2017, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 028/2020, com o fornecedor MARCELO 
JOSE DOS REIS, CNPJ: 27.946.825/0001-50 no Valor – R$ - 29.780,56 (vinte cinco mil e setecentos e oitenta reais e 
cinqüenta e seis centavos), para, Aquisição para Execução de Galerias Pluviais para reforço de rede na Praça Jurandir 
dos Santos e Avenida 7 de Setembro, no Município de Tapejara – Paraná.
O valor da contratação é de R$ -29.780,56 (vinte cinco mil e setecentos e oitenta reais e cinqüenta e seis centavos).
Tapejara, 26 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 074, DE 25 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.089, de 09 de Outubro de 2019.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de até 
R$: 188.035,00 (Cento e oitenta e oito mil e trinta e cinco reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (124)  Outros Serviços de Terceiros - P. Física                            R$: 55.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde - 15%
4.4.90.52.00.00 (352) Equipamentos e Material Permanente             R$: 25.975,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00  (350) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica               R$: 100.000,00
TOTAL R$: 188.035,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (114)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 55.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.90.36.00.00 (347) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                      R$: 33.035,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.34.00.00  (346) Outras Desp. de Pess. Dec. de Contr. de Terceirização   R$: 100.000,00
TOTAL R$: 188.035,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 075, DE 25  DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Meta da LDO 2020  
Lei nº 2.064/2019, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.064/2019 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.089/2019.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
11.002.10.304.0033.2.155 - Manutenção e Encargos do Vigia/Sus
Fonte: 33500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.155 - Manutenção e Encargos do Vigia/Sus          R$: 139.436,31
Art. 3o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.155 - Manutenção e Encargos do Vigia/Sus          R$: 139.436,31
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 81.708,74 (Oitenta e um mil e setecentos e oito reais e setenta e quatro centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificas na atividade e no elemento a seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.155 - Manutenção e Encargos do Vigia/Sus
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                 R$: 81.708,74
Fonte: 33500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior.
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2019.
Fonte: 33500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde                            R$: 81.708,74
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076, DE 25 DE MAIO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.142  de 25 de Maio de 2020;
DECRETA:
Art. 1 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 92.800,00 (Noventa 
dois mil e oitocentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
3.3.90.35.00.00  Serviços de Consultoria                                                               R$: 18.900,00
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferência Financeira a Consórcio de Saúde
3.3.71.70.40.00 Serv. de Tec. da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica     R$: 5.700,00
3.3.71.70.30.00 Material de Consumo                          R$: 53.000,00
3.3.71.70.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                                   R$: 15.200,00
Fonte: 303 - Saúde - 15%
TOTAL R$: 92.800,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros - P. Física                                      R$: 18.900,00
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferência Financeira a Consórcio de Saúde
3.3.72.36.00.00 (361)Outros Serviços de Terceiros - P. Física                              R$: 50.000,00
3.3.71.70.00.00 (359) Rateio pela Part. em Consorcio Público                              R$: 23.900,00
Fonte: 303 - Saúde - 15%
TOTAL R$: 92.800,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.142, DE 25 DE MAIO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
92.800,00 (Noventa dois mil e oitocentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e 
nos elementos a seguir discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
3.3.90.35.00.00  Serviços de Consultoria                                                               R$: 18.900,00
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferência Financeira a Consórcio de Saúde
3.3.71.70.40.00 Serv. de Tec. da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica     R$: 5.700,00
3.3.71.70.30.00 Material de Consumo                          R$: 53.000,00
3.3.71.70.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                                   R$: 15.200,00
Fonte: 303 - Saúde - 15%
TOTAL R$: 92.800,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros - P. Física                                      R$: 18.900,00
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferência Financeira a Consórcio de Saúde
3.3.72.36.00.00 (361)Outros Serviços de Terceiros - P. Física                              R$: 50.000,00
3.3.71.70.00.00 (359) Rateio pela Part. em Consorcio Público                              R$: 23.900,00
Fonte: 303 - Saúde - 15%
TOTAL R$: 92.800,00
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 020/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 12 de maio de 2020.
Fornecedor: ABILIO LOPES FILHO 02779970979
CNPJ/CPF: 13.895.341/0001-14
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PORTA DE VIDRO INCOLOR - 4M 70X2.20 10 MM 27,00 R$ 359,00 R$ 9.693,00
3 BOX DE VIDRO INCOLOR 8MM 1.45X1.95 15,00 R$ 239,00 R$ 3.585,00
4 JANELA INCOLOR DE VIDRO 8MM - 0,80X0,60 12,00 R$ 249,00 R$ 2.988,00
Valor Total Homologado -   R$ 16.266,00  (dezesseis mil, duzentos e sessenta e seis reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 20/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 12 de maio de 2020.
Fornecedor: VIDRACARIA SEPULVEDA GALORO EIRELI
CNPJ/CPF: 16.948.666/0001-06
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
2 PORTA DE VIDRO INCOLOR 2.90X 2.20 10MM 42,00R$ 369,00 R$ 15.498,00
Valor Total Homologado -   R$ 15.498,00  (quinze mil, quatrocentos e noventa e oito reais)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2020
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA, para efeitos de transparência na gestão fiscal, AUDIÊNCIA PÚBLICA, para demonstrar e avaliar o 
cumprimento das metas fiscais do 1º Quadrimestre de 2.020, conforme previsto na seção 4 no artigo 9º, da Lei 
Complementar Nº 101 de 04 de maio de 2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, a ser realizada na Comissão de 
Economia, Finanças, e Fiscalização da Câmara Municipal de Tapira, situada à Rua Paranaguá, 518, no dia 29 de maio 
de 2020, a partir das 10h00min horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3230/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ROSIELY MARIA RODRIGUES, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 059.068.289-07 e carteira de identidade RG sob nº 9.193.761-1 SSP-PR, com matricula 
3061, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 25 (vinte e cinco) de maio a 23 (vinte e três) 
de junho de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio do ano 
de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
   PORTARIA Nº. 3229/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora DILENE DE CARIS REIS, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 077.852.33810 e carteira de identidade RG sob nº 18.464402-1 SSP-SP, com matricula 3336, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 25 (vinte e cinco) de maio a 13 (treze) de junho 
de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio do ano 
de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ME/EPP/MEI LOCAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 08/06/2020, às 14h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 25 de maio de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 203/2019
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA – 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 205, Centro, na cidade de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 9.780.436-2 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 203/2019, oriundo  da Inexigibilidade nº 
015/2019 (Processo Administrativo n° 096/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro dos itens 001 (Óleo Diesel S10) e 002 (Etanol Hidratado), a 
partir do dia 01/02/2020, considerando a alteração do valor contratado, com base nas Notas Fiscais e média de preços praticados 
no mercado regional com base no Sistema de Levantamento de Preços da ANP, anexos a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir desta data serão 
conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt.) Preço Unitário Atual (R$/Lt.) Aumento/Redução (%)
001 Óleo Diesel S10 3,64 3,75 3,02
002 Etanol Hidratado 2,99 3,38 13,04
2.1 Com as alterações acima referidas, o valor do Contrato passará de R$-393.900,00 (trezentos e noventa e três mil e novecentos 
reais) para R$-406.231,15 (quatrocentos e seis reais, duzentos e trinta e um reais e quinze centavos), considerando o acréscimo 
de R$-12.331,15 (doze mil, trezentos e trinta e um reais e quinze centavos).
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula Quarta, §2º do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019, e dos artigos 65, II, ‘d’ da Lei n° 8.666/93.
4.0 CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 203/2019.
Tuneiras do Oeste, 31 de janeiro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante V. H. AUTO POSTO LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1759 de 22 de maio de 2020
SÚMULA: Dispõe sobre adoção de outras medidas a serem                 tomadas para o enfrentamento da epidemia 
de infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) no Município de Tapira - PR., referente a flexibilização da 
realização de cultos, missas, reuniões e demais encontros religiosos em Igrejas e Templos, observando os cuidados 
para evitar a transmissão do Coronavírus (COVID-19), complementando as medidas já estipuladas nos Decretos 
Municipais números 1737/2020, 1739/2020 e 1747/2020, revogando as disposições em contrário especificamente as 
constantes do Decreto Municipal nº 1743/2020 e ratificando o que for pertinente e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos incisos VII e XXIX do artigo 67, da Lei Orgânica do Município: 
CONSIDERANDO os dispositivos dos Decretos Municipais número 1737/2020, 1739/2020, 1747/2020 e 1743/2020, 
que estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 
em nosso Município; 
CONSIDERANDO a classificação como pandemia do Novo Coronavírus efetuado pela Organização Mundial de 
Saúde no dia de 11 de março de 2020;
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública e importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional; 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus; 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, 
publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que implementa medidas de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus 
- COVID-2019; 
CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do Município; 
CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento 
contra a pandemia do Novo Coronavírus; 
CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 734/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que editou ato 
normativo próprio estabelecendo normas e procedimentos para a regulamentação da retomada dos serviços 
essenciais e/ou não essenciais, em relação às medidas para a iniciativa privada acerca do enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância decorrente da COVID-19, conforme delegação disposta no Decreto 
Estadual nº 4.545, de 27 de abril de 2020, art. 2°, que acrescentou o art. 2°8 ao Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de 
março de 2020; 
CONSIDERANDO o inciso XXXVlll do Decreto nº 4317, de 21 de março de 2020, que define atividades religiosas de 
qualquer natureza como atividades essenciais, desde que obedecidas as determinações da Secretaria de Estado da 
Saúde e do Ministério da Saúde e a Resolução SESA nº 632/2020, que dispõe sobre medidas complementares de 
controle sanitário a serem adotadas para o enfrentamento da COVID-19; 
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber; 
CONSIDERANDO todas as determinações outrora já decretadas, DECRETA: 
Art. 1° As atividades religiosas de qualquer natureza devem observar as orientações constantes neste Decreto, bem 
como, a Resolução nº 734/2020 da SESA e demais normativas vigentes a respeito das medidas de prevenção da 
COVID-19. 
Art. 2° Os espaços destinados à celebração de cultos religiosos devem respeitar as orientações para preservação do 
afastamento físico entre as pessoas, além de adotar minimamente as seguintes estratégias: 
I - no espaço destinado ao público deve ser observada a ocupação máxima de 50%, garantido o afastamento mínimo 
de 2 metros entre as pessoas; 
II - preferencialmente devem ser disponibilizadas cadeiras e bancos de uso individualizado, em quantidade compatível 
com o número máximo de participantes autorizados para o local, conforme o estabelecido neste Decreto;
III - bancos de uso coletivo devem ser reorganizados e demarcados de forma a garantir que as pessoas se acomodem 
nos locais indicados e mantenham o afastamento mínimo de 2 metros umas das outras;
IV - locais onde os assentos são individualizados, porém estão fixos ao chão e posicionados lado a lado, devem 
prover meios para o bloqueio intercalado destes assentos, do tipo uma cadeira livre e duas bloqueadas, lado a lado. 
Recomenda-se utilizar fitas ou outros dispositivos para este bloqueio que não possam ser facilmente removidos;
V - ainda considerando os locais onde os assentos são fixos ao chão e posicionados lado a lado, a disposição dos 
usuários entre as fileiras também deve ocorrer de forma intercalada, uma fileira sim e outra não, e respeitando o 
·afastamento entre as pessoas.
Art. 3° É recomendado à população que realize seus atos religiosos em seus lares e residências, de forma individual 
ou em família. 
Art. 4° Deve ser realizado o controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, e na hipótese de formação de filas, deve 
haver demarcação para manter o distanciamento mínimo de 2 metros entre as pessoas. 
Art. 5º Antes, durante e depois da realização das celebrações religiosas, devem ser evitadas práticas de aproximação 
entre as pessoas e outras formas de contato físico, como dar as mãos, beijos, abraços, apertos de mãos, entre outros. 
Parágrafo único. Devem ser adotadas medidas para evitar qualquer forma de confraternização e agrupamento de 
pessoas na saída das igrejas e/ou templos. 
Art. 6º Todos os fiéis, funcionários e colaboradores devem usar máscaras de tecido recomendadas à população 
durante todo o período que estiverem fora de suas residências, mantendo seu uso durante as celebrações. 
Art. 7º Cartazes com orientações a respeito das medidas de prevenção e controle para a COVID-19, bem como das 
regras para o funcionamento dos templos religiosos devem ser fixados em pontos estratégicos e visíveis às pessoas, 
preferencialmente na entrada, banheiros, entre outros. Também deve haver compartilhamento destas informações por 
meio eletrônico como redes sociais, WhatsApp, e-mails, e outros. 
Art. 8° Cada pessoa que chegar para acompanhar a celebração dos cultos religiosos deve higienizar as mãos com 
álcool 70% antes de entrar e ao sair. A adoção desta prática deve ser viabilizada pelo templo religioso e ser valorizada, 
pois pode reduzir significativamente o risco de contaminação. 
Art. 9° Os templos religiosos devem disponibilizar condições para que as pessoas adotem a prática de higiene de 
mãos no local, posicionando frascos e dispensadores abastecidos com álcool 70% em pontos estratégicos e de fácil 
acesso aos frequentadores. 
Art. 1O As pias destinadas a higiene das mãos devem estar abastecidas com os insumos necessários como sabonete 
líquido, papel toalha, álcool 70% e lixeira sem acionamento manual. 
Art. 11 Idosos maiores de 60 anos e pessoas do grupo de risco como hipertensos, diabéticos, gestantes, lactantes e 
outros, devem permanecer em casa e acompanhar as celebrações por meios de comunicação como rádio, televisão, 
internet, entre outros recursos.
Art. 12 Espaços destinados à recreação de crianças como espaço kids, brinquedotecas e similares devem permanecer 
fechados. 
Art. 13 Os fiéis devem evitar o uso de celulares durante a celebração dos cultos religiosos.
Art. 14 Caso existam cantinas ou outros estabelecimentos de alimentação no local, os mesmos podem desenvolver 
suas atividades desde que viabilizem condições para o afastamento mínimo de 2 metros entre as pessoas, disponham 
de insumos para higiene de mãos e adotem as demais medidas de prevenção. 
Art. 15 Todos os atendimentos individualizados devem ser pré-agendados, e durante os mesmos deve ser mantido o 
afastamento de 2 metros entre as pessoas.
Parágrafo único. Deve ser respeitado o intervalo de no mínimo 15 minutos entre cada atendimento para desinfecção 
do ambiente e das superfícies. 
Art. 16 Os ritos, rituais e práticas específicas de cada tradição religiosa devem ser reavaliados e adaptados ao 
momento atual. 
§ 1° Nas congregações que celebram a ceia, com partilha de pão e vinho, ou celebração de comunhão, os líderes 
religiosos e os fiéis devem higienizar as mãos antes de realizar a partilha. 
§ 2° Os elementos devem ser entregues na mão do fiel e não na boca. 
Art. 17 Os cantos com louvores devem ser evitados, e sempre que possível substituídos por músicas eletrônicas ou 
instrumentais. 
Art. 18 O uso de instrumentos musicais e microfone deve ser individual, esses devem ser desinfetados após cada uso. 
Art. 19 O método de coleta das contribuições financeiras deve ser revisto de forma a não haver contato físico dos fiéis 
e celebrantes com os mesmos, possibilitando a coleta por meio de uma caixa fixa, por correio ou por meio eletrônico. 
Parágrafo único. Os recipientes de coleta não devem, em hipótese alguma, circular pelas mãos das pessoas. 
Art. 20 Fica proibido o compartilhamento de materiais como bíblia, revista, rosário, entre outros.O uso desses deve 
ser individual. 
Art. 21 Dispensadores de água benta ou outro elemento de consagração de uso coletivo devem ser bloqueados. 
Art. 22 Durante o horário de funcionamento dos templos religiosos deve ser realizada a limpeza geral e a desinfecção 
de todos os ambientes de, pelo menos, uma vez por período, matutino, vespertino e noturno, bem como antes e depois 
das celebrações, conforme Nota Orientativa SESA/PR nº 01/2020 sobre Limpeza de Superfícies. 
§ 1° A frequência de limpeza e desinfecção deve ser aumentada a depender do dimensionamento do local e do 
número de pessoas. 
§ 2° Após as celebrações o local deve ser rigorosamente desinfetado principalmente nos locais frequentemente 
tocados, como bancos, maçanetas de portas, microfones entre outros. 
§ 3° A limpeza e desinfecção dos sanitários deve ser intensificada. Deve-se sempre, na presença de secreções 
orgânicas remover o excesso com papel toalha e somente após proceder a limpeza do local com água e sabão e 
finalizada esta etapa, deve-se realizar a desinfecção do local. 
§ 4° Devem ser utilizados produtos devidamente registrados na ANVISA e seguidas as instruções do rótulo para a 
concentração, diluição, método de aplicação e tempo de contato. 
Art. 23 Os dispensadores de água dos bebedouros que exigem aproximação da boca com o ponto de saída da água 
devem ser bloqueados: 
I - somente será autorizado o funcionamento de bebedouros onde copos e garrafas podem ser preenchidas 
diretamente, e sem tocar o bocal dos mesmos na saída de água; 
II - cada pessoa deve trazer sua garrafa para este abastecimento ou ser disponibilizado copos descartáveis no local, 
sem compartilhá-los em hipótese alguma, mesmo entre indivíduos da mesma família. 
Art. 24 Todos os ambientes devem ser mantidos constantemente abertos, arejados e ventilados, de preferência de 
forma natural. 
Parágrafo único. Caso o uso de aparelhos de ar condicionado seja necessário, os componentes do sistema de 
climatização como bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, devem ser mantidos limpos de forma 
a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a qualidade interna do ar. 
Art. 25 Fica proibido o uso de manobristas para o estacionamento de veículos. Esta ação somente pode ser realizada 
pelo proprietário do automóvel. 
Art. 26 Os locais para refeição dos colaboradores e funcionários devem organizar escalas para utilização deste espaço 
de forma a evitar aglomerações e cruzamento de pessoas no local, além de garantir o afastamento físico entre as 
pessoas com distância mínima de 2 metros e demais medidas de prevenção conforme Nota Orientativa nº 28/2020 
da Secretaria de Estado da Saúde. 
Art. 27 Medidas internas relacionadas à saúde dos funcionários e colaboradores devem ser adotadas para evitar a 
transmissão da COVID-19, priorizando o afastamento de pessoas pertencentes aos grupos de risco, tais como acima 
de 60 (sessenta) anos de idade, hipertensos, diabéticos, gestantes, lactantes e imunodeprimidos ou portadores de 
outras doenças crônicas que também justifiquem o afastamento. 
Art. 28 Caso algum funcionário, colaborador, prestador de serviços terceirizados, entre outros, apresentem sintomas 
gripais, ou sejam, diagnosticados como casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, os mesmos devem ser 
afastados de suas atividades pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias a contar do início dos sintomas, ou conforme 
recomendação médica. 
Art. 29 O responsável pelo templo deve orientar os membros e demais frequentadores sobre práticas preventivas 
cotidianas como uso de máscaras, higiene das mãos, etiqueta respiratória, bem como a não comparecerem nos 
cultos, missas e outras celebrações caso apresentem sintomas gripais (tosse, dificuldade para respirar, febre, entre 
outros), bem como se forem diagnosticados como casos suspeitos ou confirmados de contaminação pela COVID-19.
Art. 30 Reuniões internas nos templos para organização de atividades religiosas ou estudos, devocionais, entre 
outros, preferencialmente, devem ser realizadas por teleconferência. Quando presenciais, devem seguir estritamente 
as orientações recomendadas para o afastamento mínimo de 2 metros entre os participantes, bem como o uso de 
máscaras de tecido, prática de higiene de mãos e outras medidas de prevenção. 
Parágrafo único. Atividades que envolvam crianças devem permanecer suspensas devido principalmente a dificuldade 
na manutenção do afastamento físico entre elas e na adoção de outras práticas de prevenção como a higiene 
frequente de mãos. 
Art. 31 Cada instituição religiosa deverá afixar dentro do templo, em local público e visível, a informação de quem é 
o líder legalmente constituído, o qual ficará responsável por todos os efeitos legais e sanitários advindos a partir da 
respectiva celebração. 
DAS ACADEMIAS
 Art. 32 As academias, a partir da publicação deste Decreto, poderão retornar às suas atividades, desde que sigam 
as seguintes orientações:
 I – Seja disponibilizado local com água e sabão para lavar as mãos com frequência e/ou álcool na concentração de 
70%, bem como em todos os equipamentos/aparelhos;
 II – Disponibilizar pessoa para orientar e aplicar o material de assepsia nos frequentadores, bem como para controlar 
a entrada de pessoas no local;
 III – Permitir entrada/permanência no local somente de pessoas usando máscaras;
 IV – Manter distância mínima de 3 m (três metros) entre cada pessoa;
 V – Garantir a limpeza de todo o local (equipamentos, materiais como colchonetes, por exemplo, portas, maçanetas, 
corrimãos) antes e depois de cada utilização;
 VI – Realizar atendimento presencial somente durante os dias de semana, sempre na presença da pessoa indicada 
no inciso II deste artigo;
 VII – Não permitir entrada/permanência de pessoas que pertençam aos grupos de riscos;
VIII – Orientar que os frequentadores permaneçam no local o menor tempo possível, a fim de evitar contágio pela 
COVID-19;
 IX – Não serão permitidos acompanhantes nos treinos;
 X – As portas e janelas das academias deverão estar constantemente abertas, a fim de priorizar a ventilação natural;
XI – Ficam vedadas as atividades físicas que necessitem de contato físico, tais como lutas, devendo, neste caso, 
serem adotados meios alternativos (sacos de pancada, boneco simulador de treino, etc.).
Art.33 O descumprimento das determinações contidas neste Decreto e da Resolução SESA nº 734/2020 ensejará as 
penalidades civil e penal dos agentes infratores, contidas na Portaria interministerial nº 5, de 17 de março de 2020 
do Governo Federal e naquelas contidas na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro 2001, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 5.711, de 23 de maio de 2002, e dos demais Decretos Municipais já expedidos referente às 
normas estabelecidas para o combate ao Coronavirus, podendo configurar crime de desobediência (artigo 330 do 
Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal). 
Art. 34 As medidas tratadas neste decreto deverão ser amplamente divulgadas pela mídia e empresas de comunicação. 
Art. 35 Estas disposições poderão ser revistas a qualquer momento, a partir de critérios objetivos, técnicos e científicos, 
levando em consideração a transmissão comunitária e a situação epidemiológica da COVID-19 no Município. 
Art.36 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de maio de 2020, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 1743/2020, podendo ser editados regulamentos 
para complementar as determinações constantes deste Decreto, ficando mantidas as demais determinações 
constantes nos Decretos Municipais de numero1737/2020, 1739/2020, 1747/2020 e 1743/2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO 
MÊS DE MAIO DE 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 029/2020
SÚMULA: Dispõe sobre adoção de outras medidas a serem tomadas para o enfrentamento da epidemia de infecção 
humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) no Município de Xambrê - PR., referente à flexibilização da realização 
de cultos, missas, reuniões e demais encontros religiosos em Igrejas e Templos observando os cuidados para evitar 
a transmissão do Coronavírus (COVID-19), complementando as medidas já estipuladas nos Decretos Municipais 
nº 014/2020, 015/2020, 018/2020, 019/2020, 020/2020, 024/2020, 026/2020, 027/2020 e 028/2020, revogando as 
disposições em contrário e ratificando o que for pertinente e dá outras providências.
O PREFEITO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO os dispositivos dos Decretos Municipais nº 014/2020, 015/2020, 018/2020, 019/2020, 020/2020, 
024/2020, 026/2020, 027/2020 e 028/2020, que estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento 
da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso Município;
CONSIDERANDO a classificação como pandemia do Novo Coronavírus efetuado pela Organização Mundial de 
Saúde no dia de 11 de março de 2020;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública e importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, 
publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a Resolução nº 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que implementa medidas de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus 
-COVID-2019;
CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do Município;
CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento 
contra a pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 734/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que editou ato 
normativo próprio estabelecendo normas e procedimentos para a regulamentação da retomada dos serviços 
essenciais e/ou não essenciais, em relação às medidas para a iniciativa privada acerca do enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância decorrente da COVID-19, conforme delegação disposta no Decreto 
Estadual nº 4.545, de 27 de abril de 2020, art. 2°, que acrescentou o art. 2°B ao Decreto Estadual nº 4.317, de 21 
de março de 2020;
CONSIDERANDO o inciso XXXVlll do Decreto nº 4317, de 21 de março de 2020, que define atividades religiosas de 
qualquer natureza como atividades essenciais, desde que obedecidas as determinações da Secretaria de Estado da 
Saúde e do Ministério da Saúde e a Resolução SESA nº 632/2020, que dispõe sobre medidas complementares de 
controle sanitário a serem adotadas para o enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso li da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber;
CONSIDERANDO todas as determinações outrora já decretadas,
DECRETA:
Art. 1° As atividades religiosas de qualquer natureza devem observar as orientações constantes neste Decreto, bem 
como, a Resolução nº 734/2020 da SESA e demais normativas vigentes a respeito das medidas de prevenção da 
COVID-19.
Art. 2° Os espaços destinados à celebração de cultos religiosos devem respeitar as orientações para preservação do 
afastamento físico entre as pessoas, além de adotar minimamente as seguintes estratégias:
I - no espaço destinado ao público deve ser observada a ocupação máxima de 30%, garantido o afastamento mínimo 
de 2 metros entre as pessoas; 
lI - preferencialmente devem ser disponibilizadas cadeiras e bancos de uso individualizado, em quantidade compatível 
com o número máximo de participantes autorizados para o local, conforme o estabelecido neste Decreto;
IlI - bancos de uso coletivo devem ser reorganizados e demarcados de forma a garantir que as pessoas se acomodem 
nos locais indicados e mantenham o afastamento mínimo de 2 metros umas das outras;
IV - locais onde os assentos são individualizados, porém estão fixos ao chão e posicionados lado a lado, devem 
prover meios para o bloqueio intercalado destes assentos, do tipo uma cadeira livre e duas bloqueadas, lado a lado. 
Recomenda-se utilizar fitas ou outros dispositivos para este bloqueio que não possam ser facilmente removidos;
V - ainda considerando os locais onde os assentos são fixos ao chão e posicionados lado a lado, a disposição dos 
usuários entre as fileiras também deve ocorrer de forma intercalada, uma fileira sim e outra não, e respeitando o 
afastamento entre as pessoas.
Art. 3° É recomendado à população que realize seus atos religiosos em seus lares e residências, de forma individual 
ou em família. 
Art. 4° Deve ser realizado o controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, e na hipótese de formação de filas, deve 
haver demarcação para manter o distanciamento mínimo de 2 metros entre as pessoas.
Art. 5º Antes, durante e depois da realização das celebrações religiosas, devem ser evitadas práticas de aproximação 
entre as pessoas e outras formas de contato físico, como dar as mãos, beijos, abraços, apertos de mãos, entre outros. 
Parágrafo único. Devem ser adotadas medidas para evitar qualquer forma de confraternização e agrupamento de 
pessoas na saída das igrejas e/ou templos.
Art. 6º Todos os fiéis, funcionários e colaboradores devem usar máscaras de tecido recomendadas à população 
durante todo o período que estiverem fora de suas residências, mantendo seu uso durante as celebrações.
Art. 7º Cartazes com orientações a respeito das medidas de prevenção e controle para a COVID-19, bem como das 
regras para o funcionamento dos templos religiosos devem ser fixados em pontos estratégicos e visíveis às pessoas, 
preferencialmente na entrada, banheiros, entre outros. Também deve haver compartilhamento destas informações por 
meio eletrônico como redes sociais, WhatsApp, e-mails, e outros.
Art. 8° Cada pessoa que chegar para acompanhar a celebração dos cultos religiosos deve higienizar as mãos com 
álcool 70% antes de entrar e ao sair. A adoção desta prática deve ser viabilizada pelo templo religioso e ser valorizada, 
pois pode reduzir significativamente o risco de contaminação.
Art. 9° Os templos religiosos devem disponibilizar condições para que as pessoas adotem a prática de higiene de 
mãos no local, posicionando frascos e dispensadores abastecidos com álcool 70% em pontos estratégicos e de fácil 
acesso aos frequentadores.
Art. 10 As pias destinadas a higiene das mãos devem estar abastecidas com os insumos necessários como sabonete 
líquido, papel toalha, álcool 70% e lixeira sem acionamento manual.
Art. 11 Idosos maiores de 60 anos e pessoas do grupo de risco como hipertensos, diabéticos, gestantes, lactantes e 
outros, devem permanecer em casa e acompanhar as celebrações por meios de comunicação como rádio, televisão, 
internet, entre outros recursos.
Art. 12 Espaços destinados à recreação de crianças como espaço kids, brinquedotecas e similares devem permanecer 
fechados. 
Art. 13 Os fiéis devem evitar o uso de celulares durante a celebração dos cultos religiosos.
Art. 14 Caso existam cantinas ou outros estabelecimentos de alimentação no local, os mesmos podem desenvolver 
suas atividades desde que viabilizem condições para o afastamento mínimo de 2 metros entre as pessoas, disponham 
de insumos para higiene de mãos e adotem as demais medidas de prevenção.
Art. 15 Todos os atendimentos individualizados devem ser pré-agendados, e durante os mesmos deve ser mantido o 
afastamento de 2 metros entre as pessoas.
Parágrafo único. Deve ser respeitado o intervalo de no mínimo 15 minutos entre cada atendimento para desinfecção 
do ambiente e das superfícies. 
Art. 16 Os ritos, rituais e práticas específicas de cada tradição religiosa devem ser reavaliados e adaptados ao 
momento atual.
§ 1° Nas congregações que celebram a ceia, com partilha de pão e vinho, ou celebração de comunhão, os líderes 
religiosos e os fiéis devem higienizar as mãos antes de realizar a partilha.
§ 2° Os elementos devem ser entregues na mão do fiel e não na boca.
Art. 17 Os cantos com louvores devem ser evitados, e sempre que possível substituídos por músicas eletrônicas ou 
instrumentais.
Art. 18 O uso de instrumentos musicais e microfone deve ser individual, esses devem ser desinfetados após cada uso.
Art. 19 O método de coleta das contribuições financeiras deve ser revisto de forma a não haver contato físico dos fiéis 
e celebrantes com os mesmos, possibilitando a coleta por meio de uma caixa fixa, por correio ou por meio eletrônico.
Parágrafo único. Os recipientes de coleta não devem, em hipótese alguma, circular pelas mãos das pessoas.
Art. 20 Fica proibido o compartilhamento de materiais como bíblia, revista, rosário, entre outros. O uso desses deve 
ser individual.
Art. 21 Dispensadores de água benta ou outro elemento de consagração de uso coletivo devem ser bloqueados.
Art. 22 Durante o horário de funcionamento dos templos religiosos, deve ser realizada a limpeza geral e a desinfecção 
de todos os ambientes de, pelo menos, uma vez por período, matutino, vespertino e noturno, bem como antes e depois 
das celebrações, conforme Nota Orientativa SESA/PR nº 01/2020 sobre Limpeza de Superfícies.
§ 1° A frequência de limpeza e desinfecção deve ser aumentada a depender do dimensionamento do local e do 
número de pessoas. 
§ 2° Após as celebrações o local deve ser rigorosamente desinfetado principalmente nos locais frequentemente 
tocados, como bancos, maçanetas de portas, microfones entre outros.
§ 3° A limpeza e desinfecção dos sanitários deve ser intensificada. Deve-se sempre, na presença de secreções 
orgânicas remover o excesso com papel toalha e somente após proceder a limpeza do local com água e sabão e 
finalizada esta etapa, deve-se realizar a desinfecção do local.
§ 4° Devem ser utilizados produtos devidamente registrados na ANVISA e seguidas as instruções do rótulo para a 
concentração, diluição, método de aplicação e tempo de contato.
Art. 23 Os dispensadores de água dos bebedouros que exigem aproximação da boca com o ponto de saída da água 
devem ser bloqueados:
I - somente será autorizado o funcionamento de bebedouros onde copos e garrafas podem ser preenchidas 
diretamente, e sem tocar o bocal dos mesmos na saída de água;
lI - cada pessoa deve trazer sua garrafa para este abastecimento ou ser disponibilizado copos descartáveis no local, 
sem compartilhá-los em hipótese alguma, mesmo entre indivíduos da mesma família.
Art. 24 Todos os ambientes devem ser mantidos constantemente abertos, arejados e ventilados, de preferência de 
forma natural.
Parágrafo único. Caso o uso de aparelhos de ar condicionado seja necessário, os componentes do sistema de 
climatização como bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, devem ser mantidos limpos de forma 
a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a qualidade interna do ar.
Art. 25 Fica proibido o uso de manobristas para o estacionamento de veículos. Esta ação somente pode ser realizada 
pelo proprietário do automóvel.
Art. 26 Os locais para refeição dos colaboradores e funcionários devem organizar escalas para utilização deste espaço 
de forma a evitar aglomerações e cruzamento de pessoas no local, além de garantir o afastamento físico entre as 
pessoas com distância mínima de 2 metros e demais medidas de prevenção conforme Nota Orientativa nº 28/2020 
da Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 27 Medidas internas relacionadas à saúde dos funcionários e colaboradores devem ser adotadas para evitar a 
transmissão da COVID-19, priorizando o afastamento de pessoas pertencentes aos grupos de risco, tais como acima 
de 60 (sessenta) anos de idade, hipertensos, diabéticos, gestantes, lactantes e imunodeprimidos ou portadores de 
outras doenças crônicas que também justifiquem o afastamento.
Art. 28 Caso algum funcionário, colaborador, prestador de serviços terceirizados, entre outros, apresentem sintomas 
gripais, ou sejam diagnosticados como casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, os mesmos devem ser 
afastados de suas atividades pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias a contar do início dos sintomas, ou conforme 
recomendação médica.
Art. 29 O responsável pelo templo deve orientar os membros e demais frequentadores sobre práticas preventivas 
cotidianas como uso de máscaras, higiene das mãos, etiqueta respiratória, bem como a não comparecerem nos 
cultos, missas e outras celebrações caso apresentem sintomas gripais (tosse, dificuldade para respirar, febre, entre 
outros), bem como se forem diagnosticados como casos suspeitos ou confirmados de contaminação pela COVID-19.
Art. 30 Reuniões internas nos templos para organização de atividades religiosas ou estudos, devocionais, entre 
outros, preferencialmente, devem ser realizadas por teleconferência. Quando presenciais, devem seguir estritamente 
as orientações recomendadas para o afastamento mínimo de 2 metros entre os participantes, bem como o uso de 
máscaras de tecido, prática de higiene de mãos e outras medidas de prevenção.
Parágrafo único. Atividades que envolvam crianças devem permanecer suspensas devido principalmente a dificuldade 
na manutenção do afastamento físico entre elas e na adoção de outras práticas de prevenção como a higiene 
frequente de mãos.
Art. 31 Cada instituição religiosa deverá afixar dentro do templo, em local público e visível, a informação de quem é 
o líder legalmente constituído, o qual ficará responsável por todos os efeitos legais e sanitários advindos a partir da 
respectiva celebração.
Art. 32 O descumprimento das determinações contidas neste Decreto e da Resolução SESA nº 734/2020 ensejará 
as penalidades civil e penal dos agentes infratores, contidas na Portaria lnterministerial nº 5, de 17 de março de 2020 
do Governo Federal e naquelas contidas na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro 2001, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 5.711, de 23 de maio de 2002, e dos demais Decretos Municipais já expedidos referente às 
normas estabelecidas para o combate ao Coronavirus, podendo configurar crime de desobediência (artigo 330 do 
Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal).
Art. 33 As medidas tratadas neste decreto deverão ser amplamente divulgadas pela mídia e empresas de comunicação.
Art. 34 Estas disposições poderão ser revistas a qualquer momento, a partir de critérios objetivos, técnicos e científicos, 
levando em consideração a transmissão comunitária e a situação epidemiológica da COVID-19 no Município.
Art. 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, ficando 
mantidas as demais determinações constantes nos Decretos Municipais de nº 014/2020, 015/2020, 018/2020, 
019/2020, 020/2020, 024/2020, 026/2020, 027/2020 e 028/2020, 
Prefeitura Municipal de Xambrê, 25 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 001 REF. AO CONTRATO N°.139/2019 FIRMADO EM 06/11/2019, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO MANOEL AGUIAR NEVES.    
Dispensa            nº006/2019.
Pelo presente Termo rescisão, MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 480, em XAMBRÊ - PR,  neste ato 
representada por WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, agente político, portador do RG 
nº.1.723.475-7/SSP-PR, e do CPF. 300.696.969-34, residente na Av. México, 85, em XAMBRÊ, Estado do Paraná 
doravante denominado LOCATÁRIO, e MANOEL AGUIAR NEVES, pessoa física de direito privado, residente 
e domiciliado à Rua Cristovão Colombo, S/Nº, Centro, cidade de Xambrê - Pr CEP- 87.535-000, inscrito no CPF 
nº136.371.509-72, RG nº387.919 SSP/PR, denominado LOCADOR  resolvem de comum acordo, rescindir o contrato 
nº.139, firmado em 06 novembro de 2019, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 20 de maio de 2020.
Cláusula Segunda: O contratado dá ao contratante plena e total quitação do contrato em até 20 de maio de 2020.
E, por estarem justos, certos e rescindidos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma
Xambrê, 20 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
Contratante
MANOEL AGUIAR NEVES 
Contratado
TESTEMUNHAS:
ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA
CPF-608.632.189-20
EDEVALDO DELAI
CPF-526.852.849-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 001 REF. AO CONTRATO COMODATO FIRMADO EM 06/11/2019, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO RAFAEL CAVALCANTE DOS SANTOS 
06671956960.
Pelo presente Termo rescisão, MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 480, em XAMBRÊ - PR,  neste ato 
representada por WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, agente político, portador do RG 
nº.1.723.475-7/SSP-PR, e do CPF. 300.696.969-34, residente na Av. México, 85, em XAMBRÊ, Estado do Paraná 
doravante denominado COMODANTE, e de outro a empresa RAFAEL CAVALCANTE DOS SANTOS 06671956960, 
sito à Avenida Alberto Byington, 747, centro – CEP-87.535-000 na cidade de Xambrê - Paraná, inscrita no CNPJ 
sob nº 32.242.075/0001-09 representado por RAFAEL CAVALCANTE DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF-066.719.569-60, RG nº 97.408.220 SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Xambrê- Paraná,  
centro CEP-87535-000, daqui por diante denominado COMODATÁRIO, resolvem de comum acordo, rescindir o 
contrato de comodato, firmado em 06 novembro de 2019, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 20 de maio de 2020.
Cláusula Segunda: O contratado dá ao contratante plena e total quitação do contrato em até 20 de maio de 2020.
E, por estarem justos, certos e rescindidos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma
Xambrê, 20 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
Contratante
RAFAEL CAVALCANTE DOS SANTOS 06671956960
Contratado
TESTEMUNHAS:
ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA
CPF-608.632.189-20
EDEVALDO DELAI
CPF-526.852.849-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO LEILÃO Nº001/2020. 
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, através do seu Leiloeiro torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que o LEILÃO Nº001/2020, fica PRORROGADO a realização da 
sessão publica para o dia 05 de julho de 2020 às 9:30 horas.
 Xambrê/PR, 25 de maio de 2020. 
ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA-LEILOEIRO                                                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2020
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º – Designar o funcionário AGNALDO PEREIRA BRAVO, regido pelo regime CLT, R.G. nº 100289857/Pr lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretário Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal – Jardim Birigui.
Art. 2º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Umuarama, 26 de Maio de 2020.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, COM
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalações de  câmeras  de monitoramento e cerca elétrica, 
que serão instaladas nos programas: Centro de Referência Especializado em Assistência Social – CREAS;  Centro de 
Referência da Assistência Social CRAS I,II e III; Centro de Referência em atendimento à Mulher – CRAM e no Centro 
da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 43.466,00 (quarenta e três mil e quatrocentos e sessenta e seis reais).
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/06/2020 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 23/06/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2020
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa  para prestação de serviços ( com fornecimento de material e mão de obra),  para 
realização de serviços de preparação do terreno e plantio de gramas em diversas áreas dos distritos e Município 
de Umuarama, visando recuperação de áreas degradadas, praças, canteiros centrais e outros, COM BASE NOS 
VALORES DE REFERENCIA DA TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES  - VIGÊNCIA : MAIO/2019.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO – COM BASE NOS 
VALORES DE REFERENCIA DA TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES  - VIGÊNCIA : MAIO/2019.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/06/2020 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 23/06/2020 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR DA LICITAÇÃO – R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA E RECEBIMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº. 001/2019- PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura e 
recebimento do envelope contendo a proposta técnica do Edital de Concorrência Publica  n°. 001/2019 - PMU, 
objetivando a contratação de 02 (duas) Agências de Propaganda para a prestação de serviços publicitários, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente, que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender 
ao princípio da publicidade e ao direito à informação à difusão de ideias, princípios, iniciativas, produtos e/ou serviços 
ou instituições ou de informar o público em geral, com o fim específico de analisar  o Apontamento Preliminar de 
Acompanhamento (APA) n°13955, considerando a complexidade das matérias apresentadas, ficou determinada a 
suspensão da  sessão de abertura e  recebimento da proposta técnica que seria realizada no dia 26 de maio de 2020, 
às 09:00 horas, até a decisão final dos expedientes protocolados.
Umuarama, 25 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N º. 049/2020- PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura e 
recebimento dos envelopes contendo as propostas financeiras e os documentos de habilitação do Edital de Pregão 
Presencial  n°. 049/2020 - PMU, objetivando a contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de arbitragem em 
campeonatos e competições, em atendimento a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Umuarama, 
com o fim específico de analisar as impugnações ao edital, considerando a complexidade das matérias apresentadas, 
somado ao curto espaço de tempo entre os protocolos e a sessão de julgamento, ficou determinada a suspensão da 
sessão de abertura e  julgamento que seria realizada no dia 10 de junho de 2020, às 14:30 horas, até a decisão final 
dos expedientes protocolados.
Umuarama, 25 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 122/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NOVAUTO COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA REFORMA DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de tintas e materiais de funilaria para atender as necessidades 
da Secretaria de Serviços Rodoviários, deste Município.
Valor: R$ 2.355,00 (dois mil e trezentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência: 17/04/2020 a 17/10/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Compra n° 065/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SECULLUS INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de equipamentos e materiais de informática,  que 
serão utilizadas pelas Diversas Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Umuarama, deste Município, parte 
dos recursos utilizados será do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA  - Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 130.666,81 (cento e trinta mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos).  
Vigência: 28/02/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 010/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 328/2020, em 26 de fevereiro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
28 de fevereiro de 2020, edição nº. 11.791, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada n° 150/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para revitalização 
da pista de caminhada, construção de ciclovia e pista de caminhada externa, implantação de paisagismo e gradil no 
Bosque do Xetás, com recursos do Contrato de Repasse nº 865950/2018/Ministério das Cidades/Caixa e Contrato de 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-
48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas na Tomada de Preços nº 012/2020 - PMU e seus anexos. Local: Bosque do Xetás, Município de 
Umuarama - PR.
Valor: R$ 972.631,90 (novecentos e setenta e dois mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa centavos). 
Vigência: 12/05/2020 a 12/03/2021.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 012/2020 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.219/2020 em 11 de maio de 2020, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 12 de maio de 2020, edição nº. 11.851, que integram o presente Termo, regida pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações.

Contrato de Empreitada n° 149/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para execução de 
obras de ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil Graciliano Ramos, Conjunto Ouro Branco, Umuarama – 
PR., com área de 139,61m2, construção de solário com área de 46,11m2 e reforma do bloco existente, com recursos 
do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital 
nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 005/2020 - PMU e seus anexos. Local: Centro Municipal de 
Educação Infantil Graciliano Ramos, localizado no Conjunto Ouro Branco, Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 413.147,68 (quatrocentos e treze mil, cento e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos).
Vigência: 08/05/2020 a 08/05/2021.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 005/2020 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.201/2020 em 06 de maio de 2020, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 08 de maio de 2020, edição nº. 11.848, que integram o presente Termo, regida pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações.

Contrato de Compra n° 092/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços  de mão de obra em molas,  para a 
manutenção dos veículos da Frota Municipal de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 61.875,88 (sessenta e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).  
Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 016/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 381/2020, em 06 de março de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de 
março de 2020, edição nº. 11.798, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 151/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAXXIFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e mão de obra especializada, para manutenção e 
consertos das motosserras e motopodas da marca Stihl e aquisição de equipamentos (motosserras), materiais e 
acessórios (lima, tesoura, arame, prego, martelo, entre outros), que  serão utilizados tanto pela divisão de arborização, 
aterro sanitário e agricultura, deste Município, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 123.926,00 (cento e vinte e três mil e novecentos e vinte e seis reais).  
Vigência: 12/05/2020 a 12/05/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 044/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.194/2020, em 30 de abril de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 
de maio de 2020, edição nº. 11.845, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 152/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TECFERT AGRÍCOLA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e materiais, que  serão utilizados tanto pela divisão 
de arborização, aterro sanitário e agricultura, deste Município, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais).  
Vigência: 12/05/2020 a 12/05/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 044/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.194/2020, em 30 de abril de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 
de maio de 2020, edição nº. 11.845, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 072/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CASTRO EQUIPAMENTOS P/ ESCRITÓRIO, ELETRÔNICA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de equipamentos e materiais de informática,  que 
serão utilizadas pelas Diversas Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Umuarama, deste Município, parte 
dos recursos utilizados será do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA  - Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 168.861,50 (cento e sessenta e oito mil, oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos).  
Vigência: 28/02/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 010/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 328/2020, em 26 de fevereiro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
28 de fevereiro de 2020, edição nº. 11.791, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 073/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MISTER MICRO PARANÁ LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de equipamentos e materiais de informática,  que 
serão utilizadas pelas Diversas Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Umuarama, deste Município, parte 
dos recursos utilizados será do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA  - Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 10.048,80 (dez mil, quarenta e oito reais e oitenta centavos).  
Vigência: 28/02/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 010/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 328/2020, em 26 de fevereiro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
28 de fevereiro de 2020, edição nº. 11.791, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de maio de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 003/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor de R$ 1.279,16 (hum mil duzentos e setenta e nove reais e dezesseis 
centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 277.199,14 (duzentos 
e setenta e sete mil, cento e noventa e nove reais e quatorze centavos) para R$ 275.919,98 (duzentos e setenta e 
cinco mil novecentos e dezenove reais e noventa e oito centavos).
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Nélio Nivaldo Guazzelli, inscrito no 
CPF sob n° 474.316.369-20, Diretor de Obras do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/05/2020. 

Termo Aditivo 003 ao Contrato 093/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SALEM ABOU RAHAL
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 13 de Abril de 2021.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando a ser R$ 3.470,51 (três mil quatrocentos 
e setenta reais e cinquenta e um centavos) mensais, devido ao reajuste do índice do IGP-M, perfazendo o valor deste 
termo em R$ 41.646,12 (quarenta e um mil seiscentos e quarenta e seis reais e doze centavos).  Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 110.980,32 (cento e dez mil novecentos e oitenta reais e trinta e dois centavos), para até 
R$ 152.626,44 (cento e cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
13.001.08.244.0014.2.199. – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 576 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/04/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato 131/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 17 de maio de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 1.841,66 (um mil oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e 
seis centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 22.099,92 (vinte dois mil e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 
Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 66.299,76 (sessenta e seis mil duzentos e noventa e nove reais e setenta e 
seis centavos), para até R$ 88.399,68 (oitenta e oito mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
13.001.08.243.0013.2.185. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 572 – F: 1000
13.001.08.122.0002.2.160. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 558 – F: 1000
14.001.08.243.0013.2.263. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 616 – F: 60115
14.001.08.243.0013.2.264. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 636 – F: 60115
14.001.08.243.0013.6.018. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 649 – F: 60115
14.001.08.244.0012.2.173. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 669 – F: 1000
14.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 713 – F: 60074
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/05/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato 039/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: V. L. DA CRUZ - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 19 de junho de 2020.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Vânio César Pressinatte, inscrito no 
CPF sob n° 028.621.539-07, Diretor de Compras e Almoxarifado do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato 022/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 21 de maio de 2020.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Nélio Nivaldo Guazzelli, inscrito no 
CPF sob n° 474.316.369-20, Diretor de Obras do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/03/2020.
Umuarama, 25 de maio de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 657/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANDRÉA MARIA LAZOF BENEDITO SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º.  Altera a contar de 08 de junho de 2018, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANDRÉA MARIA 
LAZOF BENEDITO SANTANA, matrícula 855882, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.428.344-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 929.436.759-20, nomeada em 01 de março de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por 
cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos 
termos do processo n.º 6609/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de março de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.276/2020
Concede progressão na carreira no avanço vertical aos profissionais da educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 e 63. inciso I da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão na carreira aos professores de educação abaixo relacionados, face à avaliação de 
desempenho efetuada referente ao período de julho/2014 a julho/2016, os quais ficam enquadrados, a partir de julho 
2016, para percebimento de progressão na carreira estabelecido no artigo 52 e 63, inciso I da Lei Complementar nº 
346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes: 
NOME DO PROFESSOR (A) MATRICULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM JULHO DE 2016
Rosimari Bueno Barbosa 916851 01/07/2009 4
Simone Faltz Fernandes 916771 01/07/2009 4
Valdirene Nunes da Silva 798632 01/07/2009 4
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a realização de exames especializados de apoio diagnostico e consultas para a identificação do Coronavírus, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, com procedimento e valor estipulado conforme média regional 
feita pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama de acordo com tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela  Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020 e pela Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 26 de maio de 2020 e o dia 25 de junho de 2020, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.1.1. O prazo de publicidade estipulado no presente instrumento convocatório segue como parâmetro o conteúdo da 
norma inserida no art. 24, da Lei 15.608/2007 (Lei de licitações, contratos administrativos e convênios do Estado do 
Paraná). O ato normativo é utilizado como parâmetro por esta Administração Pública, por não possuir até o presente 
momento regulamentação própria que verse sobre a matéria.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I preenchido e assinado pelo responsável da empresa;
l) Anexo II preenchido e assinado pelo responsável da empresa;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;  ( caso ao atendimento seja feita na Clinica )
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.1.1. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do estado e da união referente ao 
Coronavírus e recurso próprio, com procedimento e valor estipulado conforme média regional feita pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama, conforme tabela em anexo.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos do estado e da união referente 
ao Coronavírus e recurso próprio com procedimento e valor estipulado conforme média regional feita pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, 
a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 21 de maio de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/
usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresa 
apta ou incapaz de atender toda demanda no município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, 
ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
RT-PCR para identificação do novo Coronavírus( SARS-CoV-2) R$ 0,00    R$ 280,00   R $ 
280,00
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, 
com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários para 
realização dos mesmos.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do mês 
que for executado o procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de exames mensais levando em consideração a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada 
da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS                                                                                                                                   
                                                                      (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos ( exames ou consultas) conforme consta do edital)

Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
MODELO
DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)_______________, CNPJ___________,  com sede na ______________________,  por 
seu representante legal abaixo assinado, em  cumprimento ao solicitado no Edital de  Pregão nº_____________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que:
-  não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
- em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos - - em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
- não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos  municipais exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerencia, administração ou tomada de decisão.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2020.
Assinatura:

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2020
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta 
cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO 
DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2020, ratificado em ___ de ____________ de 2020, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2020, edição nº ____, regido pela art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2020 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2020 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;

VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SETIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2020 e 
com término previsto para _____de _________ de 2020, poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto 
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme o artigo 
4º-H da Lei Federal 13.979/2020.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos 
órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como 
alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as 
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 50% do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme art. 4º-I da Lei Federal nº 13.979/2020.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v)“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/
ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco nomomento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 
cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga 
de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de 
Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA– DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato 
é oriundo do Processo dispensa nº ___/2020 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora 
CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 13.979/2020, na Lei nº 8.666/93 e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos.
CLAUSULA VIGÉSIMA SETIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não 
puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.277/2020
Concede progressão na carreira no avanço vertical aos profissionais da educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52, 62 e 63, inciso I da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho, 
os quais ficam enquadrados para percebimento de Progressão na Carreira, nas classes e datas mencionadas, com 
fundamento nos art. 52, 62 e 63, inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO DATA PARA AVANÇO 
CLASSE DE AVANÇO
Afife Faker 785301 06/04/1983 01/09/2017 17
Angelica da Silva Longo  Neri 977721 06/07/2012 14/11/2017 3
Edomenia Castro Pereira Genaro 882931 15/05/2006 01/11/2017 6
Gisele de Brito Lima Fantin  978021 06/07/2012 26/08/2017 3
Jessica da Silva Lourenço 997761 11/02/2015 01/02/2018 2
Luciara Scarlath Schiming  975861 11/06/2012 12/12/2017 3
Lucilene Herrera 900421 04/07/2008 01/02/2017 4
Marcia Bazei da Silva 976081 11/06/2012 12/01/2016 2
Marcia Bazei da Silva 976081 11/06/2012 12/01/2018 3
Maria Aparecida Alves de Medeiros dos Santos  968491 02/05/2012 12/07/2017 3
Maria Cristina Madeira 861692 12/03/2007 09/01/2018 6
Maria do Carmo de Barros Cortez 923711 01/03/2010 01/06/2015 3
Maria do Carmo de Barros Cortez 923711 01/03/2010 01/06/2017 4
Nereide Pinheiro Da Silva De Mello  981751 06/07/2012 01/09/2017 3
Nívea Aparecida Mendonça Costardi 841821 09/02/2001 13/05/2018 8
Sonia Cassiano Frachini 791381 01/04/1986 01/03/2018 16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.278/2020
Concede progressão na carreira no avanço vertical a profissional da educação MICHELLE APARECIDA BERNARDI 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 e 63, inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão na carreira a professora abaixo relacionada, face à avaliação de desempenho, referente 
ao período de fevereiro/2016 à fevereiro/2018, a qual fica enquadrada, a partir de fevereiro/2018, para percebimento 
de Progressão na Carreira estabelecido no artigo 52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 
2013, na seguinte classe:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE  DE 
AVANÇO EM FEVEREIRO  2018
Michelle Aparecida Bernardi da Silva 883581 15/05/2006 6
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.279/2020
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação e conclusão do 
período de estágio probatório de Fevereiro/2015 à Fevereiro/2018, os quais ficam enquadrados na Classe 2, a partir 
de Fevereiro 2018, conforme estabelecido no artigo 36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRICULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO 
EM FEVEREIRO DE 2018
Alessandra Vignoto Corradini 997281 03/02/2015 2
Ameriza Ferreira Dias 997341 03/02/2015 2
Ana Maria Vitorino de Souza Bezerra 997301 03/02/2015 2
Bruna Evellyn Costa 997851 11/02/2015 2
Cristiane Fagotti Gaiarini 997361 03/02/2015 2
Cristiane Regina da Silva de Araujo 862902 09/02/2015 2
Debora Francisca Liganani dos Santos 927462 09/02/2015 2
Débora Scanholato das Chagas 997861 11/02/2015 2
Deisy Aparecida Duarte 997701 09/02/2015 2
Devanira Couto Beltrame 595443 03/02/2015 2
Edilene Andreia Pereira da Cruz 997601 09/02/2015 2
Eduardo Favetta 997871 11/02/2015 2
Eliane Aparecida Pieroli 997521 03/02/2015 2
Eveline Azevedo Tristão Sakamoto 997501 09/02/2015 2
Fabiana de Melo Rodrigues 997441 03/02/2015 2
Fernando Henrique Ribeiro Segura Gomes 997731 11/02/2015 2
Gilmara Lucia de Jesus 997591 09/02/2015 2
Hedylaine Fernandes Alves Capoia 997261 03/02/2015 2
Jessica da Silva Lorenço 997761 11/02/2015 2
Juliana Angelina Lavagnini 997421 03/02/2015 2
Keila Alixandre das Candeias 997901 11/02/2015 2
Lucilene Aparecida de Souza 997571 09/02/2015 2
Lucilene de Fatima Pereira dos Santos 997661 09/02/2015 2
Marcia Regina Marques da Cruz 997681 09/02/2015 2
Maria Cristina Novais 997351 03/02/2015 2
Maria de Lourdes Alves 997331 03/02/2015 2
Maria de Lourdes Marcelino de Ornelas 997321 03/02/2015 2
Maria do Carmo Cavalcante Menegheti 817282 11/02/2015 2
Maria Selma Vieira Salomé 997801 03/02/2015 2
Mikelly Cristiane Cipriano De Barros 997561 03/02/2015 2
Miriam Bobbato Ferreira 828802 09/02/2015 2
Miriam Teresa Alborghetti Zanetta 997411 03/02/2015 2
Nelci Stedile Mendes 847432 03/02/2015 2
Rosilene Cristina dos Santos Bergamasco 997811 03/02/2015 2
Rubineia Aparecida dos Santos 593822 09/02/2015 2
Sandra Mara Domingos 997651 09/02/2015 2
Simone Machado de Sousa 997781 11/02/2015 2
Simone Mariano Ferreira Franco 997541 03/02/2015 2
Sirley de Oliveira Paiva 490422 03/02/2015 2
Talita Blascovi Ramos Pastre 997311 03/02/2015 2
Tania Terezinha Catelan Ferreira Caine 997241 03/02/2015 2
Tatiane Mota Paz Pazinatto 997401 03/02/2015 2
Valéria Silva Prado 997841 11/02/2015 2
Vanda Lourdes Rhea 997461 03/02/2015 2
Vania Barbosa Guedes 997531 09/02/2015 2
Vera Lucia da Silva 997641 18/02/2015 2
Wanessa Dhiane da Costa Oliveira 997581 09/02/2015 2
Zenaide Nascimento Silverio 815312 03/02/2015 2
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.280/2020
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 25, 36 e 63, inciso I da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação e conclusão do 
período de estágio probatório, os quais ficam enquadrados na classe 2, nas datas  mencionadas, com fundamento no 
art. 25 e parágrafos, art. 36  e ainda art. 63, inciso I da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRICULA DATA DE ADMISSÃO DATA PARA AVANÇO 
NA CLASSE 2
Ana Cristina de Oliveira Garcia 997551 03/02/2015 20/03/2018
Lidiane Turossi Amorim Baraviera 997741 09/02/2015 14/03/2018
Rosângela Monteiro de Oliveira 997711 11/02/2015 18/03/2018
Sibeli de Oliveira Paulo da Silva 997371 03/02/2015 13/03/2018
Sueli Crespilho da Silva 997511 09/02/2015 17/03/2018
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO OBJETO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL com a finalidade de receber propostas referente ao objeto abaixo identificado:
Onde se lê: “OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia Elétrica para aquisição de materiais para instalação/
substituição de luminárias e postes ornamentais de LED (com instalação), instalação/substituição de luminárias 
existentes por luminárias de LED e instalação de postes ornamentais de LED neste município, termo de referência e 
demais anexos do Edital.”
Leia-se: “OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais para instalação/substituição 
de luminárias e postes ornamentais de LED (com instalação), instalação/substituição de luminárias existentes por 
luminárias de LED e instalação de postes ornamentais de LED neste município, conforme termo de referência e 
demais anexos do Edital.”
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: até 31/12/2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas) acumulado no período.
VALOR MÁXIMO R$ 365.896,10 (trezentos e sessenta e cinco mil e oitocentos e noventa e seis reais e dez centavos), 
conforme relação com quantidades e especificações constantes no ANEXO I.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no 
horário das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por 
Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 04 de Junho de 2020
     HORÁRIO: 09h00
      Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 25 de Maio de 2020.
João Gilson Prado
Pregoeiro
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, posteriores 
alterações e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 008/2020
PROCESSO Nº 049/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE BOMBA INJETORA DE COMBUSTÍVEL DA PÁ CARREGADEIRA 621E, LOTADO NA 
SECRETARIA DE OBRAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ORÇAMENTO E DEMAIS ANEXOS AO PROCESSO.
CONTRATADO: H.S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA – ME
CNPJ: 10.957.705/0001-55
VALOR MÁXIMO: R$ 10.942,03 (dez mil e novecentos e quarenta e dois reais e três centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 198/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 31 de Maio de 2020, o Decreto 286/2020 do dia 28 de Agosto de 
2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/08/2019 na página C-1, o cargo de Chefe de Departamento 
de Recursos Humanos, Verônica Pereira dos Santos Correia, CPF 062.555.989-42.
Art. 2º- NOMEAR a contar do dia 01 de Junho de 2020, Verônica Pereira dos Santos Correia, CPF 062.555.989-42, no 
cargo de Assessor Técnico Profissional para responder pelo Departamento de Recursos Humanos, conforme anexo 
I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
D E C R E T O Nº 199/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR a contar do dia 31 de Maio de 2020, o Decreto 330/2019 do dia 12 de Setembro de 2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 13/09/19 na página C-4, o cargo de Chefe de Departamento de Contabilidade, 
Tânia de Souza Pires, CPF:916.508.799-20.
Art. 2º- NOMEAR a contar do dia 01 de Junho de 2020, Tania de Souza Pires CPF: 916.508.799-20, no cargo de 
Assessor Técnico Profissional, junto a Secretaria Municipal de Finanças, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar 
nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 200/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR a contar do dia 31 de Maio de 2020, o Decreto 125/2020 do dia 03 de Abril de 2020, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 04/04/2020 na página B-10, o cargo de Assessor Geral do Setor de Transporte, 
Jefferson Longuini, CPF: 025.990.259-40.
Art. 2º- NOMEAR a contar do dia 01 de Junho de 2020, Jefferson Longuini CPF: 025.990.259-40, no cargo de Chefe de 
Departamento de Gestão Administrativa da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme anexo I, II e III da 
Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 201/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - EXONERAR a contar do dia 31 de Maio de 2020, o Decreto 333/2019 do dia 12 de Setembro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 13/09/19 na página C-4, o cargo de Assessor Técnico do Departamento 
de Recursos Humanos, Tatiana Gracielle Fávero Simão, CPF:036.976.129-48.
Art. 2º- NOMEAR a contar do dia 01 de Junho de 2020, Tatiana Gracielle Fávero Simão, CPF: 036.976.129-48, 
no cargo de Assessor Geral, Junto a Secretaria Municipal de Administração, conforme anexo I, II e III da Lei 
Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 018/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 018/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Maio de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LARISSA DELLAI TANOUE, RG. nº 9.648.987-0 e C.P.F. nº 049.068.739-36.
OBJETO: Prestação de serviços de ADVOGADA, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 028/2020.
VALOR INICIAL: R$ 2.981,15 (Dois mil novecentos e oitenta e um reais e quinze centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 18/05/2020, com término em 19/05/2021.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: CREAS, e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo 
determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 019/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 019/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Maio de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA PAULA ARAUJO, RG. nº 10.529.844-7 e C.P.F. nº 067.423.209-74.
OBJETO: Prestação de serviços de PSICÓLOGA, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 028/2020.
VALOR INICIAL: R$ 2.382,11 (Dois mil trezentos e oitenta e dois reais e onze centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 18/05/2020, com término em 19/05/2021.
CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: CREAS, e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo 
determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Fundo de Previdência Municipal Umuarama - FPMU
MINUTA
RESUMO DE CONTRATOS
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: COPPINI & CIA LTDA – EPP.
Objeto: É objeto do presente, a licença de uso por dois anos do SICAP WEB, para uso exclusivo do licenciado, 
oferecido por meio da internet.
Valor Total: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
Vigência: 14/05/2020 a 13/05/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994.
Umuarama/PR, 25 de Maio de 2020.
 Atenciosamente,
Denise Constante Da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.281/2020
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 52 e 63, inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores de Educação abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho efetuada referente 
ao período de Março/2016 à Março/2018, os quais ficam enquadrados, a partir de março/2018, para percebimento de Progressão  na Carreira 
estabelecido no artigo 52 e 63 inciso I,  da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM 
MARÇO DE 2018
Adriana Cristina Bergamo Bigas 808881 01/03/1995 12
Adriana Regina Pensin de Oliveira 864101 07/03/2005 7
Adriani Pinesso Pessoa 809001 01/03/1995 12
Adriani Pinesso Pessoa 808101 01/07/1991 14
Alexandra Tavares 837041 09/02/2001 9
Alexandra Tavares 837042 07/03/2005 7
Andréia Cristina Tavares 837471 09/02/2001 9
Andréia Cristina Tavares 819301 01/03/1996 12
Angela Maria Corrêa 837551 09/02/2001 9
Angela Maria Madeira Andrade 850901 01/03/2001 9
Angela Pinto Tavares Baccarin 837631 09/02/2001 9
Ariadine Milres Ribeiro Garcia 899582 02/03/2009 5
Auro de Oliveira Carvalho 793831 01/04/1997 13
Celcinda Ferreira de Azevedo de Barros 837801 09/02/2001 9
Celine Vitório da Silva 798121 11/04/1988 15
Cirley Fátima Queiroz 775341 05/05/1982 17
Cláudia Cristina Rodrigues da Cruz 809771 01/03/1995 12
Cleide Nicoletti Furtado 797071 01/04/1988 15
Cleudimar Guijo Ponce Rissato 851031 01/03/2001 9
Dalva Teodoro de Azevedo Silveira 798391 11/04/1988 15
David Sousa Silva 819901 01/03/1996 12
Débie Sudré 810431 01/03/1995 12
Délcio José de Oliveira 784501 01/03/1983 18
Dirce Aparecida Alvarenga Baquetis 795101 01/10/1987 16
Dulcelina Agostineti de Souza 775771 15/03/1982 18
Ediana Angélica Furlan Pio 851201 01/03/2001 9
Edivania Barzon dos Santos Favaro 810861 01/03/1995 12
Edivania Barzon dos Santos Favaro 851381 01/03/2001 9
Efigênia Maria de Jesus 775931 19/05/1981 19
Elaine Darli Baffilli  Hirt 838281 09/02/2001 9
Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli 861771 07/03/2005 7
Eliana Moraes Amaral Coracini 827082 07/03/2005 7
Elisangela Alves dos Reis  911111 16/02/2009 5
Eliza Revesso Vieira Pereira 838441 09/02/2001 9
Elizabete Nóbrega Santana 790141 01/11/1985 17
Erodite de Oliveira de Paula 838601 09/02/2001 9
Fátima de Almeida Peixoto Soares 912001 02/03/2009 5
Francisca Gonçalves de Macedo  776581 25/09/1980 19
Geslaine Rita de Cássia Faria  838871 09/02/2001 9
Gildázio Francisco da Cunha 795961 01/03/1988 16
Irani  Néri de Oliveira  793401 10/03/1987 16
Ivanete Rabelo Santos 912271 02/03/2009 5
Ivanilde Izabel Fodra Gonçales  851461 01/03/2001 9
Ivete Cristina Grego Meda 583273 16/02/2009 5
Isabel Cristina Verhalen Correa 911971 16/03/2009 5
Jacilene Aparecida Romano Gaspareto 839331 09/02/2001 9
José Antonio da Silva 862071 07/03/2005 7
Joze de Souza Bahia Martins 911031 16/02/2009 5
Juliana Boleta Mattos 912431 16/03/2009 5
Lourdes Fátima Ferreira Iwassaki 777801 04/03/1980 20
Lourdes Fátima Ferreira Iwassaki 807481 01/06/1991 20
Lucia Teixeira de Morais Resende 786381 13/02/1984 18
Luciana de Fátima Sposito Bitencourt 812051 01/03/1995 12
Lucilene Rodrigues Marchi 787001 13/02/1984 18
Lucinês Fernandes Pizzaia 778011 18/03/1982 17
Luciney Pizzaia dos Santos 910811 16/02/2009 5
Luiz Esbompato 778281 13/02/1978 21
Marcia Luiza Juliani Lopes 820151 01/03/1996 11
Marcia Regina Lopes Henrique 812301 01/03/1995 14
Maria Aparecida Camargo Ortiz de Souza 786541 01/02/1984 18
Maria Aparecida dos Santos Francisquini 794051 04/04/1983 18
Maria Aparecida Lima Meira Nakasugui 791891 03/04/1986 15
Maria Aparecida Ornelas de Almeida 789051 01/12/1984 17
Maria Aparecida Pelegrineli Miranda 797231 01/04/1988 15
Maria Célia Megda 784841 08/03/1983 18
Maria Cristina Madeira 861691 07/03/2005 7
Maria de Lourdes Andreo Bogo 783281 01/07/1982 18
Maria de Lourdes dos Santos 800201 14/03/1983 18
Maria Emilia de Araujo Souza 796181 01/04/1988 15
Maria Gomes da Silva 778791 20/03/1981 19
Maria Júlia Razente de Barros 840771 09/02/2001 9
Marilei Passamani Chequim Ragazi 841231 09/02/2001 9
Marisalda de Souza Marquezoni 796851 01/04/1988 15
Michela Elisângela Ehrlich Tanaka 841741 09/02/2001 9
Nilza Aparecida da Silva 859283 16/02/2009 5
Ozane Pereira Pickler 804201 01/06/1991 14
Patrícia  Santos de Paiva Barzon 977211 06/07/2012 3
Poliana Cristina Knopik Matusaiki 910901 16/02/2009 5
Raimunda Maria da Silva 792431 01/09/1986 16
Rosa Feitosa Simplicio Ribeiro 789481 01/04/1985 19
Rosangela Aparecida Garcia  819141 01/03/1996 12
Rosangela Maria Becegatto de Oliveira 793081 01/03/1987 16
Rosicler Agostineti Salesse 790731 01/04/1986 16
Salete Mariano Sales da Silva 813961 01/03/1995 12
Sheila Mara Pessini Godinho 789131 01/03/1985 17
Simone Maria Martins 814341 01/03/1995 12
Sirlei Vignoto da Silva 819571 01/03/1996 12
Sirlei Vignoto da Silva 851891 01/03/2001 9
Solange Frasquette de Souza 862311 07/03/2005  7
Solange Matos de Souza 814501 01/03/1995 12
Sonia Mara da Costa Hernandes 793591 05/03/1987  16
Sonia Maria Calegari Marques 911891 16/03/2009 5
Sonia Marta Albertini Balbino 862401 07/03/2005 7
Suely Gonçalves Serra Araujo   814771 01/03/1995 12
Suzimari Christina Giacomassi  814852 16/03/2009 5
Telma Cristina Barbosa Erhardt 852431 01/03/2001  9
Valdirene da Silva Ferraresso 814931 01/03/1995 12
Valdirene da Silva Ferraresso 843281 09/02/2001 9
Valdirene Nunes da Silva 798631 03/05/1988 15
Vanilda Dantas de Oliveira Grossi 819221 01/03/1996 12
Vera Lucia da Silva Furlan 781231 05/03/1980 20
Vera Lucia de Oliveira Paiva Costa 783441 13/08/1982 18
Vera Lucia de Oliveira Paiva Costa 806161 01/06/1991 18
Wanildes de Sousa Simões de Oliveira 797741 01/04/1988 15
Zenaide Nascimento Silverio 815311 01/03/1995 12
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.282/2020
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação e conclusão do período de estágio probatório 
de Março/2015 à Março/2018, os quais ficam enquadrados na classe 2, a partir de Março 2018, conforme estabelecido no artigo 36 da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRICULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM 
MARÇO DE 2018
Adalberto Eduardo Lima Barbosa 997941 05/03/2015 2
Andrea Dias Lopes 998201 23/03/2015 2
Claudia Maria da Silva Aguiar 998241 23/03/2015 2
Eliana Rocha Quindere 998161 23/03/2015 2
Elizabeth Aparecida Moreira Cordasso 863122 23/03/2015 2
Gislaine Vicente Bento Fermino 835182 23/03/2015 2
Jheimy Cristine dos Santos 998191 23/03/2015 2
Laurinda Selinger 829532 23/03/2015 2
Maria Aparecida dos Santos Bonassoli 998171 23/03/2015 2
Marilene Peres dos Santos 847192 23/03/2015 2
Regineia Lopes Pereira Fagotti 613603 23/03/2015 2
Rosangela Maria Becegatto de Oliveira 793082 23/03/2015 2
Vanusa Ferreira dos Santos 998181 23/03/2015 2
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.283/2020
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 52 e 63, inciso I da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão na carreira aos professores de educação abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho efetuada referente ao 
período de Abril/2016 à Abril/2018, os quais ficam enquadrados, a partir de abril/2018, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido 
no artigo 52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM ABRIL 
DE 2018
Ana Maria Takeda 852601 02/04/2001 9
Andrea Pinesso da Silva 852781 02/04/2001 9
Eliza Revesso Vieira Pereira 838522 07/04/2003 8
Fátima Regina dos Santos Silva 855291 07/04/2003 8
Gisele dos Santos Gasparetto 855371 07/04/2003 8
Jaqueline Colombo Silveira 839502 07/04/2003 8
Luciana de Fátima Spósito Bitencourt 812132 07/04/2003 8
Lucilene Candido Pereira de Oliveira  914801 01/04/2009 5
Mara Ester Rodrigues de Araujo 855451 07/04/2003 7
Márcia da Silva Ferraresso 828302 07/04/2003 8
Maria Lucia da Silva Genaro 834702 07/04/2003 8
Maria Neta de Sousa Tissei 854051 09/04/2001 9
Marta Aparecida Firmino Braga 855531 07/04/2003 8
Sandra Nicoletti Leite 842712 07/04/2003 8
Tatiana Marques Herrera 855701 07/04/2003 8
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.284/2020
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 25, 36 e 63, inciso I da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação e conclusão do período de estágio probatório, 
os quais ficam enquadrados na classe 2, nas datas  mencionadas, com fundamento no artigo 25 e parágrafos , artigo 36 e 63 inciso I da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRICULA DATA DE ADMISSÃO DATA PARA AVANÇO NA 
CLASSE 2
Carla Cristina Lima 997291 03/02/2015 13/04/2018
Danielle Freire da Silva Mierzwinski 998231 23/03/2015 23/04/2018
Etieni Guedes De Oliveira Gandolfo 997381 03/02/2015 18/04/2018
Jane Karla Trento 895672 09/02/2015 06/04/2018
Jose Rodrigues Mendes 997831 11/02/2015 01/04/2018
Lucia Maria Coelho Marynowski 595872 03/02/2015 03/04/2018
Sandra Maria de Azevedo 998221 23/03/2015 25/04/2018
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.285/2020
Concede progressão na carreira no avanço vertical a profissional da educação URÂNIA ARAUJO SILVA DE CAMARGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira a professora abaixo relacionada, face à avaliação e conclusão do período de estágio probatório de 
Abril/2015 à Abril/2018, a qual fica enquadrada na classe 2, a partir de Março 2018, conforme estabelecido no artigo 36 da Lei Complementar nº 
346 de 15 de Março de 2013:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM ABRIL 
DE 2018
Urânia Araujo Silva de Camargo 880483 22/04/2015 2
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 087/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 179/2019, do Edital de Concorrência Pública nº 008/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: D. A. VALERIO FRITSCH EIRELI - ME, CNPJ Nº 27.735.305/0001-06
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras de galerias de águas pluviais, na Rua Ministro Gabriel Passos e 
imediações no Bairro São Domingos, exceto tubo de concreto que será fornecido pelo município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 179/2019.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 45 
(quarenta e cinco) dias, encerrando-se, portanto, em 04 de julho de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 18 de maio de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 088/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 102/2019, do Edital de Tomada de Preços nº 003/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ Nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras de travessias elevadas para pedestres em concreto armado, 
completo com sinalização nos termos da resolução do CONTRAN, nas principais vias urbanas da cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 102/2019.
Das prorrogações dos prazos de Vigência e Execução: Ficam prorrogados os prazos de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do contrato por mais 4 (quatro) 
meses, encerrando-se, portanto, em 01 de setembro de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 01 de maio de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 089/2020
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 097/2017, do Edital de Pregão Presencial nº 089/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FUNDACAO CANDIDO GARCIA, CNPJ Nº 04.166.662/0001-97
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração Público e Privado, para emissão 
dos respectivos documentos e gestão dos contratos dos estagiários do Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 097/2017.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 30 de junho 
de 2020 até 29 de junho de 2021.
Do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 3.038.050,20 (três milhões, trinta e oito 
mil, cinquenta reais e vinte centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2020
Pregão Eletrônico nº 057/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, inscrita no CNPJ nº 00.339.246/0001-92
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa visando a aquisição de dieta enteral ou oral, leites especial, fórmula infantil, 
suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender pacientes (criança, adultos e idosos), que necessitam de auxílio 
com alimentação especial, dentre elas pacientes vítimas de AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são atendidas pela 
Secretaria de Saúde.
Valor Total: R$ 102.967,00 (Cento e dois mil, novecentos e sessenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2020 e término em 21 de maio de 2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2020
Pregão Eletrônico nº 057/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.339.246/0001-92
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa visando a aquisição de dieta enteral ou oral, leites especial, fórmula infantil, 
suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender pacientes (criança, adultos e idosos), que necessitam de auxílio 
com alimentação especial, dentre elas pacientes vítimas de AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são atendidas pela 
Secretaria de Saúde.
Valor Total: R$ 29.450,00 (Vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2020 e término em 21 de maio de 2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2020
Pregão Eletrônico nº 057/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 18.500.770/0001-69
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa visando a aquisição de dieta enteral ou oral, leites especial, fórmula infantil, 
suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender pacientes (criança, adultos e idosos), que necessitam de auxílio 
com alimentação especial, dentre elas pacientes vítimas de AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são atendidas pela 
Secretaria de Saúde.
Valor Total: R$ 18.825,00 (Dezoito mil, oitocentos e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2020 e término em 21 de maio de 2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2020
Pregão Eletrônico nº 057/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.889.336/0001-45
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa visando a aquisição de dieta enteral ou oral, leites especial, fórmula infantil, 
suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender pacientes (criança, adultos e idosos), que necessitam de auxílio 
com alimentação especial, dentre elas pacientes vítimas de AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são atendidas pela 
Secretaria de Saúde.
Valor Total: R$ 20.610,00 (Vinte mil, seiscentos e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2020 e término em 21 de maio de 2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2020
Pregão Eletrônico nº 057/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.325.797/0001-90
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa visando a aquisição de dieta enteral ou oral, leites especial, fórmula infantil, 
suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender pacientes (criança, adultos e idosos), que necessitam de auxílio 
com alimentação especial, dentre elas pacientes vítimas de AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são atendidas pela 
Secretaria de Saúde.
Valor Total: R$ 1.172,50 (Mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2020 e término em 21 de maio de 2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2020
Pregão Eletrônico nº 057/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO – PRODUTOS NUTRICIONAIS - EPP, inscrita no CNPJ nº 
29.715.704/0001-22
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa visando a aquisição de dieta enteral ou oral, leites 
especial, fórmula infantil, suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender pacientes 
(criança, adultos e idosos), que necessitam de auxílio com alimentação especial, dentre elas pacientes vítimas de 
AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são atendidas pela Secretaria de Saúde.
Valor Total: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2020 e término em 21 de maio de 2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2020
Pregão Eletrônico nº 057/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa visando a aquisição de dieta enteral ou oral, leites 
especial, fórmula infantil, suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender pacientes 
(criança, adultos e idosos), que necessitam de auxílio com alimentação especial, dentre elas pacientes vítimas de 
AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são atendidas pela Secretaria de Saúde.
Valor Total: R$ 67.524,00 (Sessenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2020 e término em 21 de maio de 2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2020
Pregão Eletrônico nº 057/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 28.921.456/0001-03
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa visando a aquisição de dieta enteral ou oral, leites 
especial, fórmula infantil, suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender pacientes 
(criança, adultos e idosos), que necessitam de auxílio com alimentação especial, dentre elas pacientes vítimas de 
AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são atendidas pela Secretaria de Saúde.
Valor Total: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2020 e término em 21 de maio de 2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 134/2020, Inexigibilidade de Licitação nº 045/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: M. A. MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 01.092.817/0002-80
Objeto do Contrato: Contratação da empresa que será responsável pela execução de manutenção e troca de peças 
do Trator de corte de grama Frota 352, pertencente a diretoria de atividades turísticas, neste município de Guaíra, 
Paraná. 
Valor Total: R$ 4.598,48 (Quatro mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 12 de julho de 2020.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 211/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 057/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 057/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de dieta enteral ou oral, leites especial, 
fórmula infantil, suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender pacientes (criança, 
adultos e idosos), que necessitam de auxílio com alimentação especial, dentre elas pacientes vítimas de AVC, câncer, 
crianças de baixo peso e outras patologias, que são atendidas pela Secretaria de Saúde:
ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 28.921.456/0001-03, vencedor do item 
25 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.000,00 (Três mil reais).
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, vencedor dos itens 4, 5, 6, 8, 11, 12, 13, 
23 da licitação, com valor total máximo de R$ 67.524,00 (Sessenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais).
B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO – PRODUTOS NUTRICIONAIS - EPP, inscrita no CNPJ nº 29.715.704/0001-22, 
vencedor do item 22 da licitação, com valor total máximo de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.325.797/0001-90, vencedor do item 
16 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.172,50 (Mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos).
PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.889.336/0001-45, vencedor do item 17 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 20.610,00 (Vinte mil, seiscentos e dez reais).
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 18.500.770/0001-69, vencedor dos itens 14 e 20 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 18.825,00 (Dezoito mil, oitocentos e vinte e cinco reais).
LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.339.246/0001-92, vencedor dos 
itens 18 e 24 da licitação, com valor total máximo de R$ 29.450,00 (Vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, inscrita no CNPJ nº 00.339.246/0001-92, vencedor dos itens 1, 2, 3, 7, 9, 10, 
15, 19, 21 e 26 da licitação, com valor total máximo de R$ 102.967,00 (Cento e dois mil, novecentos e sessenta e 
sete reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
REPUBLICAR
Onde se lê: Andrea Saiury Makybara
 Leia-se: Andrea Sayuri Makibara
P O R T A R I A Nº 571/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo
Aline Danielle Casquel Saruhashi053.558.049-50Professor 40H30/07/2013 – 29/07/2018
(30 dias) regulamentares06/05/20-04/06/2020
Andrea Saiury Makybara352.047.328-37Professor 40H06/08/2013 – 05/08/2018
(30 dias) regulamentares06/05/20-04/06/2020
Daiane Cristina de Oliveira064.986.099-31 Educador Infantil15/09/2010 – 14/09/2015
(30 dias) regulamentares06/05/20-04/06/2020
Dalci de Lima593.247.249-91Educador Infantil23/06/2013 – 22/06/2018
(30 dias) regulamentres06/05/20-04/06/2020
Francielle da Silva Prado026.926.039-07Professor 40H14/05/2014 – 13/05/2019
(30 dias) regulamentares06/05/20-04/06/2020
Sueli da Silva Pereira830.242.559-15Professor 40H30/07/2013 – 29/07/2018
(30 dias) regulamentares06/05/20-04/06/2020
Janete Aparecida Preciso da Silva514.205.469-53Professor 40H23/04/2014 – 22/04/2019
(30 dias) regulamentares06/05/20-04/06/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 647/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA LAZARA DE MORAES DA SILVA, CPF. nº 745.223.379-49, ocupante do cargo 
de Servente, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao 
quinquênio 10/03/10 a 09/03/15, a contar do dia 05/05/20 a 03/05/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 648/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor APARECIDO DE FREITAS BARBOSA CPF. nº 896.081.949-20, ocupante do cargo de 
Zelador junto a Secretaria Municipal de Assistência Social 30(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 
10/03/10 a 09/03/15, a contar do dia 05/05/2020 a 03/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 649/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IRACI FELIX DA SILVA SOUZA, CPF. nº 017.101.609-26, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio, referente ao quinquênio 19/11/2014 a 18/11/2019, a contar do dia 11/05/20 a 09/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 650/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA JOSÉ DA SILVA LANZA CPF. nº, 021.476.499-02 , ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem , na Divisão da UBS Maria Nair Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 21/03/18 a 20/03/19, a contar retroativamente do dia 06/03/20 
a 04/04/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 651/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 10 de Abril de 2020, o servidor ALLAN MANOEL 
RODRIGUES, CPF. Nº 088.096.759-59, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de Obras, viação e 
Serviços Públicos, para Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 652/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 10 de Abril de 2020, o servidor ARLINDO DA SILVA, CPF. Nº 
830.239.099-20, ocupante do cargo de Operário da Secretaria Municipal de Obras, viação e Serviços Públicos, para 
Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 653/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 10 de Abril de 2020, o servidor CARLOS DE LIMA, CPF. Nº 
038.450.309-84, ocupante do cargo de Operário da Secretaria Municipal de Obras, viação e Serviços Públicos, para 
Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 654/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 10 de Abril de 2020, o servidor JOSÉ APARECIDO 
MOREIRA, CPF. Nº 013.397.068-06, ocupante do cargo de Operário da Secretaria Municipal de Obras, viação e 
Serviços Públicos, para Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 655/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 10 de Abril de 2020, o servidor JOSÉ EVANGELISTA DE 
SOUZA, CPF. Nº 446.146.759-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria Municipal de Obras, 
viação e Serviços Públicos, para Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 656/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 10 de Abril de 2020, o servidor PARAILHO ANTONIO 
PROHMANN, CPF. Nº 474.181.259-68, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de Obras, viação e 
Serviços Públicos, para Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 657/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 10 de Abril de 2020, o servidor PEDRO MOREIRA GOMES, 
CPF. Nº 632.897.509-06, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de Obras, viação e Serviços 
Públicos, para Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 658/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 10 de Abril de 2020, o servidor VALTER ANTONIO DE 
LIMA, CPF. Nº 055.089.729-19, ocupante do cargo de Operário da Secretaria Municipal de Obras, viação e Serviços 
Públicos, para Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 659/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 10 de Abril de 2020, o servidor VANDERLEI DOS SANTOS, 
CPF. Nº 865.973.379-72, ocupante do cargo de Operário da Secretaria Municipal de Obras, viação e Serviços 
Públicos, para Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 660/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 10 de Abril de 2020, o servidor WALMIR REIS DA SILVA, 
CPF. Nº 001.848.639-88, ocupante do cargo de Operário da Secretaria Municipal de Obras, viação e Serviços 
Públicos, para Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.286/2020
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 25 , 36 e 63 inciso I da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação e conclusão do período de estágio probatório, os 
quais ficam enquadrados na classe 2, nas datas  mencionadas, com fundamento no artigo 25 e parágrafos, artigo 36 e ainda artigo 63, inicio I da 
Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRICULA DATA DE ADMISSÃO DATA PARA AVANÇO NA 
CLASSE 2
Maria Helena de Moraes Ferrari 853912 23/03/2015 07/05/2018
Rosana Aparecida Cordeiro Coelho 997231 03/02/2015 19/05/2018
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.287/2020
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 e 63, inciso I da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho efetuada referente ao período de 
Maio/2016 à Maio/2018, os quais ficam enquadrados, a partir de maio/2018, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no artigo 
52 e 63, inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM MAIO 
DE 2018
Alex Maluf Menegasso, 990231 21/05/2013 3
Ana Maria Campos Karsten 988921 16/05/2013   3
Ana Paula dos Santos 988841 16/05/2013   3
Angela Danubia Almeida Sobrinho Gonçalves 991041 17/05/2013 3
Cleide de Souza Bento Araujo 988681 16/05/2013   3
Cleide Vieira de Souza 862822 16/05/2013   3
Cristiane de Fatima Silveira Ribeiro 892062 16/05/2013   3
Danielle Cristina Bighetti 990071 21/05/2013 3
Elisangela Alves dos Reis 911112 21/05/2013 3
Fabricia Silva de Melo Ricas 896642 16/05/2013   3
Fernanda Cristina Taiete 974033 16/05/2013   3
Josiane Angelica Ribeiro Segura Fonte Reis 925253 16/05/2013   3
Kelen Cristina Fracassi 991471 16/05/2013   3
Maria Isabel da Costa Jorge 991121 17/05/2013 3
Marta Regina Batista Evangelista Toneli 990311 21/05/2013 3
Rodrigo de Melo Silva 990581 21/05/2013 3
Simone de Oliveira Saveli 989141 16/05/2013   3
Vania Rodrigues Nicolau 989061 16/05/2013   3
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.288/2020
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho efetuada referente ao período de 
Maio/2016 à Maio/2018, os quais ficam enquadrados, a partir de maio/2018, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no artigo 
52 e 63, inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM MAIO 
DE 2018
Adriana Carla Gaiarini Alves Santos  853592 15/05/2006 7
Ana Maria Lima Morais   882691 15/05/2006 7
Angela Pinto Tavares Baccarin  837632 15/05/2006 7
Denise Hidalgo Matusaiki 855962 15/05/2006 7
Dewayme Lopes Galtarossa Barboza 810602 15/05/2006 7
Deyse Piedade Gimenes Pires Conagero  857312 15/05/2006 7
Fátima Aparecida Horwat Imbriani  858553 15/05/2006 7
Fátima Regina dos Santos Silva   855292 15/05/2006 7
Helen Magali Gomes Eko   838952 15/05/2006 7
Lourdes Aparecida Martins Tiradentes   870332 15/05/2006 7
Maria Aparecida Vargens Perez  883311 15/05/2006 7
Maria de Lourdes Castanha de Freitas   859103 15/05/2006 7
Marlene Salete do Rego   883401 15/05/2006 7
Nercy de Souza Fagundes de Lima   883661 15/05/2006 7
Patricia de Araujo Abucarma  Stevanato 856182 15/05/2006 7
Regina Marcia Gomes de Oliveira Tiveron  857743 15/05/2006 7
Reginéia Lopes Pereira Fagotti 613602 15/05/2006 7
Rosicler Agostineti Salesse   790732 15/05/2006 7
Rosangela Aparecida  Marques de Morais Bragatto   857662 15/05/2006 7
Rozangela Barbosa Cardoso  834372 15/05/2006 7
Sandra Mara Caparroz Struckel  814262 15/05/2006 7
Silvia Regina Watanabe 855612 15/05/2006 7
Sirlene Mirlane de Carvalho Painter  751592 15/05/2006 7
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.289/2020
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo  36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores  abaixo relacionados, face à avaliação e conclusão do período de estágio probatório de 
Maio/2015 à Maio/2018, os quais ficam enquadrados na classe 2, a partir de Março 2018, conforme estabelecido no artigo 36 da Lei Complementar 
nº 346 de 15 de Maio de 2013:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRICULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM MAIO 
DE 2018
Angelica Leticia de Carvalho 998401 22/05/2015 2
Daniel Medeiros Avelino da Silva 998391 22/05/2015 2
Daniele Cavagnino de Oliveira Duarte 998561 22/05/2015 2
Gilson Jose Bernardo 998481 22/05/2015 2
Luciani Dionizio dos Santos Silva 998571 22/05/2015 2
Marcy Coan 998551 22/05/2015 2
Maria Alice Alves Vedovato 998531 22/05/2015 2
Maria Salete Magalhaes Andrade 998581 22/05/2015 2
Viviana Spontan Lopes 998591 25/05/2015 2
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 020/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 020/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Maio de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GESSICA KAUANE ZAMPRONIO CLARO, RG. nº 10.065.846-1 e C.P.F. nº 072.057.649-04.
OBJETO: Prestação de serviços de ASSISTENTE SOCIAL, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
028/2020.
VALOR INICIAL: R$ 2.382,11 (Dois mil trezentos e oitenta e dois reais e onze centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 18/05/2020, com término em 19/05/2021.
CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: CRAS, e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo 
determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal- Página: 1 de 1
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  935.330,39  3,01

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.861.729,45  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.768.642,98  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.675.556,51  5,40

 31.028.824,23

 31.028.824,23

 31.028.824,23

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2020, 16h e 46m.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR  -  PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º QUADRIMESTRE DE 2020

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

 
 

 
PORTARIA N.º 227 
De 25/05/2020 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
Conceder Licença Prêmio a servidores do Município de Douradina-PR, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO DE GOZO 

Adriana Aparecida Xavier Bidóia Professor 29/05/2020 à 15/06/2020 
Alcineide Cardoso Fermino Professor de Educação 

Infantil 
29/05/2020 à 15/06/2020 

Ângela Cristina Santos Moraes Professor 29/05/2020 à 15/06/2020 
Cleuza do Prado Professor 29/05/2020 à 15/06/2020 
Cristina da Silva Bussola Professor de Educação 

Infantil 
29/05/2020 à 15/06/2020 

Daniela Bidóia Maria Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 

Edizélia Alves Conte Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 
 

Francisca Maria Otílio Mota Professor 29/05/2020 à 15/06/2020 
Inês Pereira Ribeiro Professor 29/05/2020 à 15/06/2020 
Janes Pereira Costa Professor de Educação 

Infantil 
29/05/2020 à 15/06/2020 

Letícia Andrea de Oliveira Vedovoto Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 

Lilian Gouvêa Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 

Lúcia Márcia Segala Castelini Professor 29/05/2020 à 15/06/2020 
Lúcia Maria da Silva Costa Aux. de Serviços Gerais 29/05/2020 à 15/06/2020 

Luiz Carlos de Souza Professor de Educação Física 29/05/2020 à 15/06/2020 

Márcia Cristina Florenço Professor 29/05/2020 à 15/06/2020 
Márcia Regina Rezende Borba Professor 29/05/2020 à 15/06/2020 
Maria Aparecida Macedo de Melo Alves Professor de Educação 

Infantil 
29/05/2020 à 15/06/2020 

Maria Aparecida da Silva Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 

Maria de Fátima dos Santos Aux. de Serviços Gerais 29/05/2020 à 15/06/2020 

Maria de Lourdes de Oliveira Nobrega Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 

Maria Salete Panhan Chimada Professor de Educação 
Infantil 

27/05/2020 à 15/06/2020 

Mônica Jaqueline Zampieri Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 

Neuza Finque Sanches Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 

Patrícia Regina Vieira dos Santos Paz Aux. de Serviços Pesados 25/05/2020 à 15/06/2020 
Renata Cristina Sabino Rodrigues Professor de Educação 

Infantil 
29/05/2020 à 15/06/2020 

Rosangela Maria Chiqueti Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 

Sandra Regina Fúrio Marques Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 

Suely Vieira do Prado Bartolomeu Professor de Educação 
Infantil 

29/05/2020 à 15/06/2020 

Williane Wuerzler Ruiz Professor 29/05/2020 à 15/06/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte. (25/05/2020). 
João Jorge Sossai 
 Prefeito Municipal 

 
 

 

PORTARIA N.º 223 
De 22/05/2020 
CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA POR MERECIMENTO NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 6º, inciso II e art. 10 e seguintes da Lei Complementar n.º 039, de 23 de 
Março de 2012; 
RESOLVE 
Art. 1º. CONCEDER progressão por merecimento aos servidores municipais efetivos abaixo 
relacionados, enquadrando-os na nova Referência: 

MATRÍ 
CULA 

NOME CPF CARGO NÍVEL 

452  VERA LUCIA BARBOSA MOZER 035.331.359-93 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE GTA009 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 
01/04/2020. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte. (22/05/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 224 
De 22/05/2020 
CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA POR MERECIMENTO NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 6º, inciso II e art. 10 e seguintes da Lei Complementar n.º 039, de 23 de 
Março de 2012; 
RESOLVE 
Art. 1º. CONCEDER progressão por merecimento aos servidores municipais efetivos abaixo 
relacionados, enquadrando-os na nova Referência: 

MATRÍ 
CULA 

NOME CPF CARGO NÍVEL 

288  MARCIA GIL LARUSSA DA SILVA 937.383.319-72 AGENTE DE SAUDE GAB017 

1578 MARIA CELIA DA SILVA GUELERE 578.080.409-59 AUXILIAR DE ENFERMANGEM GAA016 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte. (22/05/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 229 
De 25/05/2020 
CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA À PROFESSORES MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI Nº 
427, DE 12 DE JUNHO DE 2008. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base nos artigos. 31 e 32, da Lei n.º 427/2008, que dispõe sobre a reestruturação do 
Plano de Carreira do Magistério Público de Douradina; 
CONSIDERANDO a apresentação dos certificados bem como os relatórios da Comissão 
Avaliadora; 
RESOLVE 
CONCEDER progressão na carreira à professores municipais, enquadrando-os no novo 
nível/referência, como segue: 

NOME DOCUMENTO NÍVEL/REFERÊNCIA 
SUELI APARECIDA HONÓRIO DA SILVA 759.074.379-87 C-03  

 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte. (25/05/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 230 
De 25/05/2020 
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre 
a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados; 
RESOLVE 
CONCEDER promoção por conhecimento aos servidores municipais efetivos abaixo 
relacionados, enquadrando-os na nova Referência, de acordo com cada Grupo: 
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
CRISTINA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 031.875.489-46 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 04 
JOSILAINE CARMONA DA SILVA 073.769.149-27 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 10 

2-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-GOAT 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
SÍLVIA HELENA DE SOUZA ESPERANÇA 139.300.748-18 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13 
EDNA FELIPE DA SILVA 757.671.129-91 AUX. DE ENFERMAGEM  19 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte. (25/05/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 231 
De 25/05/2020 
CONCEDE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias ao servidor do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 
91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 

Valdomiro Serra Bocatto Motorista 2017/2018   26/05/2020 à 
24/06/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte. (25/05/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 661/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 18 de Maio de 2020, a servidora CHRISTYELLEN PAIS VOLLBRECHT CPF. nº 088.507.589-79, ocupante 
do cargo de PSICÓLOGA na divisão do CREAS, para o CRAS, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 662/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE DE SOUZA MARTINS ARAÚJO CPF. nº 025.102.779-10, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 
05/08/13 a 04/08/18, a contar do dia 20/05/20 a 18/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 663/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorRGCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de Licença Prêmio
Alzenir dos Santos651.884.979-72Zeladora10/03/10 – 09/03/15
(30 dias) restantes
22/05/20 a 20/06/20
Silvana Batista Rodrigues065.512.969-50Auxiliar de Serviços Gerais14/02/12 a 13/02/17
(30 dias) restantes
22/05/20 a 20/06/20
Sirlene Pereira de Lima027.958.019-30Merendeira01/08/13 a 31/07/18
(30dias) restantes22/05/20 a 20/06/20
Solange da Silva Porto Zani930.045.759-49Auxiliar de Biblioteca30/03/11 a 29/03/16
(30 dias) restantes22/05/20 a 20/06/20
Cleodenice Apª Rodrigues815.067.919-72Zelador03/04/10 a 02/04/15
(30 dias) restantes
22/05/20 a 20/06/20
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 664/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, aos Servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de Licença Prêmio
OZANA APARECIDA MARTINS LINS023.527.719-35Merendeiro01/08/13 – 31/07/18
(30 dias) restantes
20/05/20 – 18/06/20
SUELY DA SILVA ROMAO DE LIMA935.152.949-53Zelador10/03/10 – 09/03/15
(30 dias) regulamentares
20/05/20 – 18/06/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 665/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de Licença Prêmio
JUDITH DE OLIVEIRA834.228.549-91Servente01/05/2006 a 30/04/2011
(30 dias) restantes22/05/2020 a 20/06/2020
SONIA MARIA DE OLIVEIRA795.049.739-49Auxiliar de Serviços Gerais01/02/2006 a 31/01/2011
(30 dias) restantes22/05/2020 a 20/06/2020
ELZA SILVA CAMILO795.049.739-49Auxiliar de Serviços Gerais22/03/2001 a 21/03/2006
(30 dias) restantes22/05/2020 a 20/06/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 666/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora SELMARA MARGARIDA JANATO, CPF. nº 031.917.289-96, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola 
Municipal Rocha Pombo, junto a Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Esporte 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo, 18/06/2019 a 17/06/2020, a contar do dia 18/05/2020 a 16/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 667/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDSON APARECIDO COLOMBO CPF. nº 851.325.359-68 ocupante do cargo de Vigia na Escola Municipal Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 01/08/2018 à 31/07/2019 a contar do dia 22/05/2020 à 10/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 668/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE BARBARA DE SOUZA CPF. nº, 020.414.029-38 ocupante do cargo de Servente, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 03/04/05 a 02/04/10 a contar do dia 11/05/20 
a 09/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 669/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, às servidoras lotadas na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor
CPFCargoPeríodo AquisitivoPeríodo de Gozo
Erica Palmeira055.177.689-70Aux. de Biblioteca23/08/10 – 22/08/15
(30 dias) Restantes22/05/20 – 20/06/20
Maria Vardelice B. Saulin018.269.549-29Aux.Serviços Gerais02/08/13 – 01/08/2018
(30 dias) Restantes22/05/20 – 20/06/20
Marlene Alves de Lima.Oliveira037.760.369-40Aux.Serviços Gerais11/03/14 a 10/03/19
(30 dias) Restantes22/05/20 – 20/06/20
Matilde da Silva Alonso
582.505.229-15Merendeira08/04/14 a 07/04/19
(30 dias) Restantes22/05/20 – 20/06/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 670/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WALMR REIS DA SILVA , CPF. nº 001.848.639-88, ocupante do cargo de OPERÁRIO junto à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 20/02/2018 a 19/02/2019, a contar do dia 
25/05/2020 a 23/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 671/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, CPF. nº, 053.184.449-89, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, junto Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 09/05/2012 a 08/05/2017, a contar retroativamente do dia 
01/04/2020 a 30/04/2020 .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 109/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 1º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 746.000,00 (setecentos e quarenta e seis mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  02 PODER EXECUTIVO
  02.02 PROCURADORIA JURÍDICA
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento Municipal
000 94 3.3.90.91 Sentenças judiciais 17.921,23
    03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo
000 159 3.3.90.40 Serviços de tecnologia e informação 50.000,00
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
000 786 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 400.000,00
  07 SECRETARIA DE ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE
  07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
107 1397 3.3.90.30 Material de consumo 62.078,77
107 1502 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 50.000,00
  07.02 DIVISÃO DE CULTURA, LAZER E ESPORTES
Ft Fc 1339212542054 Manutenção das atividades de cultura, lazer e esporte
000 1938 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 6.000,00
  09 SEC. DE IND, COM, AGR, PEC, M. AMB, REC, REN E VIA.
  09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PÚBLICA
Ft Fc 1545212672064 Manutenção de praças, parques e jardins
000 2202 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 100.000,00
000 2233 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 60.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    02 PODER EXECUTIVO
    02.01 GABINETE DO PREFEITO
Ft Fc 0412211002002 Desenvolvimento municipal
000 61 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 50.000,00
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS
  04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412312102005 Coordenação administrativa
000 234 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 26.000,00
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
303 871 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 400.000,00
303 888 3.3.90.30 Material de consumo 50.000,00
  07 SECRETARIA DE ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE
  07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
102 1334 3.3.90.30 Material de consumo 50.000,00
102 1523 3.3.90.40 Serviços de tecnologia e informação 10.000,00
102 1529 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 20.000,00
  09 SEC. DE IND, COM, AGR, PEC, M. AMB, REC, REN E VIA.
  09.01 DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Ft Fc 2266112582058 Manutenção da infra estrutura do parque industrial
000 1956 3.3.90.30 Material de consumo 20.000,00
000 1976 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 20.000,00
  09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PÚBLICA
Ft Fc 1545212672064 Manutenção de praças, parques e jardins
000 2213 3.3.90.30 Material de consumo 100.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 21 de maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 110/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 1º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 56.452,50 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), com a seguinte 
ordem classificatória:
  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412162016 Concessão de benefícios eventuais
934 2621 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
56.452,50
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
000 333 3.3.90.30 Material de consumo 12.052,50
  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824412182018 Manutenção do CRAS
934 466 3.3.90.30 Material de consumo 10.000,00
Ft Fc 0824412202020 Manutenção do IGD Bolsa Família
940 570 3.3.90.30 Material de consumo 10.000,00
Ft Fc 0824412242024 Manutenção do PETI
934 656 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 24.400,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 25 de maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 029/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 020/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 047/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de medicamentos 
hospitalares para uso e consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR.
DO PREÇO: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 90.813,40 (noventa mil oitocentos e treze reais e quarenta centavos) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial n.° 020/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 029/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 020/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 048/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de medicamentos 
hospitalares para uso e consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR.
DO PREÇO: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 18.928,00 (dezoito mil novecentos e vinte e oito reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial n.° 020/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante FERNANDO PARUCKER DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 029/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 020/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 049/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de medicamentos 
hospitalares para uso e consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR.
DO PREÇO: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 26.463,00 (vinte e seis mil quatrocentos e sessenta e três reais)
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial n.° 020/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante ELCIO LUIS BORDIGNON
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis 
Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 21/05/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão Permanente 
de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, a Licitação 
na modalidade Pregão Presencial n.º 020/2020, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de medicamentos hospitalares 
para uso e consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em 
favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR:ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS – EPP
LOTEITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
110BR0323004 Inibina Inj. 10 Mg/2mlAmp20014,4602.892,00
133BR0323004 Cloridrato De Isoxsuprina 5mg/2mlAmp20014,4602.892,00
145BR0272336 Dimenidrinato 3mg/ml+ cloridrato de piridoxina 5mg/ml + glicose 100mg/ml + frutose 100mg/Amp1.0002,6602.660,00
151BR0363561 dissódico de dexametasona 1,5mg/ml+ dipirona sódica 500mg/ml+ hidroxocobalamina 5mg/
mlAmp20011,9402.388,00
49BR0267641 Clorpropamida 250 MgCom6.0000,4652.790,00
432BR0274482 Inibina 10 MgCom3003,250975,00
435BR0268302 Salbutamol 2mgCom3000,22066,00
436BR0267283 Butilbrometo De Escopolamina 10mgCom10.0000,4094.090,00
440BR0311799 Racecadotrila 30 mgSac5002,6201.310,00
441BR0275937 Racecadotrila 100 mgCap5003,6801.840,00
442BR0268185 Supositório de glicerina 0,828 g lactentesUn2000,910182,00
443BR0268186 Supositório de glicerina 2,392Un2001,430286,00
447BR0434505 Carvão vegetal ativado 250mgCom1.0000,900900,00
448BR0438895 Cloridrato de acriflavina, metenamina, cloreto de metiltionínio, atropa belladonna l. 15mCom5000,940470,00
456BR0274482 Cloridrato de isoxsuprina 10mgCom3.0003,2509.750,00
482BR0270792 Atenolol 50mg+ clortalidona 12,5 mgCom1.0000,175175,00
483BR0276259 Ramipril 10 mgCom10.0001,48014.800,00
484BR0392708 Vildagliptina + cloridrato de metformina 50mg+850mgCom10.0003,16031.600,00
59BR0396853 Solução Oftálmica Estéril - Anestésico: Cloridrato De Tetracaína A 1%, Cloridrato De FeniFrc507,900395,00
727BR0319763 FENILEFRINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À BRONFENIRAMINA, DOSAGEM:1MG + 0,4 MG/
ML, FOFrc30016,1104.833,00
745BR0352411 Dipropionato de beclometasona 400mcg/ml+ sulfato de salbutamol 800mcg/mlUn1.0005,4605.460,00
746BR0267206 Dipirona monoidratada 50mg/mlFrc301,98059,40
Valor Total R$90.813,40
FORNECEDOR:PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
LOTEITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
120BR0268960 Solução Injetável De Cloridrato De Dopamina, 5mg/Ml – C/ 10 MlAmp2001,810362,00
121BR0342134 Succinato Sódico De Hidrocortizona - 500mg - Im E Iv - Pó LiófiloFrc1.0004,7404.740,00
310BR0268381 Amicacina – 500 Mg, Solução Injetável De 2mlAmp3501,540539,00
311BR0268207 Ampicilina – Solução Injetável De 1g, Com Diluente.Frc5003,3201.660,00
312BR0442727 Ampicilina – Solução Injetável De 500 Mg Com Diluente.Frc5002,6001.300,00
314BR0270613 Benzilpenicilina Benzatina 600.000 Ui, Ampola com DiluenteAmp4008,0403.216,00
316BR0270612 Benzilpenicilina, apresentação: benzatina, dosagem:1.200.000ui, uso: injetávelFrc4007,0802.832,00
420BR0267729 Nifedipino 20mgCom20.0000,0701.400,00
428BR0267676 IBUPROFENO 600MG CPR.Cap6.0000,1801.080,00
57BR0267107 Fenitoína Sódica, 05%, Solução Injetável 5 Ml.Amp1501,900285,00
515BR0268510 Flumazenil 0,5mg/5 ml evAmp506,600330,00
516BR0272326 Cloridrato de naloxona 0,4 mg/ml, ampola 01 mlAmp506,200310,00
67BR0270119 Clonazepan 2mgCom4.8000,060288,00
723BR0327792 Cefalexina 250mg/5mlFrc1005,860586,00
Valor Total R$18.928,00
FORNECEDOR:PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
LOTEITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
114BR0448845 Cetoprofeno 50mg/Ml, Uso Adulto-Solução Injetável De 2ml - Im C/ 50Amp3.0001,3103.930,00
119BR0268277 Oxitocina 5 U.I./Ml - Solução Injetável De 1 Ml, 5ui/Ml (Ev/Im)Amp3001,300390,00
128BR0269958 Bromoprida – Solução Injetável 5mg/Ml - Im/Iv C/ 2 MlAmp2.0001,3702.740,00
139BR0276283 Solução Injetável De Deslanosideo – 0,2mg/2ml, Uso Adulto E Pediátrico, Im Ou Iv.Amp3001,450435,00
140BR0268264 Solução Injetável De Maleato De Metilergometrina 0,2mg/Ml - Uso Adulto - Ampolas De 1ml.Amp3001,600480,00
141BR0269818 Solução Injetável De Sulf.Terbutalina 0,5mg/Ml, Ampola - 1mlAmp1501,290193,50
144BR0272334 DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 50MG + 
50MG/ML,Amp1.0001,2901.290,00
146BR0272198 Cloridrato de etilefrina 10mg/mlAmp5001,140570,00
150BR0270597 Acetato de betametasona+ fosfato dissodico de betametasona 3mg/ml + 3mg/mlAmp1005,610561,00
412BR0267651 Enalapril 10 MgCom10.0000,030300,00
414BR0267671 Glibenclamida 5 MgCom10.0000,020200,00
417BR0267691 Metformina 850 MgCom10.0000,065650,00
422BR0273135 Propatilnitrato 10 Mg/Comprimido – Uso AdultoCom2.5000,240600,00
423BR0267312 Metoclopramida Comprimidos 10mgCom1.0000,09797,00
425BR0267662 Fluconazol 150mgCom2.0000,360720,00
426BR0267632 Ciprofloxacino 500mgCom2.0000,200400,00
433BR0269603 Bisacodil 5mg – Laxante De Ação Previsível – Caixa Com 20 DrágeasCom2000,09018,00
445BR0268436 Cloridrato de clindamicina 300mgCom5000,950475,00
460BR0267503 Acido fólico 5 mgCom5.0000,035175,00
462BR0271089 Amoxicilina 500mgCom5.0000,140700,00
464BR0270620 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 10mg+ 250mgCom5.0000,3621.810,00
469BR0270992 Diclofenaco sódico 50 mgCom20.0000,0681.360,00
471BR0267651 Maleato de enalapril 10 mgCom2.0000,03060,00
474BR0267653 Espironolactona 25 mgCom2.0000,132264,00
479BR0267743 Prednisona 20mgCom3.0000,149447,00
51BR0268069 Cloridrato De Clorpromazina, 25 Mg/5ml Solução Injetável, Uso ImAmp2001,070214,00
54BR0268481 Midazolan Inj. 5mg/5mlAmp1.0001,7401.740,00
55BR0292196 Haloperidol 5 Mg/1mlAmp2001,150230,00
75BR0267270 Hidróxido De Alumínio – Suspensão 100 MlFrc1.0002,1102.110,00
77BR0267646 Maleato De Dexclorfeniramina 2mg/5 Ml – Uso Adulto E Pediátrico – Via Oral – 100 Ml.Frc1000,95095,00
78BR0267777 Paracetamol Gotas 10 Ml 200mgFrc1.0000,650650,00
713BR0412966 Simeticona – Emulsão Oral 75mg/Ml, Uso Adulto E Pediátrico – 10 MlFrc4000,790316,00
716BR0292331 Sulfato De Salbutamol Xarope C/ 100mlFrc501,07053,50
724BR0449011 Carbocisteina 50mg/mlFrc1002,430243,00
734BR0267328 Fosfato de sódio monobásico 160mg/ml + fosfato de sódio dibásico 60mg/mlFrc504,420221,00
741BR0267777 Paracetamol 200mg/mlFrc5000,650325,00
744BR0448840 Amoxicilina+ clavulanato de potássio 50mg/ml + 12,5 mg/mlFrc10014,0001.400,00
Valor Total R$26.463,00
Valor Total Geral R$136.204,40
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame para 
celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Decreto  nº 115/2020 de 21 de maio de 2.020

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2020,  no  valor  de  R$4.063,22  (quatro  mil  e  sessenta  e  três  reais  e  vinte  e  dois 
centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  898/2019  de  16/12/2019.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

377 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.063,22494

4.063,22Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

MS - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA (494) - exerc. a 4.063,223369 (494)

4.063,22Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de maio de 2.020

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita17.313,26
02/04/2020 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - - Receita2.046,28
02/04/2020 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 9.800,00
02/04/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃOTransferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 46.211,78
02/04/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 210,00
02/04/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 3.990,00
02/04/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 5.030,00
03/04/2020 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ - Receita4.900,60
03/04/2020 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita130,00
03/04/2020 FNS - SAMU 192 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - - Receita21.919,00
03/04/2020 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita1.430,00
03/04/2020 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita-130,00 
06/04/2020 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P - Receita1.775,07
07/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita1.642,10
08/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita8.543,15
09/04/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 35,15
09/04/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -7,03 
09/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita14.260,47
09/04/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 307.259,11
09/04/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-61.451,81 
13/04/2020 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (494)Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 4.000,00
13/04/2020 MS CORONAVIRÚS (COVID-19) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 24.334,88
14/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.956,68
14/04/2020 Apoio Financeiro aos Municípios-AFM - MP 938/2020 Outras Transferências da União - Outras - Receita 48.686,32
15/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita31.636,35
15/04/2020 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 873,76
16/04/2020 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 11.584,88
16/04/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa - Receita65,35
20/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.862,16
20/04/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 80.166,97
20/04/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-16.033,38 
22/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita11.632,72
22/04/2020 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita5.109,96
23/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita17.627,24
24/04/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 11.695,45
27/04/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 255,97

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

28/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.306,38
28/04/2020 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ - Receita4.858,20
29/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita14.129,47
29/04/2020 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P - Receita1.775,07
29/04/2020 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita1.430,00
29/04/2020 MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - Receita 500.000,00
30/04/2020 PAV ASFALTICA - Convênio 844754/2017 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 98.340,00
30/04/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 104,40
30/04/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -20,88 
30/04/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita12.416,80
30/04/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 282.045,21
30/04/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-56.409,04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 672/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas no Centro de Educação Infantil Lions Clube da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo
Sueli Gonçalves628.304.739-49Zeladora10/03/10 – 09/03/15
(30 dias) restantes22/05/2020 a 20/06/2020
Maria Apª de Campos794.818.419-87Merendeira20/02/15 – 19/02/20
(30 dias) restantes22/05/2020 a 20/06/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Maio  de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 673/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANILZA GOMES DO NASCIMENTO CPF. nº 059.734.749-25, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, na 
UBS de São Silvestre, junto a   SecretariaMunicipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/05/19 a 
30/04/20, a contar  do dia 01/06/20 a 30/06/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 32/2020, para Aquisição de Álcool em Gel 70% Galão de 5 litros.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
MARA LUCIA CORREIA 82205418904, CNPJ/MF: nº 17.925.331/0001-35, Aquisição de Álcool em Gel 70% Galão 
de 5 litros., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 87/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MARA LUCIA CORREIA 82205418904
DO OBJETO: Aquisição de Álcool em Gel 70% Galão de 5 litros..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
26 de dezembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e 
cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 32/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARA LUCIA CORREIA
Representante Legal da Empresa
Contratado 


